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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
Processo nº 1955/2023

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº
8.666/93, Decreto 7.892/13, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação
complementar).

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”
Objeto: Registro de Preços visando Contratação de Empresa Especializada em

Tecnologia da Informação para o Fornecimento de licença de direito de
uso de softwares integrados e unificados para atender a Secretaria de
Educação e suas escolas nas áreas: Administrativa, Estatística,
Pedagógica, interação em tempo real com os sistemas do Inep/Mec e
Receita Federal, Diário Eletrônico, B.I. (Inteligência de Negócios),
Distribuição e Controle da Merenda, Gestão do Arquivo Permanente,
Gestão de Frequência de Pessoas, Gestão de Veículos do Transporte
Escolar, Contagem de Pontos dos Profissionais da Educação, Atribuição
de Aulas dos Profissionais da Educação, Rematrícula Digital, Pré-
matrícula Digital, Lista de Espera Digital, Gerenciamento e envio do SMS
aos responsáveis, Sistema Financeiro de Prestação de Contas das
unidades escolares, A.V.A – Ambiente Virtual de Aprendizagem, Sistema
de Avaliação Diagnostica, com suporte técnico e garantia. Incluindo a
conversão, migração, implantação, customização de banco de dados,
manutenção e treinamento de usuários. Os softwares atenderão às 23
(vinte e três) unidades escolares da rede pública municipal de Primavera
do Leste – MT no ano letivo de 2023, independentemente do número de
usuários.

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Regime de
Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRO

Modo de
Disputa: ABERTO

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES
Dia: 19 de dezembro de 2023
Hora: 10:00 horas (Horário de Brasília – DF)
Local: www.licitanet.com.br

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local.

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.licitanet.com.br
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AVISO IMPORTANTE

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está
obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções
contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei
10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente
todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe
dos documentos exigidos.

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para,
assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de
desistência após o início da sessão do pregão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

3
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
O Município de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, através da pregoeira Maria Aparecida Montes Canabrava designado
pela Portaria nº 624/2023 de 10 de agosto de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei
Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal
de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página
LICITANET - licitações on - line – www.licitanet.com.br

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br
e www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone “CIDADÃO – Editais e Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Recebimento das propostas: A partir da publicação;
Do encerramento do recebimento das propostas: 19 de dezembro de 2023 às 10:00
horas (Horário de Brasília - DF);
Início da sessão de disputa de preços: 19 de dezembro de 2023 às 10:00 horas
(Horário de Brasília - DF).
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br

I – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços visando Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia
da Informação para o Fornecimento de licença de direito de uso de softwares integrados
e unificados para atender a Secretaria de Educação e suas escolas
1.2. A licitação será composta pelo(s) item(ns), conforme tabela constante no Termo de
Referência elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal, ficando facultado
ao licitante a participação em quantos lhe interessar;
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;
1.4. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão
do Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos
cotados;
1.5. As quantidades máximas constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando
a Administração pela aquisição total;
1.6. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste não se obriga a contratar os materiais
relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese

SEÇÃO I – DO OBJETO
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em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência,
nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93.

2.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto à empresas do
ramo compatível ao objeto licitado, bem como junto aos demais entes de atividade pública,
tendo o valor médio total estimado em R$ 1.128.375,00 (Um milhão e cento e vinte e oito
mil e trezentos e setenta e cinco reais).

2.2. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste, nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Educação
Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação
Und. Orçamentária 06004 SEÇÃO PEDAGÓGICA
Unidade executora 060225 COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Despesa/fonte 3.3.90.40.00 - 1500 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Solicitação 42/2023

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.Como requisito para participação no PREGÃO
ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva
técnica, constante do Termo de Referencia - ANEXO I do presente Edital;
3.1.1. Em relação aos itens com valor total superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
estes são de ampla participação, já os itens com valor total até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) são de participação exclusiva para empresas que se enquadram como ME e EPP
– conforme determina a Lei complementar n° 123/06.
3.1.2. A fim de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 1.953 de 27/05/2021, a
prioridade de contratação com a microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,
proporciona a esta o direito de ofertar um preço menor do que aquela classificada
( empate Ficto).
3.1.3. Realizada esta etapa, e não havendo menor proposta por parte de ME e EPP
sediadas local ou regionalmente, será aberta a possibilidade de que outras ME e EPP
possam oferecer proposta inferior a melhor proposta, desde que seja até 5% maior
(empate ficto).

3.1.4. Em consonância com o Anexo V da Lei nº 10.340, de 19 de novembro de 2015
pertencem a regionalidade da REGIÃO V – SUDESTE as cidades: Rondonópolis (Cidade
Polo), Gaúcha do Norte, Paranatinga, Santo Antônio do Leste, Campo Verde, Primavera
do Leste, Dom Aquino, Poxoréu, Tesouro, Jaciara, São Pedro da Cipa, Juscimeira, Pedra
Preta, Guiratinga, São José do Povo, Alto Garças, Itiquira, Alto Araguaia, Alto Taquari.

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais;
3.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, anexo I deste edital, elaborado pela Central de Compras da Prefeitura
Municipal;
3.4. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo
pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e
que satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste
edital;
3.5. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis;
3.6. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Primavera do Leste/MT não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;
3.7. Não poderão participar deste Pregão:

3.7.1. Licitante suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.7.2. Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;
3.7.3. Licitante impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo
da sanção aplicada;
3.7.4. Licitante proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
3.7.5. Licitante proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei nº 8.429/92;
3.7.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei
nº 8.666/93;
3.7.7. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
3.7.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.7.9. Licitante cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;
3.7.10. Licitante que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata,
fusão, cisão, ou incorporação;
3.7.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
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3.7.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690,
de 19 de julho de 2012.
3.7.13. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com
parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre
o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou
indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de
Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;
3.7.14. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas,
como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da
Controladoria Geral da União
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=as
c)
b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa
do Conselho Nacional Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

3.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis para consulta no
endereço eletrônico www.licitanet.com.br;
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei
nº 10.520/02.

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da
data marcada para início da Sessão Pública via internet;

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente
através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da
Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site
www.licitanet.com.br;

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio
cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 38.

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
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4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações
On-line, ou canceladas por solicitação do licitante.
a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do
licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line,
sendo enviada para seu email a nova senha de forma imediata.
4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame.
4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei
Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006
e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre,
implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros;
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso atravse dos telefones: (34) 3014-6633 e (34)
99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
.

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio
www.licitanet.com.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas;
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço
unitário de cada item da proposta já considerado e incluso todos os insumos que o

SEÇÃO V – DA PROPOSTA
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compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado;
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital;
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos;
5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital;
5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
5.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

5.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica;
5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados.
5.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de
mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.
5.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal
10.520/2002 e neste edital.

5.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no
chat, as empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão
solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o Pregoeiro detecte que o lance
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ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a
manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.

5.15. A regra disposta no item 5.14.1 será aplicada somente nos casos de erro de
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado
erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o
Pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o
custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão
aplicadas as penalidades pertinentes.
5.16. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;
5.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico
durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor;
5.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos.
E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Anexo I DO EDITAL,
prevalecerão as últimas;
5.19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
5.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de
preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade
promotora da licitação;

5.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que
dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;

5.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível
para participar deste processo licitatório;
5.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser
observadas as seguintes condições:

5.22.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado,
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso
em moeda corrente nacional (), com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I DO EDITAL;
5.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o
compõem, tais como as impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas,
descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto desta licitação;
5.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto
nos moldes do Anexo I DO EDITAL, incluindo marca, modelo (se for exigido) e
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outros elementos que identifiquem e constatem as descriminações dos produto
e/ou serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.
5.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a
indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar
o edital. (se este for o caso).
5.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem
como prazo e local de entrega sob pena de desclassificação.

5.23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.24. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico,
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas
ou apresentarem irregularidades insanáveis.

5.24.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a
proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade
solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos
produtos ofertados.

5.25. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e MODELO para todos os itens ofertados,
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação.
5.26. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR
TOTAL DE CADA ITEM no sistema em acordo com a proposta, sob pena de
desclassificação.
5.27. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão;
6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de
lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao
presente Pregão.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o
que dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s),
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR
UNITÁRIO DE CADA ITEM;
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (), com no
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na
proposta inicial cadastrada no sistema.

8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a).
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário
fixado e as regras de sua aceitação.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo
real do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes
para a recepção dos lances.
8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados.
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação, no site www.licitanet.com.br
8.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência,
de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro(a). Decorrido o tempo
de iminência, o item entrará no modo de disputa aberto, o qual terá a duração mínima de
10 (dez) minutos.

8.8.1. O tempo de que trata o item 8.8, será prorrogado automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos 2 (dois) últimos minutos do período de
duração;
8.8.2. O período de duração da disputa será prorrogado automaticamente por
mais 2 (minutos) sempre que houver lance enviado no período de prorrogação de
que trata o subitem 8.8.1;

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

12
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

8.8.3. Na hipótese de não haver novos lances nos termos do subitem 8.8.1. a
disputa será encerrada automaticamente;
8.8.4. Encerrada a disputa sem a prorrogação automática pelo sistema na forma
do subitem 8.8.1. o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço;
8.8.5. Quando da formulação de lances pelos licitantes deverá ser observado o
intervalo mínimo de 0,01 (um centavo de real) entre os lances na plataforma
eletrônica LICITANET.

8.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor.
8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de
lances e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação
das propostas de preços.
8.11. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de
Pequeno Porte – EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir
suas propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014.
8.12. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) encaminhará pelo sistema eletrônico
contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado
lance de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre
sua aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o
objeto deste Pregão;
9.1.2. A fim de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 1.953 de 27/05/2021,
a prioridade de contratação com a microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido, proporciona a esta o direito de ofertar um preço menor do que aquela
classificada ( empate Ficto).
9.1.3. Realizada esta etapa, e não havendo menor proposta por parte de ME e EPP
sediadas local ou regionalmente, será aberta a possibilidade de que outras ME e
EPP possam oferecer proposta inferior a melhor proposta, desde que seja até 5%
maior (empate ficto).

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP
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9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006;
9.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

10.1. O(a) Pregoeiro(a) encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor
estimado para a contratação;
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes;
10.3. A licitante vencedora deverá encaminhar no prazo máximo de 4 (quatro) horas
resposta à contraproposta apresentada pelo Pregoeiro.

11.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor
ofertado, devidamente preenchida na forma do Anexo IV do Edital;

11.1.1. O encaminhamento se dará através do site LICITANET no rol de menus da
Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.
11.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados até a abertura da
sessão pública, nos termos do art. 26 do Decreto 10.024/19;

11.1.2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao
Pregoeiro, ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail:
pregao@pva.mt.gov.br.
11.2. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último
lance, deverá ser enviada em arquivo único, até às 12 (doze) horas (horário de Brasília –
DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro e, informar no campo
“chat mensagem” que enviou a documentação no site LICITANET, sob pena de
desclassificação, ou, se for solicitado pelo Pregoeiro, por email –
pregao@pva.mt.gov.br;

11.2.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante vencedor para o envio de
documentos complementares, na forma do §9º do art. 26 do Decreto 10.024/19,
no prazo estipulado no item 10.3. deste edital, para o envio pelo LICITANET ou

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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por e-mail, contados a partir do momento da convocação no CHAT (sala de
disputa).

11.3. Os documentos remetidos ao email pregao@pva.mt.gov.br poderão ser solicitados
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento:

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao Setor de Licitações do Município de Primavera do Leste, situado
na Rua Maringá nº 444 - Centro, CEP 78850-000, Primavera do Leste/MT, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;
11.3.2. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que
a mesma dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”),
devendo ainda, identificar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão,
para que a Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste possa transmitir ao Pregoeiro correspondente;
11.3.3. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de
autenticação digital feita por Cartório competente, com comprovante de
autenticação na forma eletrônica devidamente instruído no processo fica
dispensada do envio da documentação física na forma do item 13.2. deste edital.

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
a) contenha vício insanável ou ilegalidade;
b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
c) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
d) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

d.1.) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
d.2.) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
11.6. A proposta deverá estar de acordo com a convenção coletiva da categoria a ser
contratada;
11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
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objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
11.9. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as
exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüentes e,
assim sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de
preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
11.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
Edital;
11.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s)
do(s) respectivo(s) item (ns).
11.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata
divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista
na legislação pertinente.
11.16. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município;
11.17. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global;
11.18. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com
preços manifestamente inexeqüíveis;

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria
Geral da União
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO
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(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
12.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

12.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.3. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o CRC, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.
12.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.

12.4.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por
meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação.

12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
12.6. Os licitantes que não tiverem CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido
pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade
Fiscal e Trabalhista, bem como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.
12.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma
do artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo
IV deste Edital);
a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma
das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei (Anexo V deste Edital);
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
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(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República,
inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo III);
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão
(conforme modelo Anexo III);
d) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou
qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa
Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;
e) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no
caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores em exercício;
g) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) Alvará de Localização e Funcionamento;
12.8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e
à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente
válida;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente
válida;
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do
respectivo domicílio tributário;
f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS –
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
i) Como prova de condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentar
CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial do Estado.
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12.8.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.8.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de
segurança;
12.9. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na
apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador
que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial ou;
- publicados em jornal de grande circulação ou;
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3 º ) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar n º 123/2006 –
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo
“ SIMPLES NACIONAL ” , deverão apresentar Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D.

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;

5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira
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deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual
(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI).
I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação,
deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro
Empreendedor.

6 º ) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura
deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado;
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e
Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;
b.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em
seu corpo deverá ser observado o disposto no item 12.23. deste edital.

c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD,
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº
787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos
extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta
Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema
Público de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped;
d) O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para
fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código
Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse
modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-
se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos
documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior." (Acórdão
1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014)
12.10. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral
emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação
do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por
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pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel
timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa
jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela
emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá constar o reconhecimento de
firma passado em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.

a.1) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos
atestados, poderá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;

b) Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do
Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações
validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) de todas as unidades
escolares atendidas. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de
experiência e capacidade técnica referente ao ano letivo (2017), fornecidos por pessoa
jurídica de Direito Público.
12.11. Ainda que a licitante apresente Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedida
pelo Município de Primavera do Leste, deverá apresentar os documentos relativos a
Qualificação Técnica nos documentos de habilitação. O CRC deverá conter vencimento
dos referidos documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de
onde o CRC é impresso. Se vencidos será necessário à apresentação de novos
documentos;
12.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;

12.12.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
12.12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
12.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

21
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
12.19. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.20. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de
validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;
12.21. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
inabilitada;
12.22. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros
da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:
a) somente serão aceitas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais,
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a
abertura do certame.
12.23. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos
com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para
apresentação das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;

12.23.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de
capacidade técnica, contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza
sejam incompatíveis com exigência de prazo de validade.

12.24. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;
12.25. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e
deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social;
Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

12.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

13.1. Os documentos relativos à habilitação e a proposta do licitante vencedor
devidamente ajustada , solicitados na seção XI e XII deste Edital, deverão ser remetidos

SEÇÃO XIII – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
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via sistema LICITANET, até o horário de abertura da Sessão Pública, com posterior
encaminhamento do original ou cópias autenticadas, observados os prazos legais
pertinentes.
13.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da
proposta de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada com o
último lance, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão
pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita (anexo IV), para o seguinte
endereço:
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT
Coordenadoria de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 131/2023
Rua Maringá, nº 444, Centro, Primavera do Leste - MT
CEP 78850-000
A/C Pregoeiro Sr. ..................................
13.3. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que a
mesma dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”), devendo ainda,
identificar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a Coordenadoria
de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa transmitir ao
Pregoeiro correspondente;
13.4. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de autenticação
digital feita por Cartório competente, com comprovante de autenticação devidamente
instruído no processo fica dispensada do envio da documentação física na forma do item
13.2. deste edital;
13.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

14.1. A fiscalização dos materiais e/ou serviços será exercida por Paulo Marcos de Moraes
Coimbra como oficial e Elizete Rodrigues Nascimento como suplente, neste ato
denominado FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela Prefeitura Municipal, conforme
Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços
prestados.

14.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
14.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

SEÇÃO XIV – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

SEÇÃO XV – DO RECURSO
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15.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso;

15.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
15.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
15.4. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos
autos do Pregão Eletrônico n°131/2023 franqueada aos interessados;
15.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a)
Pregoeiro(a) serão apreciados pela autoridade competente;
15.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CRC
ou outro documento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
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17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação;
17.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Primavera do
Leste – MT;

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

18.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

18.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as
exigências do subitem anterior;
18.4. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade
e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
18.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência anexo a este edital, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições;
18.6. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de
compromisso de fornecimento;
18.7. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;
18.8. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis
após a sua formalização, e os fornecedores poderão serem contratados por meio de
instrumento contratual, ordem de fornecimento, nota de empenho de despesa, autorização
de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
18.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a
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Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e
aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02,
sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

19.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da
Administração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93,
10.520/02, Decreto Federal nº 9.488/2018 e no Decreto Federal nº 7.892/2013;
19.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
19.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por
Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame,
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem;
19.5. A permissão de adesão por outros órgãos se dará em virtude de cumprir o disposto
na Lei nº 7.892/2013, trazendo maior segurança jurídica a Administração Municipal, visto
que se trata de uma possibilidade anômala e excepcional, assim, ao permitir que outros
órgãos não participantes façam a adesão a Ata de Registro de Preços, a Administração
garante a outros órgãos a possibilidade de receber nas mesmas condições que o
gerenciador o objeto do processo, com preço e qualidade já demonstradas, desde que tal
medida seja manifestamente vantajosa, o que deve ser comprovado pelo órgão que
pretende aderir a Ata de Registro de Preços, em seu processo administrativo, ressalvado
que tal permissão não significa que o gerenciador da ata irá permitir deliberadamente a
adesão, devendo ser preenchidos os requisitos legais para sua autorização.
19.6. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por
meio do Setor de Licitações e Contratos.

20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
20.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá
ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
20.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
20.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
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21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus
parágrafos do Decreto Federal nº 7.892/2013;
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

21.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;
21.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original;

21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido;
21.4.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
21.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação;

21.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do
valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dioprima;
21.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

22.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

22.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de

SEÇÃO XXI – DO CONTROLE DE PREÇOS

SEÇÃO XXII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

27
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações;
22.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado;

22.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, o registro será
cancelado:

22.2.1. Quando o proponente:
22.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
22.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
22.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
22.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
22.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

22.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
22.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

22.4.1. Por razão de interesse público; ou
22.4.2. A pedido do fornecedor.

23.1. Após a homologação da licitação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente;
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

23.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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23.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

23.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
23.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;
23.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

23.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual.
23.6. Previamente à contratação a Administração realizarão consultas para identificarem
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.
23.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se
à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

24.1. Constituem obrigações/responsabilidades da contratante
24.1.1. Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste
Instrumento;
24.1.2. Indicar os locais onde os serviços serão prestados;
24.1.3. Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital;
24.1.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução
dos serviços.
24.1.5. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital;
24.1.6. Fiscalizar a execução dos serviços;
24.1.7. Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
24.1.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento;
24.1.9. Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à
operação do sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer
usuário do sistema;
24.1.10. Informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema;
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24.1.11. Efetuar backup automático dos dados diariamente, ou quando a mesma achar
necessário.

25.1. A CONTRATADA obriga-se a:
25.1.1. Começar a execução dos serviços, no primeiro dia útil seguinte à assinatura do
contrato;
25.1.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência dos seus
anexos, do contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
25.1.3. A licitante vencedora fica obrigada a realizar, após o período de implantação,
suporte/assistência técnico(a), in loco, sempre que a contratante achar necessário, sem
custo adicional a Administração;
25.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
25.1.5. A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscal e comercial;
25.1.6. Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante;
25.1.7. Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando
houver necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos;
25.1.8. Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus
para a contratante;
25.1.9. Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para correção das falhas detectadas;
25.1.10. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
25.1.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os
acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato,
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes;
25.1.12. Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal
devidamente qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou
outras condições técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar
rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe
técnica, se ficar constatada a insuficiência;
25.1.12 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto
desse instrumento;
25.1.13. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos
manuseados, não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato,
fazer uso de quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste
instrumento;
25.1.14. Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e
segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a
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Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes
do Código de Defesa do Consumidor
25.1.14 Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão,
em hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais
25.1.15. Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados,
devendo a mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários
que ausentarem por algum desses motivos;
25.1.16 Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação formal, os serviços executados em desacordo com as especificações deste
Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade;
25.1.17. Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para
fornecer suporte quando necessário;
25.1.18. Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências
tomadas sempre que solicitada;
25.1.19. Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software
(responsabilidade solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades
comerciais, estas ficam desde já obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante,
cópia de todo o Sistema, Software original, dito “programas fontes”, suas tabelas, Scripts,
Índices, Rotinas e toda documentação por ele (sistema) utilizada e/ou descrita, na versão
mais atual para o completo e perfeito funcionamento e entendimento do software, sem
nenhum custo, encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso isto não seja cumprido
fica fixado desde já, pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela
mensal deste contrato, acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo
das demais medidas aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e
normalizado o funcionamento do mesmo ou de outro software a ser contratado ou
adquirido;
25.1.20. Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação;
a troca e/ou a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto
desde contrato), a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software
(responsabilidade solidária) fica obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados,
informações, documentações, descrições, tabelas, e demais recursos necessários à
transferência, portabilidade, exportação, importação, migração, dos dados e informações,
para o novo sistema a ser implantado e utilizado; sob pena de não o fazê-lo, fixada desde
já, multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal do contrato, acrescido
de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas aplicáveis à
espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do novo
sistema, software contratado ou adquirido.
25.1.21. Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, sempre que
solicitado pelo Município e dentro das condições contratuais vigentes;
25.1.22. O SUPORTE de atendimento referente a eventuais erros do sistema deverá ser
de no máximo de 02 (duas) horas da solicitação;
25.1.26. Para personalização do sistema, o prazo será de no máximo 03 (três) dias;
25.1.27. Para inclusão de melhorias do sistema, o prazo será de no máximo 07 (sete)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

31
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

dias.
25.1.28. Instalar, implantar, customizar, migrar dados e treinamento dos softwares,
conforme cronograma de trabalho proposto;
25.1.29.Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento,
alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
por Lei, durante a execução do contrato;
25.1.30. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões
que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente
contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 12 da letra "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
25.1.31. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Termo;
25.1.32. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos
por motivos atribuíveis ao Município, pelo mesmo período do atraso, acompanhada da
devida justificativa e sujeita a aprovação do mesmo.
25.1.33. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas
locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de
forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;
25.1.34. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que
tiver conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar
declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.
25.1.35. Responsabilizar-se pela orientação e treinamento aos usuários do Sistema;
25.1.36. Responsabilizar-se pela substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas
em função do aprimoramento técnico e/ou operacional.
25.1.37. Providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura,
sem ônus para a contratante.
25.1.38. Apresentar Declaração que possui quadro técnico suficiente, tanto presencial
como remoto, para atender toda a demanda do município, nos prazos estabelecidos no
edital.
25.1.39. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o caminhão locado;
25.1.40. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A) A implantação e funcionamento dos programas deverão ser no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após assinatura do contrato, já com as bases contendo os dados convertidos
e os sistemas de processamento, arcando com todas as despesas de transporte até o
município de Primavera do Leste -MT
B) Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do
certame. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O
licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados que serão
disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da contratante.
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C) O sistema deverá integrar e unificar os módulos, proporcionando aos profissionais
responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada,
além de agilizar e melhorar todo o processo.
25.1.41. DOS TREINAMENTOS
A) Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos
servidores, demonstrando a funcionalidade dos programas, seus recursos e limitações.
B) Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA,
voltadas à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-
os aptos a operação dos sistemas.
C) O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal e
concomitante a instalação dos softwares.
D) O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos sistemas. As turmas
serão distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o entendimento.
E) No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e
funcionamento de cada sistema e módulo instalado, e deverá incentivar o uso de
relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.
F) O prazo máximo para a realização de todos os Treinamentos, respeitando as Cargas
Horárias, será de 30 (trinta) dias, contados da Data de Assinatura do Contrato;

25.1.42. DOS TREINAMENTOS PÓS IMPLANTAÇÃO
A) Em virtude da necessidade de manter a equipe técnica qualificada para utilização de
todos os recursos dos Softwares que serão contratados, da necessidade de substituição
de pessoal, por motivos diversos (férias, licenças, entre outros), em virtude da
contratação de novos servidores e em virtude de alterações e melhorias realizadas, ao
longo do tempo, nos Softwares Contratados, faz-se necessário que contratada realize
treinamentos continuados, que ocorrerão somente quando houver necessidade e serão
previamente definidos entre Contratante e Contratada.

26.1. O pagamento dos produtos será efetuado por execução mensal, será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.
26.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO
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26.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;
26.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para
fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:
26.4.1. a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais,
Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal,
devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa,
devidamente válida;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa,
devidamente válida;
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do
respectivo domicílio tributário;
f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f”
de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
i) Como prova de condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
apresentar CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial do Estado.

26.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 30 (trinta) dias,
contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 26.4, mediante ordem bancária, emitida
através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
26.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma
das situações especificadas no item 26.4, sem que isso gere direito a alteração de
preços ou compensação financeira;

26.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues;

26.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de “factoring”;
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26.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
26.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;
26.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade do Contratado;
26.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas;
26.12. A Prefeitura Municipal, não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de “factoring”;
26.13. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento.

Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de
Primavera do Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço
praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

SEÇÃO XXVII – DO REAJUSTE DE PREÇOS

SEÇÃO XXVIII – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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28.1. Os serviços serão executados em dias úteis, nos horários e locais a serem
agendados pelas Secretarias solicitantes, sendo em propriedades pertencentes ao
Município de Primavera do Leste;

28.1.2. Eventualmente, por razões de segurança/ urgência/ emergência ou por
conveniência das Secretarias, os serviços poderão ser executados à noite, em
feriados ou nos finais de semana, sem acréscimos de custos para Administração
Pública;
28.1.3. Na confecção dos serviços deverão estar inclusos materiais (matéria-prima),
equipamentos, mão-de-obra e instalação;
28.1.4. A empresa vencedora deverá substituir em até 24 horas, o produto/serviço
que apresentar qualquer defeito ou que estiver em desconformidade com o termo de
referencia, bem como refazer a instalação dos equipamentos, em caso de qualquer
irregularidade;
28.1.5. As solicitações dos serviços serão parceladas, conforme as
necessidades previstas pelas Secretarias forem se concretizando;

28.2. O setor requisitante dos serviços, tão logo ocorra a entrega, verificará a qualidade
dos mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste
Instrumento Convocatório;
28.3. Em caso da empresa prestar serviços que não estejam em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, o fato será
considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente
aplicação das penalidades cabíveis ao caso;
28.4. Na hipótese do item 28.3, é facultado à Administração convocar a licitante
classificada em segundo lugar para, se quiser fornecer os serviços pelo preço da primeira
colocada; e;
28.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 18.2., não
compareça para retirar a autorização de serviço, a Administração poderá convocar a
licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os serviços pelo preço
por ela cotado;

29.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87
da Lei 8.666/93, quais sejam:
29.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
29.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa
diária de até 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor homologado;
29.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de até 0,50% (cinquenta centésimos por
cento) sobre o valor homologado do total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais
cominações legais;
29.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente até 0,20% (vinte centésimos por cento) sobre o valor
homologado, até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) sobre
o valor homologado acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;

SEÇÃO XXIX – DAS SANÇÕES
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29.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato
convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as
seguintes sanções:
29.1.2.1. advertência;
29.1.2.2.multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
29.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
29.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
29.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
29.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste;
29.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;
29.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:
29.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fornecimento;
29.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar
impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;
29.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.

SEÇÃO XXX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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30.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
30.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente pelo site -
plataforma da LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no procotolo central
localizado na sede da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.
30.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até quarenta e oito
horas.
30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica, exclusivamente pelo site -
plataforma da LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no procotolo central
localizado na sede da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.
30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
31.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.
31.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
31.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
31.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

SEÇÃO XXXI – DISPOSIÇÕES FINAIS
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31.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração;
31.11. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de
expediente do Órgão, qual seja das 07:00 às 13:00 horas. Todavia, serão aceitos
pedidos de esclarecimentos, recursos e impugnações via Plataforma do Licitanet no
último dia previsto até as 23h59min;
31.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
31.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://primaveradoleste.mt.gov.br/editais.html;
31.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
Anexo IV – Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
Anexo VI – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato.

32.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de
Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Primavera do Leste - MT, 29 de novembro de 2023.

Adriano Conceição de Paula
Superintendente de Licitação

Portaria 621/2023

Adriana Tomasoni
Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 021/2021

SEÇÃO XXXII – DO FORO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO I

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Processo licitatório, Registro de Preços visando Contratação de Empresa

Especializada em Tecnologia da Informação para o Fornecimento de licença de direito de

uso de softwares integrados e unificados para atender a Secretaria de Educação e suas

escolas nas áreas: Administrativa, Estatística, Pedagógica, interação em tempo real com

os sistemas do Inep/Mec e Receita Federal, Diário Eletrônico, B.I. (Inteligência de

Negócios), Distribuição e Controle da Merenda, Gestão do Arquivo Permanente, Gestão de

Frequência de Pessoas, Gestão de Veículos do Transporte Escolar, Contagem de Pontos

dos Profissionais da Educação, Atribuição de Aulas dos Profissionais da Educação,

Rematrícula Digital, Pré-matrícula Digital, Lista de Espera Digital, Gerenciamento e envio

do SMS aos responsáveis, Sistema Financeiro de Prestação de Contas das unidades

escolares, A.V.A – Ambiente Virtual de Aprendizagem, Sistema de Avaliação Diagnostica,

com suporte técnico e garantia. Incluindo a conversão, migração, implantação,

customização de banco de dados, manutenção e treinamento de usuários. Os softwares

atenderão às 23 (vinte e três) unidades escolares da rede pública municipal de Primavera

do Leste – MT no ano letivo de 2023, independentemente do número de usuários..

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se pela necessidade de implantação de programa de informática integrados e
unificados, visando melhorias no sistema de ensino nas escolas municipais de educação

infantil e ensino fundamental de Primavera do Leste, rurais e urbanas, agilizando o

processo administrativo, pedagógico, gerencial e estatístico educacional.

Com um aumento exponencial do número de alunos na rede, fazem se necessárias, a

maior pluralidade de dados estatísticos possíveis. Para se acompanhar a frequência

escolar, avaliações e planos estratégicos das Unidades Escolares, em tempo real e em

diversas esferas, interligando esses dados das unidades escolares à Secretaria Municipal

de Educação. Afim de garantir o atendimento à maior parcela da população de forma mais

ágil e justa, e o acompanhamento e garantia da qualidade no ensino/aprendizagem.

2.2. A aquisição de um sistema unificado e integrado com a possibilidade de

funcionamento on-line e off-line justifica-se pela carência e falta de estrutura de interligação

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 115/2023
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e comunicação da rede de escolas do município através de conexão via internet. Mesmo

nas escolas que possuem conexão via internet muitas vezes ao longo do dia acontecem

interrupções de acesso ou lentidão no tráfego de dados, tornando sua usabilidade

comprometida e ineficiente, ou seja, com um sistema desenvolvido para funcionar

conectado e desconectado você usufrui da internet quando houver conexão, mas não

depende dela como recurso necessário ao seu desempenho e funcionamento. Justifica-se

ainda o referido processo, tendo em vista que todos os módulos licitados serão

implantados de imediato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ESPECIFICAÇÕES
3.1. As descrições de cada produto, preços máximos admitidos e quantidades encontram-

se no anexo I desse instrumento.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS UNIFICADOS
**PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCACAO E SUAS ESCOLAS

 NAS AREAS ADMINISTRATIVA ESTATISTICA PEDAGOGICA

 INTERAÇÃO EM TEMPO REAL COM OS SISTEMAS DO LNEP MEC E RECEITA FEDERAL

 DIARIO ELETRONICO

 B. I. (INTELIGENCIA DE NEGOCIOS)

 DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DA MERENDA

 CONTAGEM DE PONTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

 ATRIBUIÇÃO DE AULAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

 REMATRICULA DIGITAL

 PRÉ MATRICULA DIGITAL

 LISTA DE ESPERA DIGITAL

 GERENCIAMENTO E ENVIO DO SMS AOS RESPONSAVEIS

 SISTEMA FINANCEIRO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS UNIDADES ESCOLARES COM SUPORTE

TECNICO E GARANTIA INCLUINDO A CONVERSÃO MIGRAÇÃO IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO DE BANCO

DE DADOS MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DE USUARIOS

4. CLÁUSULA QUARTA: DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

COTAÇÃO 141/2023 VALOR DA MEDIANA

ITEM CÓDIGO PRODUTO UND QUANT R$ UNIT R$ TOTAL
01 59060 SERV 12 R$ 88.200,00 R$ 1.058.400,00

02 62900 PRODUTO SERV 01 R$ 69.975,00 R$ 69.975,00

 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E TREINAMENTO DOS SOFTWARES ADMINISTRATIVOS

EDUCACIONAL UNIFICADOS E INTEGRADOS

VALOR TOTAL R$ 1.128.375,00
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4.1. Os serviços serão entregues no ambiente das Unidades Educacionais do Município de

Primavera do Leste – MT, sem ônus para o município.

4.2 JUSTIFICATIVA TÉCNICA
4.2.1. O software contratado definidos nas Plataformas Desktop, Web e Aplicativo Móvel

deverão possuir obrigatoriamente as seguintes características funcionais:

a) Ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos ambientes

b)Windows ou Linux a critério da contratante, e utilizar as recentes tecnologias e

linguagens de desenvolvimento de software.

c) O Módulo para WEB (Internet) deverá funcionar em qualquer navegador (Browser)

d) atualmente disponível no mercado e deverá permitir aos usuários continuarem

trabalhando caso a internet venha a cair, permitindo manutenção e salvar os dados

mesmo sem internet, salvando os dados mesmo se o equipamento for desligado. Ao

retornar a conexão com a internet os dados alterados serão sincronizados

automaticamente através da internet para as bases das unidades para permitir o

gerenciamento local (off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e

manutenção quando necessário).

e) Os aplicativos móveis devem ser desenvolvidos para iOS e Android, serão

f) instalados e acessados de qualquer dispositivo móvel atualmente e deverá permitir

aos usuários continuarem trabalhando, permitindo manutenção e salvar os dados

mesmo sem internet. O dispositivo deve manter os dados salvos mesmo se for

desligado, salvando e atualizando os dados no data center quando a internet retornar.

Os dados alterados serão sincronizados automaticamente através da internet para as

bases das unidades para permitir o gerenciamento local (off-line) dos mesmos

(conferência, geração de relatórios e manutenção quando necessário).

g) Ser compatíveis com as versões mais recentes dos bancos de dados relacionais

h) corporativos, todos em versões gratuitas, sem custos ao Município. O acesso a

qualquer informação deverá ser em tempo real entre as unidades educacionais

(escolas, creches) e secretaria de educação através de conexão pela internet,

independentemente do número de usuários e conexões.

i) Estar preparado para trabalhar em modo "off-line" (desconectado), ou seja, quando

j) não houver conexão pela internet com o banco de dados central (Data Center), as

unidades (escolas, secretarias, creches, etc.) deverão trabalhar normalmente,

realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade, independente do tempo de
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retorno da conexão. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados

central (Data Center), todas as tarefas e registros realizados pelas unidades escolares

e seus usuários em seus computadores ou dispositivos móveis, deverão ser

sincronizados automaticamente pelos softwares (Web, Desktop e Aplicativos Móveis),

sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das

informações geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado. Não

se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser

responsável por este processo.

k) A sincronização ou atualização automática dos dados deverá ocorrer em modo

l) síncrono ou assíncrono, ou seja, ambas as bases de dados distribuídas deverão se

atualizar automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Não se considera a

possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este

processo.

m) O Servidor Central (Data Center) para armazenamento e unificação dos dados

de

n) todas as unidades educacionais da rede municipal deverá ser oferecido pela

empresa licitante, não cabendo ao Município nenhum custo adicional pela manutenção,

segurança, gerenciamento e trafego dos dados.

o) Os computadores da Secretaria de Educação deverão ter uma cópia do banco de
p) dados central atualizada em tempo real. Não se considera a possibilidade de o

Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este processo.

q) O software deverá possuir registros de transações próprio (rotina de log.),

r) mostrando usuário, data, hora e dados acessados ou alterados. Não se considera a

possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este

controle.

s) A empresa deverá ter equipe especializada em para atender mensalmente "In

t) Loco" com prazo máximo para atendimento de 2 (duas) horas quando solicitado,

todas as unidades educacionais da rede municipal de educação.

u) O Atendimento a todos os usuários das escolas municipais deverá ser diário, em

horário comercial, respeitando o fuso horário quando ocorrer, através dos meios de

comunicações disponíveis, como chats, telefone, etc.

4.3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
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a) Todas as unidades educacionais deverão estar conectadas em tempo real por meio da

internet em um sistema educacional unificado e integrado, com a possibilidade de

funcionamento em modo on-line e off-line. Os softwares desenvolvidos nas plataformas

Desktop, WEB e Aplicativos Móveis devem estar preparados para trabalhar em modo

desconectado, ou seja, quando não houver conexão com o banco de dados central

(data center), as unidades (escolas, secretarias, creches, etc.) e usuários da rede

municipal de ensino (acessando de qualquer local) deverão trabalhar normalmente, em

seus computadores e dispositivos móveis, realizando todas as tarefas administrativas

de sua unidade, independente do tempo de retorno da conexão com a Internet. Quando

houver o retorno da conexão com o banco de dados central (data center) através da

internet, todas as tarefas e registros realizados pelas unidades e usuários deverão ser

sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário),

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados

central integro e atualizado. Não se considera a possibilidade de o Sistema

Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este controle

(sincronização).

b) O sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas federativas do

Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações

validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª etapas) de todas as unidades

educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de

experiência e capacidade técnica referente ano letivo de 2021 e 2022, fornecidos por

pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela secretária de educação da

rede municipal de ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste edital e

garante que todas as unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do

sistema, anexando os recibos de envio do censo educacional de cada unidade aos

atestados.

c) O sistema deverá interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o

sistema do INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo

do ano letivo atual para consulta, averiguação e extração/importação de dados

necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do Aluno, Endereço,

Cidade Natal, etc.

d) O sistema deverá interagir em tempo real através de conexão com a Internet com os

sistemas da Receita Federal para consulta e validação do “CPF” e extração/importação
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do “Nome”, objetivando a validação e complementação do cadastro da pessoa física

através do seu “CPF” e” Data de Nascimento”.

e) O sistema deverá atender as novas regras e exigências da Base Nacional Curricular

Comum (BNCC).

f) O sistema deverá atender as novas regras e exigências da DRC-MT (Documento de

Referencia Curricular).

g) Todos os sistemas desenvolvidos nas plataformas Desktop, Web e Aplicativos Móveis

deverão funcionar conectado/desconectado, ou seja, permitem continuar trabalhando e

salvando as informações (dados) na ausência de internet, independente do tempo de

seu retorno e ao mesmo tempo desligando o equipamento, e sincronizará

automaticamente todas as informações ao data center sem interferência manual do

usuário, garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco

de dados local integro e atualizado. A sincronização deverá acontecer automaticamente

em modo Full Duplex (download/upload).

h) Todas as unidades deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio da rede

mundial de computadores (internet) ao sistema educacional, com a possibilidade de

funcionamento desconectado;

i) Os sistemas deverão ser desenvolvidos em linguagem Visual e será executado nos

ambientes Windows ou Linux, a critério da contratante, utilizar as mais recentes

tecnologias em linguagens de desenvolvimento de software;

j) Utilizar uma ou mais de uma das versões mais recentes dos bancos de dados

corporativos e deverá funcionar em ambientes Windows e Linux, a critério da

contratante, todos em versões gratuitas, sem custos ao contratante. Banco de dados

corporativos refere-se a banco de dados com grande capacidade de armazenamento,

gerenciamento e processamento de dados.

k) Os sistemas deverão ser integrados em uma única base de dados central (data center),

interligando todas as unidades escolares e usuários através de conexão pela internet;

l) O Data Center para armazenamento e unificação dos dados (base central) de todas as

unidades educacionais será oferecido pela Contratada, não cabendo ao contratante

nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, gerenciamento e tráfego dos

dados;
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m) O acesso a qualquer informação será em tempo real entre as unidades escolares e a

Secretaria de Educação através de conexão pela internet, independente do número de

usuários e conexões;

n) Os softwares desktop (instalados localmente) deverão estar preparados para trabalhar

em modo desconectado/conectado, ou seja, quando não houver conexão (internet) com

o banco de dados central (data center), as unidades (secretarias, escolas, creches, etc.)

trabalharão normalmente, realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade.

Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados central (data center),

todas as tarefas e registros realizados pelas unidades serão sincronizados em modo

Full Duplex (upload e download) automaticamente, sem nenhuma interferência manual

(usuário), garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco

de dados central integro e atualizado. Não se considera a possibilidade de o Sistema

Gerenciador de Banco de Dados ser responsável por este controle (sincronização);

o) Os softwares web (instalados no Data Center) com design responsivo e acessado de

qualquer navegador atualmente deverá permitir aos usuários continuarem trabalhando

(permitindo manutenção e salvar os dados) mesmo sem conexão com a internet em

qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.). O dispositivo deve manter os

dados salvos mesmo se for desligado, salvando e atualizando os dados no datacenter

quando a internet retornar. Os dados alterados por estes softwares serão sincronizados

através da internet para as bases das unidades para permitir o gerenciamento local

(off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e manutenção quando

necessário).

p) Os aplicativos móveis devem ser desenvolvidos para iOS e Android, serão instalados e

acessados de qualquer dispositivo móvel atualmente e deverá permitir aos usuários

continuarem trabalhando, permitindo manutenção e salvar os dados mesmo sem

internet. O dispositivo deve manter os dados salvos mesmo se for desligado, salvando

e atualizando os dados no data center quando a internet retornar. Os dados alterados

serão sincronizados através da internet para as bases das unidades para permitir o

gerenciamento local (off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e

manutenção quando necessário).

q) Todas as tarefas e registros realizados por qualquer dispositivo (computador, tablete,

celular, etc.) com acesso ao sistema pela internet serão sincronizados

automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

46
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados local integro e

atualizado. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de

Dados (SGBD) ser responsável por este controle A sincronização ou atualização

automática dos dados realizada por qualquer dispositivo (computador, tablete, celular,

etc.) ocorrerá em modo Full Duplex (upload e download), ou seja, ambas as bases de

dados distribuídas se atualizam automaticamente, trocando informações entre as

mesmas. Ressalta-se que é desconsiderada a possibilidade do Sistema Gerenciador

de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este processo;

r) O processo de sincronização (upload e download) deverá ser realizado por software

independente (sem custos), ou seja, não se considera a possibilidade de o Sistema

Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este controle, facilitando

assim a atualização de versões do banco de dados ou até a troca do mesmo;

s) O software deverá possibilitar a interligação e compartilhamento de informações com

outros municípios ou estados que possuam e trabalhem com a mesma tecnologia a ser

adquirida. O sistema integrado com a base central disponibilizará consulta de alunos

(vida escolar de onde o aluno estudou e estuda atualmente) na base de todos os

municípios ou estados, facilitando a procura e identificação se o aluno está estudando e

frequentando as aulas e permitindo o controle mais efetivo do programa Bolsa Família

e Educacenso. O software possibilitará a transferência eletrônica intermunicipal,

informações do aluno (dados pessoais e familiares, ficha individual, boletim, ficha de

matricula, diário de classe e histórico escolar), serão reaproveitadas nas unidades de

destino evitando o retrabalho. Define-se interligação com outros municípios os

municípios que possuam a mesma tecnologia a ser adquirida e estão conectados e

interligados a mesma rede de dados (Data Center) para transferência de informações

através da internet.

t) As unidades de ensino e a Secretaria de Educação deverão possuir software de

acompanhamento da interligação entre as unidades, mostrando o andamento das

sincronizações (base local x base central e base central x base local), quais estão

desconectadas e conectadas. Das que estão on-line, quais estão com os dados em dia

e há quantos dias não alteram os mesmos, cada unidade deve listar os terminais que

usam o sistema e qual a versão do sistema em cada terminal;
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u) Terá como característica principal a organização e filtro das informações em níveis

acesso de Esfera (federal, estadual, municipal e particular), Município, Secretaria

Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência;

v) O sistema devera estar habilitado às exigências e normas federativas do Ministério da

Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas,

como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) e PROJETO PRESENÇA (Bolsa Família) de

todas as unidades escolares atendidas.

w) O sistema deverá interagir em tempo real através de conexão com a Internet com os

sistemas da Receita Federal para consulta e validação do “CPF” e extração/importação

do “Nome” objetivando a validação e complementação do cadastro da pessoa física

através do seu “CPF” e” Data de Nascimento”.

x) O sistema deverá interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o

sistema do INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo

do ano letivo atual para consulta, averiguação e extração/importação de dados

necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do Aluno, Endereço,

Cidade Natal, etc.

y) O Sistema deverá possibilitar a extração (migração) dos dados da base do Educacenso

para a base do sistema, tais como Escola, Etapas, Alunos e Docentes com seus

respectivos INEPs, NIS, CPF, e todas as informações disponíveis no layout do INEP,

facilitando os cadastros iniciais.

z) O sistema deverá atender as novas regras e exigências da Base Nacional Curricular

Comum (BNCC).

aa) O sistema deverá atender as novas regras e exigências da DRC-MT (Documento de

Referencia Curricular).

ab) Ter como característica principal a organização e filtro das informações em níveis

acesso de Esfera (estadual, municipal, federal ou particular), Município, Secretaria

Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. Este gerenciamento é necessário

para unificação e centralização dos dados das redes de ensino em uma única base de

dados (cadastro único) e para acesso das informações via INTERNET. Esta

organização nos dados atenderá a Secretaria de Educação como um polo centralizador

das informações de outras secretarias de educação a nível municipal, estadual ou

federal.
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ac) Todos os relatórios e gráficos deverão obedecer aos critérios de filtros (esfera,

município, secretaria gestora, unidade de ensino e ano de referência), com exceção

para os relatórios de informações globais que não suportam estes filtros, ex. (países,

U.F., municípios, série global, tipo de logradouro, logradouro e bairros).

4.4. DOS SISTEMAS INTEGRADOS E UNIFICADOS – ITENS OBRIGATÓRIOS
Gestão Administrativa, Acadêmica e Estatística Escolar – Plataforma Desktop ou
Aplicativo Móvel
a) Atender a todos os níveis e modalidades do ensino, tais como educação infantil, ensino

fundamental de oito e nove anos, ensino médio, educação de jovens e adultos (E.J.A.),

organizados em séries, anos, ciclos, seguimentos, etapas não seriadas de acordo com

características e/ou idade, etc. Atender turmas Multi, Atendimento Educacional

Especializado – AEE, Integral e Atividade Complementar – AC.

b) Os relatórios Livros de Matricula, Ata de Resultados Finais, Fichas de

Matricula/Rematrícula deverá ter opção de filtro das informações pelo Curso e

Modalidade, Livro de Matrícula cadastrado e formação da turma (escola, série turno e

turma).

c) Geração das Estatísticas para Censo Escolar (Sexo X Idade, Sexo X Ano de

Nascimento, Sexo X Cor e Raça, Novatos e Reprovados X Idade, Novatos e

Reprovados X Ano de Nascimento, Quantidade e Percentuais de alunos Aprovados,

Reprovados, Transferidos, Recebidos por transferência). Estes relatórios deverão ter

como filtro a data do censo do ano letivo vigente, listar os alunos para conferência e

emitir os alunos após a data do censo.

d) Geração de relatórios de gestão pedagógica, tais como: planilha de notas e frequência,

filtrando por livro, curso modalidade ou turma; Quadro de desempenho dos alunos,

filtrando por livro, curso modalidade ou turma; Quadro de levantamento estatístico

(aprovação, reprovação, desistência, transferências) dos últimos três anos letivos,

tendo a possibilidade de filtrar por livro, curso modalidade ou turma; Calculo de índices

anuais com base na data censo; Relatório de alunos por faixa etária, filtrando por livro

ou curso modalidade; Relatório de alunos em defasagem, considerando como filtro a

data censo, livro ou curso modalidade, totalizando por sexo; Totalização de alunos por

escola, filtrando por livro, curso modalidade ou escola, série, turno, turma; Total de
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alunos por ano de nascimento, filtrando por livro, curso modalidade, ano inicial e ano

final.

e) Geração de Gráfico de desempenho anual dos alunos, Gráfico dos alunos por faixa

etária; Gráfico bimestral de desempenho dos alunos; Gráfico bimestral das médias e

faltas dos alunos; Gráfico das médias da turma (escola, série, turno e turma), Gráfico

por faixa etária, Gráfico por defasagem totalizando por sexo e considerando a data do

censo escolar, antes e após. Todos os gráficos deverão ter opção de filtrar os dados

por livro, curso modalidade, turma (escola, série, turno, turma) e tipos de modelos de

gráficos (barras, cilindro, cone, pirâmide, seta, cubo, gradiente, diamante, elipse), todos

com a opção em estilo 3D.

f) Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar,

boletins de notas ou relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de

séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, diários de classe, relatório dos

alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório dos

alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de

transporte, indígenas), emissão de carteirinha com foto e código de barras, declarações

diversas.

g) O sistema deverá estar integrado ao cadastro de cartório do MEC.

h) Deverá ter rotina de Encerramento do ano letivo, impedindo se existir alunos sem

resultado final.

i) Deverá possuir rotina de Abertura do ano letivo com inicialização automática de todos

os arquivos envolvidos (escolas, series, turnos/horários, turmas, matriz curricular,

lotação de funcionários etc.), sem interferir no ano letivo anterior.

j) Deverá conter informações necessárias à administração da escola para o envio do

Educacenso e interagir com os dados do Inep.

k) Permitir à Lotação do professor responsável pela turma ou disciplina, independente do

módulo escolar, data inicial e data final, podendo este professor ter outros professores

auxiliares (docente, auxiliar, monitor) na sua turma ou disciplina.

l) Permitir à matrícula do aluno em disciplina isolada (Opcionais, AEE - Atendimento

Educacional Especializado, AC - Atividade Complementar), permitindo assim o

funcionamento do sistema para cursos que seguem regime não seriado.

m) Permitir a inscrição do aluno em disciplinas de progressão parcial e seu respectivo ano,

escolhendo em que ano letivo deseja cursar.
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n) Permitir dispensa de disciplina no caso em que o aluno já tenha cumprido a carga

horária.

o) Remanejamento automático de todos os alunos aprovados e reprovados do ano letivo

anterior para o ano letivo atual em suas respectivas etapas.

p) Geração e impressão automática dos diários de classe com as informações de notas

lançadas e frequências, capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento

do professor, diagnóstico e intervenção pedagógica da turma e resumo de avaliação.

Os diários poderão ser gerados de duas formas: por turma ou por disciplina. Deverá ter

a opção de emissão dos diários em branco, para o preenchimento manual dos

professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias da matriz curricular

e a lotação dos professores efetivos ou substitutos, com possibilidade de assinatura de

todos os docentes.

q) Geração automática do plano de aula do professor, por escola (turmas únicas) ou por

disciplina, professor, série, turno, turma, bimestre ou semestre, com suas quantidades

de aulas, sequência de aulas, dias letivos, respeitando feriados nacionais, estaduais,

municipais, gerenciando os conflitos de aulas com outras disciplinas ou professores.

r) Lançamento do planejamento didático do professor, obedecendo à sua lotação em sua

turma, disciplina, bimestre/semestre e plano de aulas. O sistema deverá permitir a

transferência do conteúdo digitado para outras turmas correspondentes a sua lotação,

séries e disciplinas.

s) O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos

em suas disciplinas, por avaliações parciais (aluno e suas matérias), gerais (matéria e

seus alunos), por alunos com matérias em dependência e por alunos com matérias

opcionais. Deverá realizar a média automática das notas lançadas por disciplina

proporcional aos campos lançados (preenchidos), assim como a recuperação da

avaliação correspondente. O lançamento das avaliações poderá ser feito por notas ou

relatórios (parecer descritivo). A quantidade de avaliações (campos de notas) e a forma

de cálculo da média final deverão ser parametrizadas. Para cada lançamento o sistema

deverá informar se o aluno esta abaixo ou acima da média, destacando o lançamento

quando este estiver abaixo, assim como informar a média da turma e a quantidade de

alunos acima e abaixo da média para cada disciplina correspondente a matriz curricular.

Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá

ter como facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos
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das notas, recuperação e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha

eletrônica, podendo ter a liberdade de navegar entre as células de notas e faltas assim

como os vários alunos utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido,

obedecendo à relação da disciplina e dos alunos com suas notas e faltas.

t) O sistema deverá permitir as movimentações dos alunos (transferido para mesma

unidade da rede, transferido para unidades da rede, transferidos para fora das

unidades da rede, desistentes, classificados, reclassificados, falecidos, retidos). Não

permitir exclusão da movimentação, mas sim anulação, podendo voltar o estado

original do aluno.

u) Permitir transferência por meio eletrônico de alunos entre unidades escolares do

município ou entre os municípios, enviando informações (dados pessoais, notas, faltas,

etc.) da unidade de origem para a unidade de destino, evitando e recadastro das

mesmas. Este processo será realizado para os municípios que possuam a mesma

tecnologia a ser adquirida.

v) Permitir à enturmação automática ou manual, assim como a possibilidade de reverter o

processo de enturmação total de toda a turma por diversos critérios. Disponibilizar

informações de vagas disponíveis e possibilitar alterações no número de chamada a

qualquer momento para melhor organização da turma. Gravar histórico de enturmação,

desenturmação e mudança de número de chamada do aluno.

w) O sistema deverá ter procedimentos de avaliação (cálculo/simulações) e seleção dos

dados dos alunos por escola, série, turno ou turma, para apuração automática do

resultado final do aluno e disciplina, classificando o resultado final em situação e

características como exame final, reprovação por desempenho, reprovação por falta,

aprovação por desempenho, aprovação por promoção, aprovação com dependência.

Permitir impressão do resultado final dos alunos/disciplinas. Apontar a falta de digitação

de informações imprescindíveis para a apuração do resultado final (médias bimestrais /

semestrais).

x) O sistema deverá ter o controle das ocorrências disciplinares dos alunos com definição

de alerta automático para as devidas providências.

y) Todos os relatórios que possuírem a impressão da assinatura dos responsáveis

deverão ter a possibilidade de abreviação automática dos seus nomes.

z) O Sistema deverá ter a opção de enviar mensagens de texto, semelhante a um

mensageiro (twitter, WhatsApp, etc.), com todos os usuários do sistema e com os
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usuários do módulo (7.3) web (internet). Estas mensagens deverão ser gravadas e

arquivadas em uma linha do tempo para posterior averiguação.

A. O sistema deverá possuir os seguintes relatórios:
Relatório Alunos com Situação e Idade
Relatório Escola com Etapa e Número de Alunos
 Relatório Alunos por Tipo

 Relatório Alunos Votantes

 Relatório Pais Votantes

 Relatório Alunos Aniversariantes

 Relatório Cartão do Estudante

 Relatório Alunos por Ordem Alfabética

 Relatório Percentual de Faltas dos Alunos

 Relatório Total de Alunos por Escola

 Relatório Alunos com Dados para Contato

 Relatório Total de Alunos por Bairro

 Relatório Alunos Recebidos

 Relatório Alunos Estrangeiros

 Relatório Número de Alunos Matriculados

 Relatório Filiação

 Relatório Funcionários

 Relatório Funcionários Votantes

 Relatório Funcionários Aniversariantes

 Relatório Professores

 Relatório Registro de Matrículas

 Relatório Ficha de Matrícula/Rematrícula

 Relatório Lista de Espera

 Relatório Classificação Lista de Espera

 Relatório Aluno X Setor X Bairro

 Relatório Notas do Aluno

 Relatório Exame Final

 Relatório Documentos Solicitados e Entregues

 Relatório Autorização

 Relatório Ata de Resultados Finais

 Relatório Ocorrências

 Relatório Registro de Avaliação

 Relatório Ficha de Acompanhamento de Aprendizagem
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 Relatório Avaliação Diagnóstica

 Relatório Boletim de Aproveitamento Escolar

 Relatório Classificação de Melhor Aluno

 Relatório Parecer Psicopedagógico

 Relatório Formação Turma

 Relatório Formação de Disciplinas Extras

 Relatório Situação Turmas

 Relatório Vagas por Turma

 Relatório Vagas por Etapa X Turno

 Relatório Quadro de Vaga

 Relatório Turmas por Etapa X Turno

 Relatório Turmas por Escola X Etapa

 Relatório Lotação do Professor

 Relatório Lotação Disciplinas do Professor

 Relatório Conteúdo Ministrado

 Relatório Plano de Curso

 Relatório Lotação do Funcionário

 Relatório Movimentação de Alunos - Geral

 Relatório Movimentação de Alunos - Individual

 Relatório Movimentação de Alunos - Quantitativo

 Relatório Atestado/Declaração/Requerimento

 Relatório Certificado de Conclusão.

 Relatório Estatístico - Resumo Geral

 Relatório Estatístico - Sexo X Idade

 Relatório Estatístico - Sexo X Ano de Nascimento

 Relatório Estatístico - Sexo X Cor e Raça

 Relatório Estatístico - Novatos e Reprovados X Idade

 Relatório Estatístico - Novatos e Reprovados X Ano de Nascimento

 Relatório Estatística Anual

 Relatório Calculo de índices de Aprovação, Reprovação, Transferência, Desistências

 Relatório de Estatística Bimestral

 Relatório de Faixa Etária

 Relatório de Defasagem

 Relatório Gráfico de Faixa Etária

 Relatório Gráfico de Defasagem

 Relatório Gráfico de Total de Alunos
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 Relatório Gráfico de Total de Alunos Ativos/Inativos

 Relatório Gráfico de Total de Alunos por Escola

 Relatório Gráfico de Média Semestral por Turma

 Relatório P.D.E (Taxa de Reprovação)

 Relatório Consolidado da Educação Especial (PcD)

4.4.1. O sistema deverá possuir os seguintes relatórios: Relatório Bimestral Gráfico de

Média por Professor, Relatório Anual Planilha de Notas e Frequência, Relatório Anual

Quadro de Desempenho, Relatório Bimestral Planilha de Notas e Frequência, Relatório

Bimestral Quadro de Desempenho, Relatório Bimestral Falta e Frequência, Relatório

Bimestral Média para Recuperação nas Férias, Relatório Total de Alunos por Ano de

Nascimento, Relatório Total de Alunos por Período, Relatório Anual Gráfico de

Desempenho, Relatório Anual Gráfico de Média por Professor, Relatório Anual Gráfico de

Média por Turma, Relatório Bimestral Gráfico de Desempenho, Relatório Bimestral Gráfico

de Média e Faltas, Relatório Bimestral Gráfico de Média por Turma, Relatório Bimestral

Gráfico de Média da Etapa por Turma.

A. Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados)
 CONFIGURAÇÕES DE MATRIZ CURRICULAR
Nome, Horas aulas, Mascara de notas, Nomenclaturas, Carga Horária Total, Tipo de Matriz,

Disciplinas, Média, Carga Horária, Carga Horária Extra, Quantidade de Faltas, Média

Mínima, Exame, Legenda.

B. REGISTRO DE AVALIAÇÃO
Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição.
Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar,

Disciplina, Ordem Disciplina, Ordem Critério, Grupo, Descrição.

Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global.

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino,

Tipo Avaliação.

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais

como: Novo, Abrir, Salvar, Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar

Fonte, Aumentar Fonte, Negrito, Itálico, Sublinhado, Alinhamento a Esquerda, Alinhamento

a Centralizar, Alinhamento a Direita, Alinhamento Justificar, Marcadores, Exibir Régua,

Exibir Barra de Status e Informações, evitando assim o uso de editores de textos

terceirizados.

C. CADASTRO DE DISCIPLINAS
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Código da disciplina, Nome da Disciplina, Sigla, Tipo da Disciplina, Dependência, Optativa,

Tipo, Legenda, Disciplina MEC, Disciplina AEE, Atividades Complementares, Disciplinas

Dependência, Área de Conhecimento Ordem.

D. - TIPO DE DISCIPLINAS
Código, Grupo, Subgrupo, Descrição.

E. - CADASTRO DE AREA DE CONHECIMENTO
Código, Ordem, Área, Sigla, Área Global.

F. - HORARIO DE AULAS OU PLANO DE AULAS:
Modelo Único: Tipo do Plano, Horário, Escola, Tipo do Período, Período, Data Inicial, Data
Final.

Modelo Universal: Tipo do Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Disciplina, Tipo do

Período, Professor, Período, Data Inicial, Data Final.

G. - QUADRO DE AULA
Tipo Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Tipo Período, Observação, Período,

Data Início, Data Término, Horário Principal, Contra Turno, Intervalo, Não Disponível, Sem

Lotação, Aulas, Disciplinas, Professores, Carga Horária Semana, Dias Letivos,

Disciplinas/Lotações: Código, Disciplina, Sigla, Cód. Professor, Professor, Quadro de Aulas:

Domingo, Segunda Feira, Terça Feira, Quarta Feira, Quinta Feira, Sexta Feira, Sábado, 1ª

Aula, 2ª Aula, 3ª Aula, 4ª Aula, 5ª Aula, Intervalo, Múltiplas Inserções.

H. - CALENDÁRIO ESCOLAR
Escola, Tipo Período, 1º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 2º Bimestre, Início,

Término, Dias Letivos, 3º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 4º Bimestre, Início,

Término, Dias Letivos, Observação, Calendário Escolar, Itens: Legenda, Data Início, Data

Término.

I. - CADASTRO DE FERIADO
Data, Descrição, Tipo.

J. - CADASTRO DE LEGENDA DE NOTAS
Código, Legenda, Nota, Sigla, Descrição.

K. CADASTRO DE LIVROS
Código, Nome, Data Inicial, Data Final.

L. CADASTRO DE LINHA DE TRANSPORTE
Código, Descrição, Órgão Responsável.

Tipos de veículos utilizados no transporte escolar público, sendo:
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Rodoviário: Vans/Kombis, Micro-ônibus, Ônibus, Bicicleta, Tração Animal, Outro.

M. CADASTRO DE SALA DE AULAS
Código, Nome da sala.

N. - CADASTRO DE QUESTIONARIO INFANTIL
Código, Grupo, Descrição, Ordem e Descrição do Tema, Ordem e Descrição da Pergunta.

O. - CADASTRO DE DOCUMENTOS
Código, Nome, Tipo, Editor de Textos, Campos Disponíveis.

P. - CADASTRO DE OUTRAS ESCOLAS
Código, Código do INEP, Situação, Nome da Escola, Nome Reduzido, Município, Cidade

ou Distrito, Logradouro, Zona, Numero, Complemento, Caixa Postal, CEP, Bairro, DDD,

Telefone, Fax, Telefone Publico, E-mail.

Q. - CADASTRO DE ANO LETIVO
Ano, Inicio, Termino ou Previsão, Encerramento.

R. - CADASTRO DE PARAMETROS ESCOLAR
Ano Letivo, Data Censo, Diretor, Secretário, Coordenador, Responsável pela Merenda,

Digita Total de Faltas no Canhoto, Quantidade de Avaliações no Canhoto, Assume

Recuperação com Média Final, Nota de Recuperação, Recuperação por Avaliação,

Quantidade de Matérias de Dependência, Falta Proporcional do Aluno Extraordinário,

Totaliza Faltas por Matéria, Quantidade de Exames, Quantidade de Dias para Encerrar o

Canhoto, Calcula Média do Exame Final, Calcula Média da Recuperação, Tipo de Media,

Tipo de Recuperação, Quantidade de Dias Letivos, Bimestral, Período dos Bimestres Inicial

e Final, Quantidades de dias Letivos Semestral, Período dos Semestres, Pesos Bimestrais

ou Semestrais.

S. - CADASTRO DE ENDEREÇOS
Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição Logradouro;
Endereços: Código, Tipo Logradouro, Logradouro;

Bairros: Código, Descrição, Setor;

Distrito: Código, Nome Distrito, Município;

Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final;

Estado: Código, Nome Estado, UF, País;

País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla.

T. CADASTRO DE FUNCIONÁRIO
No cadastro de Funcionário o Sistema deverá conter Pessoal
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Informações básicas

Identificação única INEP, Nome, Nome social, Fone 1, Fone 2, Fone recado, Fax;

Endereço principal: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação,

Zona, Localização diferenciada, E-mail, Site pessoal, Data de chegada no município;

Endereço correspondência: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, E-mail,

Observação;

Endereço trabalho: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Fone, Empresa,

E-mail, Observação;

Endereço anterior: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação.

Informações Complementares

Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País, País naturalizado, Estrangeiro, Data de entrada no país, Sexo, Cor/Raça,

Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo; Filiação 1, Filiação 2, Responsável;

Documentos Principal: CPF, Documento estrangeiro/passaporte, NIS, CNS (SUS), RG, Nº,

Complemento, Data emissão, UF emissor, Tipo órgão emissor, Órgão emissor; Nascimento:

Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório; Casamento:

Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório; Outros: CNH,

Categoria CNH, Data Validade CNH, CTPS, Titulo de eleitor, Zona, Seção, Município,

Número reservista, Certidão de óbito, Data óbito;

Necessidade Especial: Deficiência, transtorno do espectro autista ou altas

habilidades/superdotação, Recebe BPC, Deficiência, Baixa visão, Auditiva, Surdo cegueira,

Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla, Transtorno do espectro autista, Autismo,

Síndrome Asperger, Síndrome Heller, Síndrome Rett, Altas habilidades/superdotação.

Formação: Maior nível de escolaridade, Profissão, Tipo de ensino médio cursado, Código

CBO, Graduação, Tecnológico, Licenciatura, Bacharelado, Curta, Plena, Pós graduações

concluídas, Especialização, Mestrado, Doutorado, Formação complementação pedagógica

(Área do conhecimento/Componentes curriculares);

Curso Superior: Tipo Curso, Instituição, Curso, Situação Curso, Ano início, Ano conclusão,

Formação/Complementação pedagógica, Observação;

Outros cursos específicos: Outros cursos específicos (formação continuada com no mínimo

80 horas), Creche (0 a 3 anos), Pré-escola (4 e 5 anos), Anos iniciais do ensino

fundamental, Ensino médio, Educação de jovens e adultos, Educação especial, Educação

indígena, Educação do campo, Educação ambiental, Educação em direitos humanos,
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Gênero e diversidade sexual, Direitos de criança e adolescente, Educação para as relações

étnico-raciais e história e cultura afro-brasileira e africana, Gestão escolar, Outros, Emissão

da carteirinha (Formação continuada), Data início, Data término.

Profissional
Dados gerais: Situação, Cargo, Função, Vínculo trabalhista, Etapa estágio, Graduação,

Data admissão, Data desligamento, Data aposentadoria, Portaria, Código ponto, Número

matrícula, Registro de posse, Livro, Página, Área de concurso, Modalidade que atua,

Classe, Nível, Piso salarial, Salário, Referência salarial, Carga horária, Diária, Semanal,

Mensal, Complementar, Observação complementar, Possuí outro vínculo de trabalho?,

Setor, Carga horária semanal; Observação;

Dados Bancários: Banco, Agência, Número conta.

U. - CADASTRO DE HORARIO DE FUNCIONARIOS
Código, Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Horário Especifico, Horário.

V. - CADASTRO DE PROFESSORES
 Cadastro de Professores
Pessoal: (Informações básicas)
Identificação única INEP, Nome, Nome social, Fone 1, Fone 2, Fone recado, Fax;

Endereço principal: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação,

Zona, Localização diferenciada, E-mail, Site pessoal, Data de chegada no município;

Endereço correspondência: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, E-mail,

Observação; Endereço trabalho: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP,

Fone, Empresa, E-mail, Observação;

Endereço anterior: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação.

Informações Complementares

Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País, País naturalizado, Estrangeiro, Data de entrada no país, Sexo, Cor/Raça,

Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo; Filiação 1, Filiação 2, Responsável;

Documentos Principal: CPF, Documento estrangeiro/passaporte, NIS, CNS (SUS), RG, Nº,

Complemento, Data emissão, UF emissor, Tipo órgão emissor, Órgão emissor; Nascimento:

Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório; Casamento:

Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório; Outros: CNH,

Categoria CNH, Data Validade CNH, CTPS, Titulo de eleitor, Zona, Seção, Município,

Número reservista, Certidão de óbito, Data óbito;
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Necessidade Especial: Deficiência, transtorno do espectro autista ou altas

habilidades/superdotação, Recebe BPC, Deficiência, Baixa visão, Auditiva, Surdocegueira,

Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla, Transtorno do espectro autista, Autismo,

Síndrome Asperger, Síndrome Heller, Síndrome Rett, Altas habilidades/superdotação.

Formação: Maior nível de escolaridade, Profissão, Tipo de ensino médio cursado, Código

CBO, Graduação, Tecnológico, Licenciatura, Bacharelado, Curta, Plena, Pós graduações

concluídas, Especialização, Mestrado, Doutorado, Formação complementação pedagógica

(Área do conhecimento/Componentes curriculares);

Curso Superior: Tipo Curso, Instituição, Curso, Situação Curso, Ano início, Ano conclusão,

Formação/Complementação pedagógica, Observação;

Outros cursos específicos: Outros cursos específicos (formação continuada com no mínimo

80 horas), Creche (0 a 3 anos), Pré-escola (4 e 5 anos), Anos iniciais do ensino

fundamental, Ensino médio, Educação de jovens e adultos, Educação especial, Educação

indígena, Educação do campo, Educação ambiental, Educação em direitos humanos,

Gênero e diversidade sexual, Direitos de criança e adolescente, Educação para as relações

étnico-raciais e história e cultura afro-brasileira e africana, Gestão escolar, Outros;

Profissional: Situação, Vínculo trabalhista, Graduação, Data admissão, Data desligamento,

Classe, Nível, Piso salarial, Salário, Referência salarial.

W. - CADASTRO DE FILIAÇÃO
Cadastro de Filiação
Filiação, Estado Civil (entre os pais), Filiação 1, Filiação 2, Responsável, Grau de

parentesco.

Informações Filiação 1

Informações básicas

Nome, Nome social, Fone 1, Receber SMS?, Fone 2, Fone recado, Fax;

Endereço principal: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação,

Zona, Localização diferenciada, E-mail, Site pessoal, Data de chegada no município;

Endereço correspondência: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, E-mail,

Observação; Endereço trabalho: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP,

Fone, Empresa, E-mail, Observação; Endereço anterior: Logradouro, Nº, Complemento,

Bairro, Município, CEP, Observação.

Informações Complementares
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Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País, País naturalizado, Estrangeiro, Data de entrada no país, Sexo, Cor/Raça,

Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo;

Documentos
Principal: CPF, Documento estrangeiro/passaporte, NIS, CNS (SUS), RG, Nº,

Complemento, Data emissão, UF emissor, Tipo órgão emissor, Órgão emissor;

Nascimento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;

Casamento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;

Outros: CNH, Categoria CNH, Data Validade CNH, CTPS, Titulo de eleitor, Zona, Seção,

Município, Número reservista, Certidão de óbito, Data óbito;

Necessidade Especial: Deficiência, transtorno do espectro autista ou altas

habilidades/superdotação, Recebe BPC, Deficiência, Baixa visão, Auditiva, Surdo cegueira,

Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla, Transtorno do espectro autista, Autismo,

Síndrome Asperger, Síndrome Heller, Síndrome Rett, Altas habilidades/superdotação.

Formação: Maior nível de escolaridade, Profissão, Tipo de ensino médio cursado, Código

CBO, Graduação, Tecnológico, Licenciatura, Bacharelado, Curta, Plena, Pós graduações

concluídas, Especialização, Mestrado, Doutorado, Formação complementação pedagógica

(Área do conhecimento/Componentes curriculares).

Informações Filiação 2

Informações básicas

Nome, Nome social, Fone 1, Receber SMS? Fone 2, Fone recado, Fax;

Endereço principal: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação,

Zona, Localização diferenciada, E-mail, Site pessoal, Data de chegada no município;

Endereço correspondência: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, E-mail,

Observação;

Endereço trabalho: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Fone, Empresa,

E-mail, Observação; Endereço anterior: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município,

CEP, Observação. Informações Complementares

Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País, País naturalizado, Estrangeiro, Data de entrada no país, Sexo, Cor/Raça,

Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo;

Documentos
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Principal: CPF, Documento estrangeiro/passaporte, NIS, CNS (SUS), RG, Nº,

Complemento, Data emissão, UF emissor, Tipo órgão emissor, Órgão emissor;

Nascimento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;

Casamento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;

Outros: CNH, Categoria CNH, Data Validade CNH, CTPS, Titulo de eleitor, Zona, Seção,

Município, Número reservista, Certidão de óbito, Data óbito;

Necessidade Especial: Deficiência, transtorno do espectro autista ou altas

habilidades/superdotação, Recebe BPC, Deficiência, Baixa visão, Auditiva, Surdo cegueira,

Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla, Transtorno do espectro autista, Autismo,

Síndrome Asperger, Síndrome Heller, Síndrome Rett, Altas habilidades/superdotação.

Formação: Maior nível de escolaridade, Profissão, Tipo de ensino médio cursado, Código

CBO, Graduação, Tecnológico, Licenciatura, Bacharelado, Curta, Plena, Pós graduações

concluídas, Especialização, Mestrado, Doutorado, Formação complementação pedagógica

(Área do conhecimento/Componentes curriculares).

Informações do Responsável

Informações básicas

Nome, Nome social, Fone 1, Receber SMS ?, Fone 2, Fone recado, Fax;

Endereço principal: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação,

Zona, Localização diferenciada, E-mail, Site pessoal, Data de chegada no município;

Endereço correspondência: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, E-mail,

Observação;

Endereço trabalho: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Fone, Empresa,

E-mail, Observação;

Endereço anterior: Logradouro, Nº, Complemento, Bairro, Município, CEP, Observação.

Informações Complementares

Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País, País naturalizado, Estrangeiro, Data de entrada no país, Sexo, Cor/Raça,

Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo;

Documentos Principal: CPF, Documento estrangeiro/passaporte, NIS, CNS (SUS), RG, Nº,

Complemento, Data emissão, UF emissor, Tipo órgão emissor, Órgão emissor;

Nascimento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;

Casamento: Certidão, Data registro, Livro, Folha, Termo, Município de registro, Cartório;
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Outros: CNH, Categoria CNH, Data Validade CNH, CTPS, Titulo de eleitor, Zona, Seção,

Município, Número reservista, Certidão de óbito, Data óbito;

Necessidade Especial: Deficiência, transtorno do espectro autista ou altas

habilidades/superdotação, Recebe BPC, Deficiência, Baixa visão, Auditiva, Surdocegueira,

Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla, Transtorno do espectro autista, Autismo,

Síndrome Asperger, Síndrome Heller, Síndrome Rett, Altas habilidades/superdotação.

Formação: Maior nível de escolaridade, Profissão, Tipo de ensino médio cursado, Código

CBO, Graduação, Tecnológico, Licenciatura, Bacharelado, Curta, Plena, Pós graduações

concluídas, Especialização, Mestrado, Doutorado, Formação complementação pedagógica

(Área do conhecimento/Componentes curriculares).

 CADASTRO DE TURMAS
Escola, Etapa, Turno, Turma, Sigla, Matriz Curricular, Plano de Aula, Sala, Vagas, Horário,

Utiliza Critério de Avaliação, Parecer Geral, Parecer por Disciplina, Parecer Final, Período,

Registro de Avaliação, Utiliza Critério Cognitivo, Período, Utiliza Critério Biopsicossocial,

Por Área de Conhecimento, Geral, Lança Nota, Valida Matriz Curricular x Matriz Reg. De

Avaliação, Lançamento de Parecer, Parecer Parcial, Período, Por Área de Conhecimento,

Geral, Por disciplina, Parecer Final, Período, Apenas para Final de Ciclo, Observação da

Turma, Horário Principal, Horário Contra Turno, Utiliza Legendas de Notas, Permite

Dependência, Calculo de Media Especifico, Código de INEP, Tipo de Atendimento,

Modalidade MEC, Etapa MEC, Curso Técnico, Data Criação, Frequência, Tipo de Média da

Avaliação (Somatória ou Divisão), Participante do Programa Mais Educação/Ensino Médio

Inovador.

 CADASTRO DE HORARIO OU TURNO
Código, Turno, Descrição, Horário Principal, Contra Turno, Tempo Aula, Tolerância, Horário

Inicio, Horário Termino, Intervalo Inicio, Intervalo Fim, Quantidade de Aulas, Carga Horário

Diária, Quantidade de Aulas Semanais, Intervalo após.

 CADASTRO DE ETAPA
Código, Etapa Global, Sigla Global, Etapa, Sigla, Promover Alunos, Contar Alunos para

Distribuição de Merenda, Livro, Tipo Período, Etapa Anterior, Curso, Modalidade.

 CADASTRO DE ESCOLA
Cadastro de Escola

Geral: Código de Escola - INEP, Situação de Funcionamento, Nome, Nome Reduzido,

Logradouro, Número, Município/Distrito, Bairro, Cep, Caixa Postal, Zona, Localização
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diferenciada da escola, Coordenadas Geográficas, Decimal, Grau, Minutos, Segundos,

Setor, Latitude, Longitude, Localizar, Ver no mapa, Diretor especifico da escola, Diretor da

escola, Critério de acesso ao Cargo/Função, Especificação critério de acesso, Órgão

regional de ensino, Regulamentação/Autorização no conselho ou órgão municipal, estadual

ou federal de educação, Órgão que a escola pública está vinculada, Secretaria de

Educação/Ministério da Educação, Secretaria de segurança pública/Forças armadas/Militar,

Secretaria da Saúde/Ministério da Saúde, Outro órgão da administração pública, Esfera

administrativa do conselho ou órgão responsável pela regulamentação/autorização, Federal,

Estadual, Municipal, Data de criação, Data de encerramento, Credenciamento, Ato de

criação, Denominação.

Escola Privada: Categoria da escola privada, Conveniada com poder público, Número do

CNPJ da escola, CNPJ da mantenedora principal, CNAS, CEBAS, Mantenedora da escola

privada, Empresa, grupos empresariais do setor privado ou pessoa física, Organização da

sociedade civil de interesse público (Oscip), Organização não governamental - ONG

Internacional ou Nacional, Instituições sem fins lucrativos (Apae/Pestalozzi), Sistema S

(Sesi, Senai, Sesc, Outros), Sindicatos de trabalhadores patronais, associações,

cooperativas.

Infraestrutura: Local de funcionamento, Prédio escolar, Salas em outra escola,

Galpão/Rancho/Paiol/Barracão, Unidade de atendimento socioeducativa, Unidade prisional,

Outros, Forma de ocupação do prédio, Próprio, Alugado, Cedido, Abastecimento de Água,

Rede pública, Poço artesiano, Cacimba/Cisterna/Poço, Fonte Rio/Igarapé/Riacho/Córrego,

Água consumida, Filtrada, Não filtrada, Fornece água potável para o consumo humano,

Esgoto sanitário, Rede pública, Fossa, Fossa séptica, Fossa rudimentar/comum,

Fornecimento de energia, Rede pública, Gerador movido a combustível fóssil, Fontes de

energia renováveis ou alternativas, Destinação do lixo, Serviço de coleta, Queima,

Destinação final licenciada pelo poder público, Enterra, Descarta em outra área,

Tratamento do lixo e resíduos que a escola realiza, Separação do lixo/resíduos,

Reaproveitamento/Reutilização, Reciclarem, Alimentação escolar, Quantidade de merenda

por dia, Possui sinal de celular.

Dependências: Quantidade de salas de aula utilizadas na escola dentro do prédio escolar,

Quantidade de salas de aula utilizadas na escola fora do prédio escolar, Quantidade de

salas de aula climatizadas, Quantidade de salas de aula com acessibilidade para pessoas

com deficiência ou mobilidade reduzida, Dependências, Quantidade sala de diretoria,
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Quantidade de sala secretaria, Quantidade de sala de professores, Quantidade de

biblioteca, Quantidade de cozinha, Quantidade refeitório, Quantidade de despensa,

Quantidade de almoxarifado, Quantidade de banheiro (Interior), Quantidade de banheiro

(Exterior), Quantidade de banheiro adaptado ao uso de pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida, Quantidade de banheiro exclusivo para os funcionários, Quantidade

de banheiros adequados a educação infantil, Quantidade de banheiro ou vestiário com

chuveiro, Quantidade de dormitório de professor, Quantidade de dormitório de aluno,

Quantidade de pátio coberto, Quantidade de pátio descoberto, Quantidade de quadra de

esportes coberta, Quantidade de quadra de esportes descoberta, Quantidade parque

infantil, Quantidade de piscina, Quantidade área verde, Quantidade laboratório de

informática, Quantidade laboratório de ciências, Quantidade auditório, Quantidade de sala

de leitura, Quantidade de sala de recursos multifuncional - AEE, Quantidade de sala de

repouso para aluno, Quantidade de sala/ateliê de artes, Quantidade de sala de

música/coral, Quantidade sala/estúdio de dança, Quantidade de viveiro/criação de animais,

Quantidade terreirão, Quantidade de sala multiusos (música, dança e artes), Recursos de

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nas vias de circulação

internas na escola, Corrimão guarda-corpos, Sinalização tátil (piso/paredes), Elevador,

Pisos táteis, Sinalização visual (piso/paredes), Sinalização sonora, Rampas, Portas com

vão livre de no mínimo 80 cm.

Equipamentos: Equipamentos existentes na escola, Quantidade de antena parabólica,

Quantidade copiadora, Quantidade impressora, Quantidade impressora multifuncional,

Quantidade scanner, Computadores, Quantidade de computadores em uso pelos alunos,

Quantidade de computadores de mesa (desktop), Quantidade computadores portáteis,

Quantidade tablets, Rede local de interligação de computadores, A cabo, Wireless, Não há

rede local interligando computadores, Equipamentos para o processo ensino aprendizagem,

Quantidade de aparelho DVD/Blu-ray, Quantidade aparelho de som, Quantidade aparelho

de televisão, Quantidade lousa digital, Quantidade projetor multimídia, Acesso à Internet,

Internet banda larga, Para uso administrativo, Para uso nos processos de ensino e

aprendizagem, Para uso dos alunos, Para uso da comunidade, Equipamentos que os

alunos usam para acessar a internet da escola, Computadores de mesa, portáteis e tablets

da escola, Dispositivos pessoais (computadores portáteis, celulares, tablets, etc.).

Materiais: Instrumentos, materiais socioculturais e/ou pedagógicos em uso na escola para o

desenvolvimento de ensino aprendizagem, Materiais pedagógicos para educação do
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campo, Acervo multimídia, Materiais para prática desportiva e recreação, Brinquedos para

educação infantil, Materiais para atividades culturais e artísticas, conjunto de materiais

científicos, jogos educativos, Equipamento para ampliação e difusão de som/áudio,

Instrumentos musicais para conjunto banda/fanfarra e/ou aulas de musica, Materiais

pedagógicos para a educação escolar indígena, Materiais pedagógicos para a educação

das relações étnicos raciais, Livros devolvidos do ano anterior, Livros devolvidos do ano

anterior em condições de uso.

Dados educacionais: Forma de organização de ensino, Alternância regular de períodos de

estudos (proposta pedagógica de formação por alternância com tempo-escola e tempo

comunidade, Série/Ano (séries anuais), Módulos, Períodos semestrais, Grupos não-

seriados com base idade ou competência (art. 23 LDB), Ciclo de ensino fundamental, A

escola faz exame de seleção para ingresso de seus alunos (Avaliação por prova e/ou

análise curricular), Reserva de vagas por sistema de cotas para grupos específicos de

alunos, Autodeclarado preto, pardo ou indígena (PPI), Condição de renda, Oriundo de

escola publica, Pessoa com deficiência (PCD), Outros grupos que não os listados,

Educação indígena (língua em que o ensino é ministrado), Órgãos colegiados em

funcionamento na escola, Associação de pais, Associação de pais e mestres, Conselho

tutelar, Grêmio estudantil, Outros, Não há órgãos colegiados em funcionamento, Unidade

vinculada a escola de educação básica ou unidade ofertante de educação superior,

Anexação, Escola sede, Instituição, Projeto político pedagógico ou proposta pedagógica da

escola (conforme art. 12 da LDB) atualizado nos últimos 12 meses até a data de referência,

A escola possuí site ou blog ou páginas em redes para comunicação institucional, A escola

compartilha para atividades de integração escola-comunidade, A escola usa espaços e

equipamentos do entorno escolar para atividades regulares com alunos.

Documentação: Autorização de ensino, Reconhecimento/Renovação de ensino, Amparo

legal, Infantil, 1ª a 4ª Série, 5ª a 8ª Série, Ciclo (fases iniciais), Ciclo (fases finais), EJA

(fundamental), EJA (médio), 9 anos (anos iniciais), 9 anos (anos finais), Médio.

Compartilhamento: Opção para informação da outra escola quando a unidade compartilha

o mesmo prédio / local com outras escolas.

Outros: Infraestrutura, Local de funcionamento, Templo/Igreja, Salas de empresa, Casa do

professor, Dependências, Quantidade de berçário, Quantidade sala de aula, Quantidade

lavanderia, Dependências adaptadas, Equipamentos, Computadores, Quantidade de

computadores escola, Quantidade de computadores administrativo, Quantidade
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videocassete, Quantidade retroprojetor, Quantidade fax, Quantidade de máquina

fotográfica/filmadora, Dados educacionais, Atendimento Educacional Especializado - AEE,

Atividade Complementar, Modalidades, Regular, Especial, EJA, Educação profissional,

Etapas, Educação infantil/creche, Pré-escola, Ensino fundamental de 8 anos, Ensino

fundamental de 9 anos, Ensino médio, Ensino médio integrado, Ensino médio magistério,

Ensino médio profissionalizante, Educação infantil/creche especial, Pré-escola especial,

Ensino fundamental de 8 anos especial, Ensino fundamental de 9 anos especial, Ensino

médio especial, Ensino médio integrado especial, Ensino médio magistério especial, Ensino

médio profissionalizante especial, Ensino fundamental especial EJA, Ensino médio especial

EJA, Ensino fundamental EJA, Ensino médio EJA, Ensino fundamental EJA pro jovem

(urbano), Escola cede espaço para turmas do Brasil alfabetizado, Escola abre aos finais de

semana para a comunidade.

 CADASTRO DE MATRICULAS
Matrícula de Aluno - (Informações do Aluno)

Informações Básicas:

Nome, Nome social, Mora com os pais/responsável, Fone1, Fone2, Fone recado, Fax, Foto,

Site pessoal, Data chegada no município.

Endereço Principal: Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, CEP,

Observação, Zona, Local diferenciada, E-mail.

Endereço Correspondência: Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, CEP,

Observação, E-mail.

Endereço Trabalho: Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, CEP, Fone,

Empresa, Observação, E-mail.

Endereço Anterior: Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, CEP.

Informações Complementares

Principal: Data de nascimento, Município de nascimento, Distrito de nascimento, País de

nascimento, País naturalizado, Estrangeiro, Data entrada no país, Maior responsável ou

emancipado, Sexo, cor/raça, Estado civil, Tipo sanguíneo, Quilombola, Gêmeo,

Documentos,

Documentação Pessoal:

Principal: CPF, NIS, Doc. estrangeiro / passaporte, CNS (SUS), RG: Número,

Complemento, Data emissão, UF emissão, Órgão emissor.
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Nascimento: Certidão nascimento, Matrícula, Município registro, cartório, Data do registro,

Livro, Folha, Termo.

Casamento: Certidão de casamento, Matrícula, Município Registro, Cartório, Data do

registro, Livro, Folha, Termo.

Outros: CNH, Categoria CNH, Data validade CNH, CTPS, Título de eleitor, Zona, Seção,

Certidão de óbito, Número reservista.

Necessidade Especial: Deficiência, Transtorno do espectro autista ou altas habilidades /

Superdotação, Recebe BPC, Altas habilidades / superdotação; Deficiências: Baixa visão,

Auditiva, Surdocegueira, Intelectual, Física, Cegueira, Surdez, Múltipla; Transtorno do

Espectro Autista: Autismo, Síndrome asperger, Síndrome heller, Síndrome rett; Recursos

necessários para uso do aluno e par a participação em avaliação do INEP (SAEB), Auxilio

ledor, Auxílio transcrição, Guia-intérprete, Leitura labial, Prova ampliada (Fonte 18), Prova

superampliada (Fonte 24 ), Tradutor-intérprete de libras, Prova em vídeo em libras, Material

didático e prova em Braile, CD com áudio para deficiente visual, Prova de língua

portuguesa como segunda língua para surdos e deficientes auditivos;

Informações da Filiação

Código, Estado civil, Grau de parentesco;

Filiação 1: Nome, Data de nascimento, CPF, Sexo, Fone 1, Receber SMS, Fone 2, E-mail;

Filiação 2: Nome, Data de nascimento, CPF, Sexo, Fone 1, Receber SMS, Fone 2, E-mail,

Responsável: Nome, Data de nascimento, CPF, Sexo, Fone 1, Receber SMS, Fone 2, E-

mail; Endereço: Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, CEP, Zona,

Localização diferenciada, Observação.

Informações da Matrícula.

Data matrícula, Matrícula, Número chamada do aluno, Matrícula anterior, Identificação

única (Inep), Reserva, Matrícula INEP, Envio na situação final, Escola, Etapa, Turno, Turma,

Modalidade MEC, Etapa MEC, Tipo matrícula, Bolsa família, Seguro de vida, Transferido de

fora, Tipo avaliação anterior, Transporte escolar, Extraordinária, Período a cursar, Linha

ônibus, Recebe escolarização em outro espaço, Optante pela disciplina de ensino religioso,

Autoriza uso de imagem;

Situação Anterior: Situação, Cursou através, Rede, Escola, Localização da escola,

Município, etapa, UF/País da escola, Observação.

Questionário Infantil.

Questão, Resposta.
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 MATRÍCULA AUTOMÁTICA
Informações Ano Anterior: Escola, Etapa, Turno, Turma, Aprovado, Rematrícula,

Reprovado, Matrícula, Nome do aluno, Nova Matrícula, Novas Matrículas: Escola, Etapa,

Turno, Data, Modalidade Mec, Etapa Mec, Nome do Aluno.

 LISTA DE ESPERA
Solicitação: Ano, Data Solicitação, Situação, Data Situação, Etapa, Apresentou Atestado de

Série, Escola, Turno. Aluno: Nome, Data Nascimento, Apresentou Certidão de Nascimento,

Tipo da Certidão, Matrícula, Termo, Livro, Folha, Transporte Escolar, Tipo Transporte, Mora

próximo à escola, Bolsa família, Portador de Necessidades Especiais, Necessita de

Cuidador. Responsável: Nome, Parentesco, CPF, RG, Endereço, Número, complemento,

Bairro, Zona, Telefone, E-mail. Observação.

 DOCUMENTO ENTREGUE
Código, Data Solicitação, Hora Solicitação, Data da Entrega, Hora da Entrega, Matrícula,

Responsável pelo Aluno, Outro, Funcionário Responsável, Tipo Documento: Histórico

Escolar, Boletim, Atestado de Série, Carteira de Estudante, Requerimento de Transferência,

Ficha Individual, Atestado de Conclusão, Outro Documento, Declaração de Transferência,

Registro de Avaliação, Certificado de Conclusão, Observação.

PARECER PSICOPEDAGÓGICO

Código, Tipo Período, Período, Matrícula, Parecer.

REMANEJAMENTO DE TURMA

Situação: Aprovados, Reprovados, Escola, Etapa, Turno, Turma, Data, Motivo, Município

Destino, Escola Destino, Funcionário Responsável, Observação, Alunos Remanejados:

Matricula, Número Chamada, Nome do Aluno, Inep do Aluno, Data Remanejamento, Chave

Eletrônica.

 RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS
Município de Origem, Chave Eletrônica do Aluno, Código Inep do Aluno, Escola, Nome do

Aluno, Data de Nascimento, Etapa Atual, Ano Atual, Situação Final, Nome da Mãe, Nome

do Pai, Nome do Responsável.

Central de Gerenciamento da Rede de Educação – Plataforma Desktop ou Aplicativo

Móvel

 CARACTERÍSTICAS DO MÓDULO: FUNCIONALIDADES
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Gerenciamento centralizado das informações de todas as unidades de ensino da rede

municipal em tempo real através de conexão via internet ao banco de dados central (Data

Center).

Possibilitar aos gestores da secretaria de educação do município à obtenção de dados

estatísticos, administrativos e pedagógicos de todas as unidades de maneira analítica e

sintética em forma de relatórios ou consultas em tela.

Possibilitar a visualização de todos os dados de cada unidade escolar, mas impedindo sua

manipulação (inclusão, alteração ou exclusão).

Possuir as mesmas características, funcionalidades e dados (cadastros, dados,

informações, relatórios, etc.) do módulo (7.1) de gestão administrativa escolar.

Consulta de Alunos, Pais, Coordenadores e Manutenção das Informações para Professores

– Plataforma Web e Aplicativo Móvel.

Características Obrigatórias.

O sistema deverá estar disponível via web e em aplicativos móveis (desenvolvidos para

iOS e Android), instalados e acessados de qualquer dispositivo móvel atualmente, de

acordo com os níveis de acesso, priorizando a disponibilidade dos dados ao usuário em

telas menores de forma que não sejam necessário barras de rolagens horizontais. A

visualização dos relatórios deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de formato PDF.

O acesso via browser deve ser de forma segura utilizando o protocolo HTTPS, garantindo

confiabilidade e segurança as transações realizadas dentro do sistema.

O login será realizado de forma unificada por CPF evitando a memorização de vários

usuários diferentes, também assim garantimos a legitimidade do usuário, pois os dados

pessoais são validados na receita federal. Cada CPF será vinculado um perfil onde o

usuário irá informar o e-mail e celular onde estes serão utilizados para validação de

informações e restauração de senha no sistema.

O usuário possuirá acesso a uma interface semelhante a um desktop, onde neste terá

acesso à barra de navegação, dados de usuário, poderá abrir várias janelas do sistema ao

mesmo tempo, maximizar, minimizar e gerenciar telas favoritas para facilitar acessos

futuros, também é possível visualizar as telas mais utilizadas e as fechadas recentes.

Como um ambiente desktop, é possível também que o usuário customize o papel de

parede no sistema como desejar.

O usuário poderá organizar todos os favoritos por pastas criadas por ele mesmo, facilitando

novas iterações com o sistema mantendo tudo do jeito do usuário.
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O sistema deverá possuir sensibilidade ao toque em dispositivos que possibilitem esta ação,

para facilitar as interações com o sistema proporcionando uma melhor experiência de

navegação ao usuário.

O sistema deverá permitir que o usuário continue os lançamentos mesmo que o sistema

esteja sem internet, e que ao gravar os dados fiquem salvos nos dispositivos (computador,

tablete, celulares) para quando houver internet novamente estes sejam sincronizados para

a nuvem, mesmo desligando os dispositivos, evitando assim quaisquer percas de dados.

Controle de sessão por usuário, evitando que o mesmo usuário seja aberto em mais de um

local. Caso o usuário esquecer o sistema aberto após um prévio tempo determinado de

inatividade a sessão será desativada automaticamente.

Deverá possuir uma central de recebimento de mensagens de outros colaboradores, onde

é possível que os gestores enviem mensagem de notificação para todos usuários, caso o

usuário esteja online a mensagem será apresentada em forma de notificação para este, ou

na próxima vez que o usuário entrar no sistema.

Deverá possuir relatório de todas as mensagens recebidas, podendo filtrar qual usuário de

origem, data inicial e final da mensagem.

Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico

Escolar, Ficha de Matricula/Rematrícula/Pré-Matrícula) deverão ter como segurança e

garantia de autenticidade a geração de uma chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e

dois) caracteres, para futura validação do documento e reimpressão.

Também será possível o envio do relatório para o e-mail do usuário logado para

documentação, onde este poderá ser reenviado para qualquer usuário que assim desejar,

mantendo uma cópia para si do documento.

Para os Alunos:

Estarão disponíveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de Notas ou

Relatório, Histórico Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e

disciplina do aluno, Emissão da carteirinha estudantil do aluno com foto e código, Ficha de

Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e faltas) em relação a sua

turma, Atestado de Frequência, Registro de Avaliação.

Para os Pais:

Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os filhos

matriculados na escola, facilitando a pesquisa.

Para os Professores:
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Estará disponível a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas

turmas lotadas, tais como conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas,

pareceres parciais e finais, de maneira bimestral, semestral e anual por disciplina ou área

de conhecimento, além de relatórios de conferência dos lançamentos e impressão do diário

de classe.

Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter

como facilidade de manipulação, operação e manuseio os lançamentos das notas,

recuperação e faltas, possibilitando navegar em ambientes desktop com teclas de atalho e

nos campos de notas e faltas deverá navegar livremente entre os lançamentos utilizando as

setas do teclado em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina e dos

alunos com suas notas e faltas.

O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em

suas disciplinas, por avaliações parciais (aluno e suas matérias), por alunos com matérias

em dependência e por alunos com matérias opcionais. O sistema deverá realizar a média

automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos lançados

(preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das

avaliações poderá ser feito por notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A /

C.B.A. O número de avaliações (campos de notas) e a forma de cálculo da média final

deverão ser parametrizados. Para cada lançamento o sistema deverá informar se o aluno

esta abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando estiver abaixo, assim

como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para

cada disciplina correspondente a matriz curricular.

Deverá disponibilizar a impressão dos diários de classe com as informações de notas

lançadas e frequências, capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do

professor e resumo de avaliação. Os diários poderão ser gerados por Escola, Etapa, Turno,

Turma ou Disciplina. Deverá ter a opção de emissão dos diários em branco, para o

preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às

matérias da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos.

Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre,

semestre e plano de aulas já estabelecido.

O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para

cada aluno, tais como:

Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição.
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Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e complementar,

Disciplina, Ordem, Grupo e Descrição.

Grupo de critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global.

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino e

Tipo de Avaliação.

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto, texto formatado de acordo com a

configuração estabelecida via parametrização.

BI (Inteligência de Negócios) – Plataforma Web ou Desktop

Características do Módulo: Funcionalidades – Obrigatórias

Módulo para os gestores acompanharem as informações sintéticas e analíticas sobre

indicadores educacionais da rede de ensino.

Características Gerais:

Login por CPF e Senha; Opção de selecionar indicadores do ano atual e anteriores; Opção

de selecionar indicadores de uma unidade de ensino e todas; Opção de ver a localização

geográfica das unidades distribuídas no mapa de forma visual; Opção de imprimir e salvar

para arquivo os indicadores demonstrados. Opção de apresentar os indicadores com

passagem automática (slide) para exposição em telão público; Opção de atualização

automática dos indicadores de hora em hora.

Informações das Unidades Educacionais: Obrigatórias

Mostrar informações gerais: Nome completo; Logradouro; Bairro; Localização (Urbana,

Rural); Caixa Postal; Telefone; Fax; CEP; E-mail.

Mostrar informações de infraestrutura: Local de funcionamento (Prédio escolar, Unidade

internação Socioeducativa, Unidade prisional, Templo/Igreja, Salas de empresa, Casa do

professor,

Salas em outra escola, Galpão/Rancho/Barracão, Outros); Abastecimento de água (Rede

pública, Poço artesiano, Cacimba/cisterna/poço, Fonte/rio/igarapé); Fornecimento de

energia (Rede pública, Gerador, Outros (fonte alternativa)); Esgoto sanitário (Rede pública,

Fossa); Destinação do lixo (Coleta periódica, Queima, Joga em outra área, Recicla, Enterra,

Outros); Acesso a internet; Forma ocupação prédio; Tipo de água consumida.

Mostrar informações das dependências: Quantidade de sala de direção, Quantidade de

laboratório de informática, Quantidade de quadra coberta; Quantidade de biblioteca;

Quantidade de Berçário, Quantidade de banheiro com chuveiro; Quantidade de despensa;

Quantidade de pátio coberto; Quantidade de alojamento de aluno; Quantidade de pátio
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descoberto; Quantidade de almoxarifado; Quantidade de refeitório; Quantidade de banheiro

exterior; Quantidade de sala de leitura; Quantidade de quadra descoberta; Quantidade de

laboratório de ciência; Quantidade de sala de professor; Quantidade de sala de aula;

Quantidade de lavanderia; Quantidade de auditório; Quantidade de banheiro adaptado;

Quantidade de banheiro interno; Quantidade de parque: Quantidade de cozinha;

Quantidade de sala de secretaria; Quantidade de sala utilizada; Quantidade de área verde;

Quantidade de sala de recursos multifuncionais - AEE; Quantidade de alojamento de

professor; Quantidade de banheiro adaptado à educação infantil.

Mostrar informações de equipamentos: Quantidade de TV; Quantidade de antena

parabólica; Quantidade de videocassete; Quantidade de DVD; Quantidade de aparelho de

som; Quantidade de copiadora; Quantidade de impressora; Quantidade de retroprojetor;

Quantidade de data show; Quantidade de impressora multifuncional; Quantidade de

computador na escola; Quantidade de computador de uso administrativo; Quantidade de

computador de uso do aluno; Quantidade de fax; Quantidade de máquina

fotográfica/filmadora.

Mostrar informações dos dados educacionais: Modalidades (Regular, Especial, EJA,

Educação Profissional); Tipo de oferta de Atendimento Educacional Especializado - AEE;

Tipo de oferta de Atividade Complementar; Etapas (Educação infantil / creche, Pré-escola,

Ensino fundamental de 8 anos, Ensino fundamental de 9 anos, Ensino médio, Ensino médio

integrado, Ensino médio magistério, Ensino médio profissionalizante, Educação infantil /

creche Especial, Pré-escola Especial, Ensino fundamental de 8 anos Especial, Ensino fund.

9 anos Especial, Ensino médio Especial, Ensino médio integrado Especial, Ensino médio

magistério Especial, Ensino fundamental Especial EJA, Ensino médio Especial EJA, Ensino

médio profissionalizante Especial, Ensino fundamental EJA, Ensino médio EJA, Ensino

fundamental EJA Pro Jovem (Urbano); Materiais didáticos específicos (Quilombola,

Indígena, Educação de cegos, Educação de surdos); Educação indígena - Língua em que o

ensino é ministrado (Língua portuguesa, Língua indígena); Ensino fundamental organizado

em ciclos; Escola cede espaço para turmas do Brasil Alfabetizado; Escola abre aos finais

de semana para a comunidade; Escola com proposta pedagógica de formação por

alternância.

Mostrar informações de documentação da Unidade de Ensino: Ato de criação; Data de

criação; Ato de Credenciamento; Data de encerramento.
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Mostrar informações de documentação das Etapas Ensinos ofertadas: Autorização de

Ensino Reconhecimento/Renovação de Ensino, Amparo Legal do Ensino.

Mostrar informações estatísticas de alunos por etapa

(Série/Ano/Ciclo/EJA/AEE/AC/Multi/Etc.) ofertada: Quantidade inicial de alunos por etapa;

Quantidade de alunos movimentados por etapa; Quantidade final de alunos por etapa

(Quantidade inicial de alunos por etapa - Quantidade de alunos movimentados por etapa);

Quantidade de alunos do período matutino por etapa; Quantidade de alunos do período

vespertino por etapa; Quantidade de alunos do período noturno por etapa; Quantidade de

alunos do período integral por etapa;

Mostrar informações estatísticas de alunos da escola: Quantidade inicial de alunos da

escola; Quantidade de alunos movimentados da escola; Quantidade final de alunos da

escola (Quantidade inicial de alunos da escola - Quantidade de alunos movimentados da

escola); Quantidade de alunos do período matutino da escola; Quantidade de alunos do

período vespertino da escola; Quantidade de alunos do período noturno da escola;

Quantidade de alunos do período integral da escola

Informações de Saldo de Vagas das Unidades Educacionais:

Mostrar as informações de: Nome da Escola, Localização da Escola (Urbana, Rural); Nome

da etapa (Série/Ano/Ciclo/EJA/Multi/Etc.) ofertada; Saldo de vagas por etapa da escola;

Quantidade de alunos aguardando por vaga na lista de espera por etapa; Saldo de vagas

por etapa de toda a rede (já deduzir a quantidade de alunos aguardando por vaga na lista

de espera por etapa);

Mostrar as informações de Etapas Multi (quando ofertada): Nome da Etapa Multi; Relação

das etapas ofertadas que a Etapa Multi ofertada abrange.

Indicadores de Faixa Etária:

Mostrar as informações de: Total de alunos; Gráfico de total de alunos por idade.

Indicadores de Defasagem Idade Série:

Mostrar as informações de: Total de alunos; Total de alunos defasados; Gráfico de total de

alunos defasados por idade; Total de alunos defasados do sexo masculino; Percentual de

alunos defasados do sexo masculino; Total de alunos defasados do sexo feminino;

Percentual de alunos defasados do sexo feminino.

Indicadores de Quantitativo de Alunos por Situação:
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Mostrar as informações de: Total de alunos; Gráfico de total de alunos por situação

(Cursando, Aprovado, Reprovado, Desistente, Transferido, Falecido, etc.); Percentual de

alunos por situação.
Contagem de Pontos dos Profissionais da Educação – Plataforma Desktop ou Web

Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
 Este sistema deverá permitir o gerenciamento centralizado ou individual de todas as unidades

educacionais para inserção das informações solicitadas para atender a Contagem de Pontos dos
Profissionais da Educação.

Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).
 A classificação de professores da Unidade Escolar deverá ser conforme pontuação obtida,

definidas em Instrução Normativa.

 Contagem de Pontos: Deve conter os filtros busca funcionário ou CPF, Cargo/Função, ano,
separar não classificados e classificados em abas diferentes, classificados ordenar em ordem de
classificação conforme pontuação na contagem de pontos.

 Ficha Contagem de Pontos: Deve conter número da instrução normativa de contagem de
pontos do município, nome, data de nascimento, idade, CPF, RG, órgão emissor, estado emissor,
data emissão, nº matrícula, logradouro, número, complemento, bairro, estado, município, CEP,
telefone 1, telefone 2, e-mail, escola, área de classificação, carga horária, carga horária atividade,
área concurso, campo informações adicionais, formação/titulação deverão ser considerados os
pontos da maior titulação que o profissional tiver concluído, sendo vedado o cômputo cumulativo
dos pontos referentes aos títulos com pontuação definida conforme regimento, tempo de serviço
com pontuação definida conforme regimento, qualificação profissional com pontuação definida
conforme regimento, produção/publicação com pontuação definida conforme regimento.

 Relatório de Classificação: Parâmetros, visualizar, ano, cargo/função, agrupar por área de
classificação, quebrar página por área classificação, área de classificação.

Atribuição de Aulas dos Profissionais da Educação – Plataforma Desktop ou Web
Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
 Este sistema deverá permitir o gerenciamento centralizado ou individual de todas as unidades

educacionais, que define a atribuição de aulas dos professores conforme classificação sua na
contagem de pontos.

Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).

 Matriz Curricular: Novo, editar, excluir, nome da matriz, carga horária, inserção disciplinas.
 Parâmetros: Novo, editar, Cadastro de Escolas.
 Área de Classificação: Novo, editar, excluir, cadastro dos tipos de classificação.
 Turma: Novo, editar, excluir, escola, etapa, turno, grade, nome, sigla.
 Lotação do Funcionário: Novo, editar, excluir, escola, funcionário, habilitação, situação,
hora aula semanal em sala de aula, data início, data final.
 Funcionário: Novo, editar, excluir, nome, data de nascimento, idade, CPF, RG, órgão
emissor, estado emissor, data da emissão, nº matrícula, logradouro, número, complemento, bairro,
estado, município, CEP, telefone 1, telefone 2, e-mail, escola, área de classificação, carga horária, carga
horária atividade, área concurso, função, vínculo, observação, observação da ata de atribuição,
pontuação.
 Disciplina: Novo, editar, excluir, nome, sigla.
 Função: Novo, editar, excluir, nome.
 Habilitação: Novo, editar, excluir, função, disciplina.
 Corpo Técnico: Novo, editar, escola, habilitação, carga horária semanal.
 Demanda de turmas: Editar, habilitação, carga horária.
 Atribuição de Aulas: Filtros para selecionar grupo e turno, filtro para selecionar professor,
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relação de professores por ordem decrescente de contagem de pontos obtidos por habilitação para
atender a, carga horária, atividade, atribuída, remanescente, opção de informar interesse em aulas
excedentes, elaborar atas, ao término de cada fase e etapa do processo de atribuição de aulas,
discriminando as aulas atribuídas, professores remanescentes, com assinatura da Comissão de
Trabalho, de todos os membros do grupo e de todos os participantes. Listagem das turmas, conforme
grupo selecionado e turno contendo as informações, nome turma, sigla, disciplina, vagas, profissional já
vinculado na turma.

Planejamento, Controle, Distribuição e Estoque da Merenda Escolar atendendo ao PNAE
(Programa Nacional de Alimentação Escolar - MEC) e Material Permanente – Desktop ou
Aplicativo Móvel
Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
•Permitir planejamento da alimentação escolar com montagem de cardápios por município, unidade
escolar e faixa etária como base nos parâmetros mínimos exigidos pelo PNAE.
•Permitir planejamento das compras/licitações dos alimentos e materiais permanentes por unidade
(escolas) ou geral (Seduc, Fornecedor).
•Permitir o controle de estoque dos alimentos e materiais permanentes por unidade (escolas) e estoque
central (secretaria de educação / fornecedor).
•Permitir distribuição dos alimentos de forma planejada e automática baseada nos cardápios e
quantidade de alunos das unidades de ensino e secretaria de educação.
•Ter integração como o módulo (7.1) de Gestão Administrativa Escolar para a atualização da quantidade
de alunos por unidade de ensino, turnos e faixa etária.
Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).
•ARQUIVO DE PRODUTO
•Subgrupo, Nome, Produto Perecível, Produto não Perecível, Complemento, Menor Unidade,
Observação, Produto Preparado, Alimento Taco. Volume: Unidade, Complemento, Volume para pedido
de compra, Quantidade, Equivalência.
Componente Nutricional: Componente, quantidade. Medida caseira: Medida caseira, Complemento,
peso, Composição (Produtos Preparados): Produto, Quantidade.

•ARQUIVO DE FORNECEDOR
•Tipo pessoa, Nome/Razão, Apelido/Fantasia, Responsável, E-Mail, Site, Observação, CPF/CNPJ,
RG/IE, Fone, Fax, Logradouro, Numero, Bairro, Município, Zona, Celular, Complemento, Caixa Postal,
CEP.
•CADASTRO DE REFEIÇÕES
•Código, Nome. Itens: Produto, Código, Nome, Quantidade.

• ARQUIVO DE CARDAPIOS

•Cardápio: Nome do Cardápio, Itens: Tipo Refeição, Refeição, Semana, Dia da Semana, Quantidade
de refeições.
•Cardápio x Unidade: Unidade, Cód. Unidade, Código, Faixa Etária, Código Turno, Nome do Turno,
Cardápio.
•Visualização do Cardápio: Código, Nome do Cardápio, Quantidade de Semana, Dia da Semana.
•Dedução de Refeições por Unidade: Unidade, Cód. Faixa, Faixa Etária, Cód. Turno, Nome do Turno,
Cód. Cardápio, Nome do Cardápio, Atualizar Informações, Quantidade Dedução Geral, Tipo Refeição,
Quantidade de Pessoas.

•CADASTRO UNIDADE
•Código, Nome, Observação, Código MEC, responsável pelo Estoque, Quantidade de Alunos,
Quantidade alunos extra, Quantidade alunos contraturno, Quantidade alunos contraturno extra,
Faixa Etária, Turno, Quantidade de funcionários, Tipo de Atualização.
•CADASTRO DIAS LETIVOS UNIDADE
•Unidade, Ano, Mês, Dias Letivos.
•CADASTRO LOCAL DE ARMAZENAGEM
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•Tipo, Unidade, Nome do Local, Grupo Pedido.
•CADASTRO MEDIDA CASEIRA
•Medida Caseira.
•CADASTRO FAIXA ETÁRIA
•Tipo de faixa etária, Faixa etária, Faixa etária início, Faixa etária fim.
•CADASTRO SUBGRUPO
•Grupo, Nome subgrupo
•CADASTRO GRUPO
•Nome do grupo
•CADASTRO TIPO REFEIÇÃO
•Tipo de refeição, Ordem

•CADASTRO COMPONENTE
•Componente, Nome sistemático, Unidade

•CADASTRO GRUPO PEDIDO FAIXA ETÁRIA
•Grupo Pedido, Faixa etária
•CADASTRO GRUPO PEDIDO
•Grupo Pedido

•ARQUIVO ENDEREÇO
•Tipo de logradouro, Logradouro, Bairro, Distrito, Município, Estado, Pais
•MOVIMENTAÇÃO DE ESTOQUE
•Entrada/Saída, Tipo Fornecedor, Valor Total, Tipo Documento, Origem/Destino, Data, Data,

Documento, Fornecedor, Unidade, Unidade Destino, Observação, ITENS: Produto, Volume,

Valor Unitário, Quantidade do Volume, Valor Total, Locais de Armazenagem.

•CADASTRO DE PEDIDO
•Descrição, Unidade, Fornecedor, Período, Mês Inicial, Mês Final, Ano, ITENS: Produto, Volume,
Quantidade Volume, Valor Unitário.

•REQUISIÇÃO
•Fornecedor, Tipo Fornecedor, Data, Unidade, Unidade de entrega, Observação, ITENS:

Produto, Volume Local de Armazenagem, Quantidade Volume, Data da entrega, Locais de

Armazenagem, Quantidade.

•BAIXAR REQUISIÇÃO
•Requisição: Código, Data, Requisitante, Fornecedor, Distribuição, Observação. Itens: Código
Produto, Produto, Volume, Quantidade Total, Quantidade a Baixar, Data de Entrega, Local de

Armazenagem.

•SOLICITAÇÃO
•Data, Unidade, Observação, Produto, Volume, Quantidade da Unidade.
•CALCULO DO PEDIDO DE COMPRA
•Período, Iniciando na Semana, Mês Inicial, Mês Final, Ano, Descrição, Nome do grupo, Nome

da unidade, Nome do produto, Quantidade, Considerar o Estoque nas Unidades, Geral, Por

Unidade. Modifica Quantidade: Adicionar, Retirar, Arredondar, Percentual, Produto Perecível,
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Unidade Compra, Complemento.

•DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
•Período, Iniciando na Semana, Dia inicial semana, Descrição, Data entrega, Considerar o

Estoque nas Unidades, Código MEC, Nome da unidade. Modificar Quantidade: Arredondar,

Zerar, Agrupar por Unidade

•SALDOS
•Nome do produto, Saldo Menor Unidade, Menor Unidade, Saldo Volume de Compra, Volume de

Compra, Perecível, Nome do Grupo, Nome do Sub-Grupo. Unidades: Nome da Unidade, Saldo

Menor Unidade, Menor Unidade, Saldo Volume de Compra, Volume da Compra. Locais: Nome

do Local de Armazenagem, Saldo Menor Unidade, Menor Unidade, Saldo Volume de Compra,

Volume de Compra.

•RELATÓRIOS
•Produto, Fornecedor, Refeição, Cardápio, Cardápio X Unidade, Unidade, Local de

Armazenagem, Medida Caseira, Faixa Etária, Grupo, Sub Grupo, Tipo de Refeição Componente,

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, Tabela Taco, Tipo de logradouro,

Logradouro, Bairro, Distrito, Município, Estado, Pais, Solicitação, Movimentação de Estoque,

Requisição, Distribuição, Pedido, Consumo Mensal por Produtos, Consumo Mensal por Unidade,

Total de Alunos, Produtos Inconsistentes, Requisição por Situação, Requisição Mensal por

Fornecedor.

Financeiro de Prestação de Contas de Unidades Escolares – Desktop ou Aplicativo Móvel
•O projeto tem como objetivo permitir o gerenciamento informatizado do ciclo de vida do

processo de prestação de contas das unidades educacionais, estabelecendo processos para o

controle eficiente das despesas e da aplicação de recursos transferidos, contemplando as

unidades com autonomia para o poder de compra direta.

•O Sistema deverá estar integrado ao módulo de gestão administrativa escolar (7.1) para

compartilhamento de informações (alunos, funcionários, professores, escolas).

Características: Funcionalidades Obrigatórias
•Deverá possibilitar a manutenção de novos usuários e grupos de acesso;

•Deverá possibilitar a manutenção dos componentes do concelho escolar e gestor da unidade;

•Deverá possuir rotina que não permita lançamentos futuros em lançamentos referentes à

pagamentos/movimentação bancária;

•Deverá possuir rotina para bloquear os lançamentos após a aprovação da entrega da prestação

de contas, mantendo a integridade das informações seguras e a compatibilidade com os

relatórios oficiais entregues

•Deverá possuir rotina de abertura de novo período com iniciação automática de todos os

arquivos envolvidos (Parâmetros de Cálculo), sem interferência no período anterior;

•Deverá possuir rotina de encerramento do período;
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•Deverá permitir a interação entre unidade gestora e unidades executoras através do mensageiro

(trocas de mensagens);

•Deverá possuir rotina de travamento de lançamentos ou liberação, por meio de auditoria de

dados e ou por situação do período;

•Deverá possuir rotina de histórico de mudança de situação do período, registrando o usuário, a

data e hora, motivo da alteração;

•Deverá permitir alterar as informações obrigatórias para cálculo de receita, sem interferir em

períodos já calculados (Dados das unidades executoras, Modalidade de ensino, Parâmetros de

cálculo de receita);

•Deverá possuir rotina para verificar se o plano de ação da unidade foi aprovado para liberar

cálculo e distribuição da receita;

•Deverá possibilitar registrar mais de uma atividade econômica por fornecedor;

•Os materiais e serviços deverão estar classificados por natureza de despesa, e as informações deverão
ser centralizadas e normalizadas na unidade gestora.
•O sistema deverá manter a integridade das informações relacionadas ao cálculo de distribuição da
receita para as unidades, portanto uma vez liberada as informações não poderão ser alteradas;
•O sistema deverá possuir rotina de cancelamento cálculo de receita, registrar histórico de alteração
com informação dos valores anteriores, usuário, data/hora e motivo de cancelamento;
•Deverá possuir rotina que verifica o percentual de saldo em relação ao cálculo atual;
•Deverá possuir parametrização para especificar o percentual de dedução em relação ao saldo para ser
deduzido do cálculo de receita;
•Deverá possibilitar informar valores adicionais para o cálculo de receita, podendo ser negativo ou
positivo, permitir informar campo de observação para especificar a justificativa do valor adicional;
•Deverá possuir rotina de distribuição de receita para unidades executoras e permitir selecionar a data
do crédito a ser aplicado;
•Deverá permitir registrar as movimentações bancárias manuais;
•Deverá possuir modulo de cotação de materiais e serviços, com as seguintes características:
•Seleção automática de melhor preço, possibilidade de seleção manual do item vencedor ou fornecedor
vencedor; Geração de registro de histórico com geração automática de requisições de materiais e
serviços dos fornecedores vencedores por item; Geração automática de contas a pagar das requisições;
•Deverá permitir registrar em formato digital os documentos que firmam o compromisso entre unidade e
fornecedor (Orçamento, Nota Fiscal, documento portador (cheque));
•Deverá possuir rotina que automatize o lançamento de contas a pagar com movimentação bancária;
•Deverá possuir rotina de conciliação bancária, possibilitando conciliar lançamentos anteriores;
•Deverá possuir rotina que permita reabrir lançamentos conciliados;
•Deverá possuir rotina para tratar as opções de lançamentos (Requisição de materiais e serviços,
Contas á pagar, Movimentação bancária, Conciliação) tais como: Permitir lançamento dentro do período
em aberto; Permitir um único período aberto para lançamentos; Possuir filtro padrão de lançamentos por
período; Possibilitar cancelar lançamentos;
•Travar lançamentos caso a unidade executora não possua saldo em conta bancaria levando em
consideração as obrigações lançadas e não pagas;
•Deverá possibilitar visualizar/exportar os documentos digitalizados, com opção de aumento e
diminuição da imagem para utilização do departamento responsável pela auditoria dos lançamentos;
•Deverá possuir os relatórios essenciais para a entrega de prestação de contas na secretaria de
educação, tais como: Relatório de relação de pagamentos, Relatório de movimentação bancária,
Relatório de declaração de guarda e conservação de documentos, Relatório de termo de doação,
Relatório de parecer conclusivo, Relatório de fechamento de prestação de contas;

DAS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS
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•Cadastro de Endereços: Tipos de logradouro: Tipo, Descrição logradouro; Endereços: Código, Tipo
Logradouro, Logradouro; Bairros: Código, Descrição; Distrito: Código, Nome Distrito, Município;
Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final; Estado: Código, Nome Estado, UF,
País; País; País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla;
•Cadastro de Unidade: Código, Nome da unidade, C.N.P.J, Número de telefone, Número de telefone
celular, Zona de localização (Urbana/Rural), Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, Cep,
E-mail, Quantitativo em metros quadrados das seguintes estruturas: - Unidade (Escola), Piscina, Ginásio
esportivo; Valores por metros quadrados por estrutura: - Unidade (Escola), Piscina, Ginásio esportivo;
•Datas de atualização das medidas ou valores: Unidade (Escola), Piscina, Ginásio esportivo;

•Cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas: Código, Tipo de pessoa: (Física ou
Jurídica), Nome ou Razão Social, Apelido ou Fantasia, Responsável, E-mail, Sitio, Observação,
C.P.F/C.N.P.J, Registro Geral ou Inscrição estadual, Zona de localização(Urbana/Rural), Número de
telefone, Número de telefone celular, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município, Cep, Caixa
Postal, Atividade econômica;
•Cadastro de natureza de despesas: Código, Nome da natureza de despesa, Sigla da natureza de
despesa, itens de compõe a natureza de despesa: (código, nome do item, descrição detalhada do item);
•Cadastro de materiais: Código, Código da natureza de despesa, Descrição, Informações adicionais;
•Cadastro de vínculo de unidades e usuários do sistema: Código do usuário, (Login) Nome de
acesso do usuário, Nome do usuário, Código da unidade, Nome da Unidade, Acesso (Sim/Não);
•Cadastro de período de lançamento: Código, Ano, Número do Período, Data de Início, Data de
previsão de término, Itens do período: Código da unidade, Data de entrega, Situação (Aprovado/Não
Aprovado/Aguardando correção, Em analise), Histórico de alterações;
•Cadastro de modalidades de ensino: Código, Descrição da modalidade, Abreviação ou Sigla, Valor
base, Data de atualização;
•Cadastro de parâmetros de cálculo de receita: Código, Unidade executora, Período, Quantitativo de
área construída em metros quadrados por tipo de estrutura, Valores de áreas construídas por metro
quadrado e tipo de estrutura, Valores adicionais, Observação referente aos valores adicionais, Valor de
saldo referente a material de consumo, Valor de saldo referente a material permanente, Valor de saldo
referente à manutenção, Modalidades de ensino, Quantidade de alunos e Valor por aluno;
•Processo de cálculo de receita por unidades e período: Período, Percentual limite de saldo, Código
da unidade executora, Valor de saldo referente a material de consumo e material permanente, Valor de
saldo referente á manutenção das unidades, Valor de saldo líquido, Percentual de saldo, Total de alunos
da unidade, Valor da receita calculada referente à total de alunos, Total da área em metros quadrados
(unidade/piscina/ginásio esportivo), Valor da receita calculada referente a área construída, Valor
adicional, Subtotal da receita, Valor calculado para dedução, Total líquido da receita;
•Cadastro de plano de contas: Código da conta superior, hierarquia, tipo de custo (Fixo/Variável/Não
aplicável), Descrição, Natureza (Crédito/Débito), Tipo (Sintética/Analítica).
•Cadastro de contas bancárias: Código, Banco financeiro, Titular da conta, Número da agência, Dígito
verificador da agência, Número da conta, Digito verificador da conta, Número do posto de atendimento,
Data da abertura, Limite de crédito, Conta Ativa (Sim/Não), Nome do gerente da conta, data da última
conciliação bancária;
•Cadastro de responsáveis por assinaturas: Código do responsável, Tipo da assinatura
(Responsável pela auditoria de dados, Gestor Escolar, Presidente do conselho, Tesoureiro do conselho),
Ativo (Sim/Não), Termo para assinatura, Nome, Data inicial da gestão, Data final da gestão;
•Cadastro de requisição de Compras e Serviços: Código da requisição, Data da requisição, Unidade
executora, Fornecedor, Prazo de entrega em dias, Valor total da requisição, Natureza de despesa,
Justificativa, Observações adicionais, Materiais/Serviços, Quantidade, Valor unitário, Valor total do item.
•Lançamento de contas a pagar: Código, Data de emissão, Código da requisição, Valor total da
requisição, Fornecedor, Data de pagamento, Valor pago, Vencimento, Conta bancária, Plano de contas,
Observação, Tipo de documento portador, Número do documento, (Nominal) Nome do responsável pelo
documento, Imagem do documento portador, Tipo de documento fiscal, Número do documento fiscal,
Imagem do documento fiscal.
•Lançamento de movimentação bancária: Código, Natureza da operação (Entrada/Saída), Conta
bancária, Data da movimentação, Número do documento, Valor do documento, Plano de contas,
Histórico;
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•Lançamento de conciliação bancária: Conta bancária, Data de emissão da movimentação bancária,
Número do documento, Histórico, Valor do documento, Natureza da operação, Data da conciliação;
•Lançamento de parecer conclusivo: Código, Ano, Período de lançamento, Parecer conclusivo;
•Lançamento de cotação de materiais: Código, Unidade, Data inicial, Data final, Natureza de despesa,
Justificativa, Materiais/Serviços, Fornecedores, Quantidade de materiais/serviços, Valor unitário, Valor
total, anexo de orçamentos;
•Relatórios Gerais:
•Relatório de unidades executoras; Relatório de fornecedores e suas atividades econômicas; Relatório
de natureza de despesas; Relatório de materiais;
•Relatório de vínculo de unidades e usuários do sistema; Relatório de período de lançamento; Relatório
de modalidades de ensino; Relatório de parâmetros de cálculo de receita; Relatório de cálculo de receita
por unidades e período; Relatório de plano de contas; Relatório de contas bancárias; Relatório de
requisição de compras; Relatório de contas a pagar;
Gestão das informações sintéticas e analíticas sobre o serviço de mensagem (SMS) – Web ou Desktop
- Características: Funcionalidades Obrigatórias
-Informações Sintéticas: Opções de filtro por: Ano e Mês.
Mostrar as informações de: Total de mensagens enviadas no mês corrente; Total geral de mensagens
enviadas; Custo das mensagens enviadas no mês corrente; Custo geral das mensagens enviadas;
Gráfico com total de mensagens enviadas por mês do ano selecionado; Gráfico com o total de
mensagens enviadas por unidade do mês selecionado.
-Informações Analíticas: Opções de filtro por: Celular do destinatário; Período de criação (data inicial e
final); Período de envio (data inicial e final); Conteúdo da mensagem de texto; Status da mensagem
(todos, aguardando, enviadas com sucesso e canceladas). - Mostrar as informações de: Nome da
Unidade de Ensino remetente; Celular do destinatário; Data e hora de criação; Data e hora de envio;
Mensagem de texto; Status da mensagem; Motivo do cancelamento.
- O Sistema deverá estar integrado ao módulo de gestão administrativa escolar (7.1) para
compartilhamento de informações

Rematrícula Online – Plataforma WEB ou Desktop
Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
•Possibilitar que o responsável pelo aluno (ou o próprio aluno, quando maior) consiga se cadastrar (criar
conta) para ter acesso ao módulo;
•Possibilitar que o responsável pelo aluno (ou o próprio aluno, quando maior) consiga recuperar a senha
por e-mail e SMS;
•Possibilitar que o responsável com a mesma conta possa selecionar o aluno que deseja confirmar a
rematrícula (paro os casos de possuir mais de um de um filho na escola ou em escolas diferentes);
•Possibilitar que o responsável pelo aluno (ou o próprio aluno, quando maior) consiga (de forma online)
confirmar ou recusar a permanência do educando na instituição municipal de ensino na qual ele concluiu
ou está para concluir o ano letivo que precede a nova matrícula;
•Possibilitar que o responsável pelo aluno emita um protocolo que comprove a escolha (confirmação ou
recusa da rematrícula);
•Possibilitar que os técnicos administrativos das escolas e da Secretaria Municipal de Educação
consigam acompanhar as rematrículas confirmadas, por meio de consulta (individual, por escola, por
etapa e por turma);
•Possibilitar que os técnicos administrativos das escolas e da Secretaria Municipal de Educação
consigam emitir relatório.
Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).
•Tela de Acompanhamento de rematrículas - Escola, Etapa, Turno, Turma. Situações: Não
confirmados, Confirmados, Em transferência, Recusados. Aluno: Nome, Situação da matrícula,
Responsável, Telefone. Ações: Pesquisar, Imprimir protocolo, Enviar notificação ao responsável.
•Relatório de Acompanhamento de rematrículas - Filtros: Escola, Etapa, Turno, Turma, Situação,
Agrupar por turma. Campos do Relatório: Aluno, Etapa, Turno, Turma, Situação, Total de alunos por
situação.
•Protocolo - Tipo do protocolo (confirmação/recusa), Código do protocolo. Aluno: Nome, CPF, Data de
Nascimento, Necessidades Especiais, Endereço. Responsável: Nome, CPF, Data de Nascimento,
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Parentesco, E-mail, Telefone. Escolaridade: Escola, Etapa atual, Próxima Etapa, Informações adicionais
e Observações.

Pré-Matrícula Online – Plataforma WEB ou Desktop

Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
•O módulo deverá permitir que o responsável faça de forma online a inscrição dos alunos para concorrer
a uma vaga no município;
•O responsável deverá conseguir criar e gerenciar seu perfil para inscrever e acompanhar as inscrições
dos alunos que realizou;
•Possibilitar que o responsável pelo aluno (ou o próprio aluno, quando maior) consiga recuperar a senha
por e-mail e SMS;
•Para o acompanhamento das inscrições, deverá ser garantido que o responsável tenha acesso à
relação de inscrições realizadas por ele, aos dados preenchidos no formulário de inscrição e ao
comprovante individual de inscrição;
•Deverá disponibilizar também meio facilitado de consulta da situação da inscrição, com o uso do QR-
Code para dispositivos móveis e código de inscrição para consulta no site;
•O módulo deverá permitir o cancelamento da inscrição, bem como a reinscrição após o cancelamento,
desde que o prazo estabelecido para inscrições esteja vigente;
•Na inscrição, além dos dados pessoais, deverá conseguir informar a escola e turno de preferência;
•Recuso de seleção do endereço do aluno no mapa (georreferenciamento).
•Recurso de indicação da etapa ideal de acordo com a idade e data corte;
•Recuso de seleção do da escola de preferência no mapa (georreferenciamento), mostrando a distância
do aluno até a escola;
•Disponibilizar modo de encaminhamento automático, onde no ato da inscrição, havendo vaga para a
etapa do aluno na escola escolhida, o atendimento/reserva será feito de forma automática, bastando
comparecer na unidade escolar com a documentação necessária para efetivar a matrícula. Não
havendo vaga o aluno ficará como aguardando;
•Disponibilizar resumo para confirmação dos dados antes de finalizar a inscrição.
•O módulo deverá garantir que os profissionais responsáveis pelo gerenciamento das vagas consigam
acompanhar e sistematizar o processo de atendimento e encaminhamento dessas inscrições.
•O módulo deverá permitir anexar e salvar os documentos no momento da inserção dos dados do aluno.
Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).
•Perfil do Responsável - Nome, CPF, Data de Nascimento, Sexo, E-mail, Telefone.
•Área do Responsável - Alunos Inscritos. Aluno: Código da Inscrição, Situação do Aluno. Ações:
Inscrever Aluno, Consultar Inscrição, Cancelar Inscrição, Ver Protocolo.
•Inscrição de Aluno - Aluno: CPF, Nome Completo, Data de Nascimento, Necessidades Especiais,
Bolsa Família, Possui Irmão Gêmeo, Mãe Trabalhadora, Mãe Estudante, Quantidade de Membros na
Residência, Transporte Escolar. Responsável: Nome Completo, CPF, Data de Nascimento, E-mail,
Telefone, Parentesco, Endereço. Escolaridade: Escola de Origem do Aluno, Etapa de Ensino da
Inscrição, Turno de Preferência, Escola de Preferência. Escola de Preferência: Nome, Telefone,
Endereço, Zona; Confirmação dos dados: Nome do Aluno, CPF do Aluno, Data de Nascimento do Aluno,
Necessidade Especial, Bolsa Família, Endereço, Etapa, Preferência de turno, Escola de preferência.
•Protocolo de Inscrição: Código do protocolo. Aluno: Nome, CPF, Data de Nascimento, Necessidade
Especial, Bolsa Família, Gêmeo, Mãe trabalhadora, Mãe estudante, Transporte escolar. Responsável:
Nome, CPF, Data de Nascimento, Parentesco, Endereço, Telefone, E-mail. Vaga Solicitada: Etapa,
Turno de Preferência, Escola de Preferência, Situação da Solicitação. Informações Adicionais:
Instruções, Orientações e QRCode;

Lista de Espera – Plataforma WEB e Desktop
Características: Funcionalidades Obrigatórias
•Este sistema deverá permitir o gerenciamento centralizado de todas as novas reservas de matriculas,
rematrículas ou recenciamento escolar na rede estadual de ensino.
•Este sistema deverá estar integrado ao módulo (7.1) de gestão administrativa escolar para realizar a
baixa da reserva automaticamente.

Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

83
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

•Lista de Espera: Novo, relatório, ano, escola, etapa, aluno, filtrar, limpar. Status: Situação, Ano. Aluno:
Nome, data de nascimento, apresentou certidão de nascimento, tipo certidão, matricula, livro, folha,
termo, verificar aluno, transporte escolar, bolsa família, portador de necessidades especiais, necessita
de cuidador. Responsável: Nome, parentesco, cpf, rg, endereço, número, complemento, bairro, zona.
Contato: telefone 1, telefone 2, telefone 3, e-mail. Observação.
•Solicitações: etapa, preferência de turno, apresentou atestado de série. Nova escola: Escola,
responsável, data da solicitação.
•Relatório de lista: Ano, situação, etapa, escola, bolsa família, portador de necessidades especiais,
outros, em lista, em tickets, código lista, alfabética, situação.
•Relatório de vagas: Esfera, município, secretaria, ano letivo, escola, todas as etapas, etapa inicial,
etapa final, contar alunos não enturmados, exibir total de alunos não atendidos da lista de espera.
Gestão e Frequência de Pessoas – Desktop ou Web
Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
•Gerenciar todo o quadro de pessoal das unidades de ensino de cada município e como um todo,
mantendo cadastros técnicos, frequência (ponto) biométrica, mudanças de função, progressão salarial,
afastamentos, licenças, lotação, penalidades, aposentadoria, etc.
•Ter integração como o módulo de Gestão Administrativa Escolar (7.1) para o compartilhamento de
informações do quadro e lotação de funcionários.
Informações Obrigatórias do Módulo 7.13 (Tabelas e Dados)
•CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS
•Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro,
Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento,
Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades
especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão
Emissor, Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data
de Registro de Casamento, Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação,
Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência
Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais
Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de
Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de
Formação Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Instituição de Ensino, Curso, Situação do Curso,
Ano Início, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, Pagina Número da Matricula, Data Admissão,
Cargo, Função, Data Desligamento.
•HORARIO DO FUNCIONÁRIO
•Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Minutos, Horário Especifico, Aplicação, Dias da
Semana, Entrada Manhã, Saída Manhã, Entrada Tarde, Saída Tarde, Entrada Noite, Saída Noite,
Entrada Madrugada, Saída Madrugada.
•CADASTRO CARGO/FUNÇÃO
•Código, Cargo/Função, Ordem Hierárquica.
•CADASTRO SITUAÇÃO DO FUNCIONÁRIO
•Código, Situação
•CADASTRO LOCAL DE TRABALHO
•Código, Descrição
•6-CADASTRO TABELA SALARIAL
•Cargo, Base Salarial. Níveis: Tipo Condição, Quantidade, Início, Intervalo, Classes: Tipo Condição,
Quantidade, Data de Validade, Tabela Atual, Utiliza Coeficientes, Arredondamento de Valores.
•CADASTRO TABELA GRATIFICAÇÃO/ COMISSÃO
•Tipo Lançamento, Cargo Salarial, Tipo Valor, Data de Validade, Utiliza piso salarial como base de
cálculo, Tabela Atual, Itens: Descrição, Tipo Valor, Valor.
•CADASTRO INDÍCE SALARIAL
•Data, Valor, Descrição.
•CADASTRO REAJUSTE SALARIAL
•Data, Cargo, Índice Salarial, Observação, Base Salarial: Anterior, Nova.
•CADASTRO BENEFÍCIO
•Descrição, Tipo, Observação.
•CONFIGURAÇÕES MOVIMENTAÇÕES DEDUZIDAS
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•Não existe movimentação a ser deduzida, Tipo de Movimentação.
•ENDEREÇO – TIPO LOGRADOURO
•Código, Tipo, Descrição.
•LOGRADOURO
•Código, Tipo, Logradouro.
•BAIRRO
•Código, Bairro, Setor.
•DISTRITO
•Código, Nome, Município.
•MUNICÍPIO
•Código, Nome, Estado, Cep Inicial, Cep Final.
•ESTADO
•Código, UF, Descrição, País.
•PAÍS
•Código, País, Nacionalidade, Sigla.
•PROCESSOS- FUNCIONÁRIOS – LOTAÇÃO
•Código, Local de Trabalho, Funcionário, Data Início, Data Término, Horário, Observação.
•MOVIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
•Data do Requerimento, Funcionário, Tipo, Período de, Até, Motivo, Responsável.
•LANÇAMENTO DE PENALIDADES
•Código, Tipo de Penalidade, Funcionário, Data, Descrição, Funcionário Responsável.
•LANÇAMENTO DE PONTO
•Data, Tipo, Funcionário, Observação, Entrada Manhã, Saída Manhã, Entrada Tarde, Saída Tarde,
Entrada Noite, Saída Noite, Entrada Madrugada, Saída Madrugada.
•IMPORTAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ARQUIVO PONTO
•Base de dados, Arquivo, Padrão AFD (Portaria 1510 TEM). Funcionários: Cód. Ponto, Funcionário,
Admissão, Desligado, Ativo, CPF. Batidas do Ponto: Feriado Nacional, Feriado Estadual, Feriado
Municipal, Outros, Faltando Batida, Dia, Data, Entrada, Saída, Observações, Arquivo Importado.
•CÁLCULO DE PONTO
•Funcionário, Cargo, Salário Base, Carga Horária Mensal, Observação, Ponto: Mês, Ano, Negativas,
Porcentagem, Horas, Totais, Extras, Porcentagem, Horas, Totais.
•PROGRESSÃO SALARIAL
•Tipo Progressão, Funcionário, Data Requerimento, Data Aquisição, Data Deferimento.
•PROGRESSÃO SALARIAL AUTOMÁTICA
•Cargo, Funcionário. Ações: Pesquisar, Progredir. Funcionários: Selecionar, Código, Funcionários,
Classe Anterior, Classe Nova, Nível Anterior, Nível Novo, Data Admissão, Data Ultima Progressão.
•LANÇAMENTO DE BENEFICIO
•Tipo de Lançamento, Cargo, Funcionário, Benefício, Valor, Data Início, Data Término.
•Relatórios – Pessoal Administrativo: Funcionário, Horário do funcionário, Cargo/Função, Situação do
Funcionário, Dados Salariais por Mês, Endereço: Tipo de Logradouro, Logradouro, Bairro, Distrito,
Município, Estado, Pais, Processos: Lotação, Movimentação de Funcionários, Lançamento de
Penalidade, Estatutário, Corpo Administrativo, Corpo Docente, Ficha Técnica, Vinculo dos Funcionários,
Nível/Classe dos Funcionários, Nível/Classe dos Professores, Declaração de Funcionário, Loto
Fluxograma, Ponto: Lançamento Ponto, Pagamento Ponto, Progressão Salarial.

Gestão de Veículos e Transporte Escolar – Desktop ou Aplicativo Móvel
Características do Módulo: Funcionalidades Obrigatórias
•Sistema de gerenciamento dos veículos. Possibilita o controle de rotas e linhas de transporte, motorista,
monitores, viagens, custos com manutenção, combustível, etc.
•Ter integração como o módulo de Gestão Administrativa Escolar (7.1) para o compartilhamento de
informações de alunos e do quadro e lotação de funcionários.
•Possibilitar o gerenciamento dos alunos transportados de outras redes de educação.
Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados)
•Arquivos:
•Veículos
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•Código, marca, modelo, ano fabricação, ano/modelo, cor, município placa, chassi, placa, renavan, nº
motor, câmbio, Data de Aquisição, tipo de Aquisição, potencia, unidade potência, quantidade cilindros,
quantidade cilindradas, categoria, espécie, quantidade portas, capacidade passageiros, capacidade
tanque, carroceria, tipo, tipo uso principal, tipo execução, nacional, novo, consignação, combustível, flex,
opcionais, air bag, alarme, ar condicionado, cd player, direção hidráulica, freios ABS, travas elétricas,
vidros elétricos, ar quente, banco do motorista com ajuste de altura, banco dianteiro com aquecimento,
bancos em couro, capota marítima, CD e MP3 player, computador de bordo, câmbio automático,
controle de tração, desembaçador traseiro, disqueteira, DVD player, encosto de cabeça traseiro, farol
xenônio, GPS, limpador traseiro, protetor de caçamba, radio, radio e toca fitas, retrovisores elétricos,
retrovisores fotocrômico, rodas de liga leve, sensor de chuva, sensor de estacionamento, tração 4X4,
teto solar, volante com regulagem de altura, observações, imagem do veículo, Baixado, Data, Motivo.
•Rota
•Local de origem, local de destino, Itinerário, quilômetro, asfalto, chão, duração média.
•Local
•Nome, endereço, logradouro, número, bairro, complemento, município, cep, zona.
•Finalidade
•Nome.
•Outros Alunos
•Aluno, data de nascimento, idade, nacionalidade, sexo, código inep, pis/nis, bolsa família, raça/cor,
Necessidade Especial: Portador de Necessidades Especiais, Recebe BPC, Cegueira, Baixa Visão,
Deficiência Auditiva, Surdez, Surdocegueira, Física, Múltipla, Super Dotado, Deficiência Intelectual,
Autismo, Síndrome de Asperger, Síndrome de Rett, Síndrome de Heller, endereço do responsável ou do
aluno quando maior antecipado, logradouro, número, bairro, zona, complemento, telefone, telefone 2,
telefone recado, pai, nome, telefone, local de trabalho, mãe, nome, telefone, local de trabalho,
responsável, nome, telefone, local de trabalho, observação, matrículas, ativo, ano, data matrícula, turno,
escola, etapa, observação.
•Outras Etapas
•Etapa, etapa global.
•Funcionário
•Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone recado, fax, mora com os pais/responsável, principal,
logradouro, número, complemento, bairro, município, cep, zona, e-mail, observação, site,
correspondência, trabalho, anterior, dados, data de nascimento, estado civil, sexo, município de
nascimento, raça/cor, tipo sanguíneo, distrito de nascimento, documento, principal, documento
estrangeiro/passaporte, cns/sus, cpf, rg, complemento, uf, tipo órgão emissor, órgão emissor, data
emissão, nascimento, matrícula, Município do registro, livro, folha, termo, data registro, cartório,
casamento, outros, cnh, categoria CNH, data de validade cnh, título eleitoral, zona, seção, ctps, número
reserva, data óbito, certidão de óbito, município.
•Cargo/Função
•Cargo/função, ordem hierárquica.
•Local de Trabalho
•Descrição.
•Tipo Situação Funcionário
•Situação.
•ENDEREÇOS
•Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição;
•Endereços: Código, Tipo, Logradouro;
•Bairros: Código, Bairro, Setor;
•Distrito: Código, Nome, Município;
•Município: Código, Nome, Estado, CEP Inicial, CEP Final;
•Estado: Código, Descrição, UF, País;
•País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla.
•Processos:
•Cadastro de Vínculo de Veículos
•Veículo, linha, rota ida, rota volta, zona destino, horário, observações, turnos, matutino, vespertino,
noturno, motoristas, motorista, monitor, data início, data final, substituto, escolas, escola.
•Cadastro de Viagem
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•Veículo, motorista, finalidade, rota, data da saída, hora da saída, quilometragem de saída, data da
chegada, hora da chegada, quilometragem da chegada.
•Cadastro de Ocorrências
•Veículo, motorista, data, hora, veículo apresentou defeito, descrição.
•Importação de Alunos
•Importar, Atualizar, Ano.
•Vínculo de Alunos
•Linhas de transporte, código, linha, código veículo, modelo veículo, placa, órgão responsável, zona da
linha, setor, horários, observação, vínculo atual, matutino, vespertino, noturno.
•Relatórios:
•ARQUIVOS
•Veículo, rota, finalidade, alunos por linha, linhas de transporte, linhas de transporte por bairro, pessoal,
funcionário, cargo/função, endereço, alunos.
•PROCESSOS
•Vínculo, viagem, diário de bordo, ocorrências.

Gerenciamento da Digitalização do Arquivo Permanente – Desktop ou Aplicativo Móvel
Características: Funcionalidades Obrigatórias
•Gerenciar o arquivamento digital (digitalização) de todos os documentos dos alunos que estudaram nas
unidades escolares dos municípios, criando assim o banco de dados digital do arquivo permanente da
vida escolar dos alunos integrado ao módulo de Gestão Administrativo Escolar (7.1).
•O sistema deverá ter a opção de preenchimento de informações de histórico escolar, ficha individual,
boletim escolar e ficha de matrícula, para situações onde é necessário imprimir um documento antigo e
o mesmo não existe em formato digital ou físico.
•Proporcionar consulta destas informações por todos os alunos que estudaram nas unidades através de
conexões via internet, agilizando o processo de busca ou envio das informações aos mesmos. Os
relatórios referentes à documentação do aluno deverão ser gerados no formato padrão PDF e deverão
ter como segurança e garantia de autenticidade a geração de uma chave alfanumérica de no mínimo 32
(trinta e dois) caracteres, para futura validação do documento e reimpressão.
Ambiente Virtual de Aprendizagem (A.V.A.) – Web e Aplicativo Móvel
Características: Funcionalidades Obrigatórias
- Deverá permitir gerenciar aulas através da internet, sejam elas presenciais, semi presenciais ou à
distância;
- Deverá possibilitar ministrar aulas, cursos e capacitações em geral pela internet;
- Deverá possuir processo de segurança de tempo de sessão;
- Disponibilizar ao professor meio para postagens de aulas podendo ser aplicado Textos e anexos de
Imagens e Vídeos;
- Deverá disponibilizar o espaço do aluno, onde será feita a interação com as postagens realizadas
pelos professores;
- Permitir os retornos das atividades do aluno para o professor fazendo interações e obtendo o retorno
dos professores;
- Disponibilizar espaços dos pais e/ou responsáveis permitindo que façam o acompanhamento de todos
os trâmites entre postagens, andamento, participação e retorno das atividades;
- Deverá utilizar os dados já existentes no sistema administrativo da secretaria das unidades escolares,
como Etapas, Matrizes, Turmas, Calendário, Plano de Aula, Lotação de Professores, Matrículas e
Formação de Turmas e Planejamento do Professor, evitando retrabalho e redundância de informações
para o setor administrativo das unidades escolares;
- Deverá utilizar a mesma estrutura do sistema administrativo escolar, disponibilizando um cadastro
único de login e senha de acesso para os professores, pais e alunos;
- Deverá utilizar a mesma estrutura do sistema administrativo escolar validando as postagens de aulas
de acordo com o Horário de Aulas, Planejamento e Sequência de Aulas;
- Deverá estar integrado ao sistema administrativo escolar (7.1) para validar e respeitar os processos de
abertura de ano letivo do sistema administrativo escolar, uma vez que todas as informações referentes
ao ano letivo serão utilizadas para aplicação das aulas virtuais, como Etapas, Matrizes, Turmas,
Calendário, Plano de Aula, Lotação de Professores, Matrículas e Formação de Turmas;
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- Deverá disponibilizar na postagem do professor o acesso por Turma, Período, Mês, Data, Componente
Curricular e Sequência de Aula, Legendas de Dia Lançado, Lançado parcial, Não lançado, Dia
indisponível, Estatísticas, Carga horária total da disciplina, Quantidade de publicações e Carga horária
total de publicações, Dispor o calendário de acesso resumido ou completo;
- Na tela de postagem do professor deverão constar os campos Criar Postagem, Título, Descrição,
Conteúdo, Editor de Texto, Tipo de Conclusão de Atividade, Por tempo de permanência, Por envio de
arquivos, Aceitar os seguintes tipos de envio: Foto, Vídeo ou Arquivo, Definição de limite de anexos,
Tempo mínimo de permanência para que a postagem seja considerada concluída pelo sistema (em
minutos), Tempo estimado para que a conclusão da postagem (em minutos), Disponibilidade da
postagem, Data e hora para abertura da postagem, Data de encerramento sem definição (Onde nesta
configuração, a postagem permanecerá disponível para o aluno a qualquer momento, podendo acessar,
alterar e/ou enviar documentos sem um prazo estabelecido, Data e hora para encerramento da
postagem (Onde serão encerrados os acessos do aluno na data e hora estabelecidas);
- Deverá ter ambiente para controle de participação dos alunos contendo: Estatísticas de entrega de
atividades, Não entregues, Entregue, Requer correção, Revisado, Mostrar na tela os alunos e suas
informações como Nome, Data de matrícula, Situação da matrícula, Status da entrega da atividade,
Opção para retorno ao aluno da revisão da postagem;
- Possibilitar para que quando uma atividade enviada pelo aluno estiver com status “Requer correção”, o
aluno consiga fazer um novo envio, nesse novo envio, ele poderá excluir todos os arquivos e enviar
outros, caso necessário, além disso, será exibido um quadro de “Comentários do professor” com as
observações feitas pelo professor em relação à atividade respondida pelo aluno;
- Quando as atividades foram concluídas pelo aluno, os percentuais e valores exibidos em tela deverão
ser atualizados automaticamente, sem a necessidade de recarregar a página ou limpeza de cache do
navegador;
- Deverá disponibilizar Tour de Navegação no primeiro acesso do usuário, mostrando como proceder
com o acesso nas principais rotinas do sistema;
- Deverá mostrar no acesso feito por pais e alunos as informações da Turma em que o aluno está
vinculado, Menu ajuda com acesso de tour de navegação, Trocar de aluno para responsáveis que
possuem mais de um filho na unidade escolar, Componentes curriculares, Vencimento da atividade,
Atividades à vencer, Completude das atividades já visitadas pelo aluno, opções para padronização da
tela como aumentar ou diminuir a tela, contraste e alterações de temas possibilitando alterações de
cores (indicado para daltónicos), permitir selecionar/trocar de componente curricular, Filtrar somente
postagens: Para hoje, Próximas ou Todas, ter opção de acesso as postagens do professor devidamente
separadas de preferência por cards, mostrar informações na entrada da postagem como Título, Início,
Término, Tempo estimado de permanência, Leitura de conteúdo, Retorno de arquivo de atividades para
o professor;
- No acesso do aluno o sistema deverá ter recurso que calcule o tempo de participação do aluno, bem
como ter temporizador inteligente em que caso o aluno se ausente, fique inerte, minimize ou troque de
aba no navegador e fique fora da atividade por mais de 30 segundos o sistema deverá paralisar o tempo
de participação, replicando mensagem orientativa de inatividade e se deseja retornar para a atividade,
sendo considerado para cálculo de tempo de conclusão somente o tempo em que de fato o aluno estiver
com a postagem ativa no navegador.
Informações Obrigatórias (Tabelas e Dados).

Perfil dos Usuários - Nome, CPF, Data de Nascimento, Sexo, E-mail, Telefone.
Área do Professor - Diário de Classe, Selecione uma Turma: Escola, Etapa, Turno, Turma, Período,
Componente, Calendário, Dia Lançado, Dia Lançado Parcialmente, Dia Não Lançado, Dia Indisponível,
Mostrar Calendário Completo, Mostrar Calendário Resumido, Seleção de data, Criar Postagem, Título,
Descrição, Conteúdo, Conclusão da Atividade, Por Tempo de Permanência, Por Envio de Arquivos,
Tempo Mínimo de Permanência (min), Tempo Estimado (mim), Disponibilidade, Abrir Postagem Em,
Adicionar Encerramento, Participação, Estatísticas, Não Entregue, Entregue, Requer Correção,
Revisado, Alunos, Nome, Data de Matrícula, Situação da Matrícula, Status.
Área do Responsável - Trocar Aluno, Menu Ajuda, Ano Letivo, Selecione a Matrícula: Unidade Escolar,
Etapa, Turno, Turma, Situação do Aluno, Componente: Selecionar Postagem, Disciplina, Professor,
Data Próximo Vencimento, Atividades a Vencer, Completude, Card de Acesso: Título da Postagem,
Inicio da Atividade, Término da Atividade, Tempo Estimado da Atividade, Acessar, Conteúdo da
Postagem, Temporizador de Tempo de Permanência, Conteúdo da Postagem.
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Área de Gestores - Diário de Classe, Selecione uma Turma: Escola, Etapa, Turno, Turma, Período,
Componente, Calendário, Dia Lançado, Dia Lançado Parcialmente, Dia Não Lançado, Dia Indisponível,
Mostrar Calendário Completo, Mostrar Calendário Resumido, Seleção de data, Card de Acesso:
Consulta, Título, Descrição, Conteúdo, Conclusão da Atividade, Por Tempo de Permanência, Por Envio
de Arquivos, Tempo Mínimo de Permanência (min), Tempo Estimado (mim), Disponibilidade, Abrir
Postagem Em, Adicionar Encerramento.
Área do Aluno - Menu Ajuda, Ano Letivo, Selecione a Matrícula: Unidade Escolar, Etapa, Turno, Turma,
Situação do Aluno, Componente: Selecionar Postagem, Disciplina, Professor, Data Próximo Vencimento,
Atividades a Vencer, Completude, Card de Acesso: Título da Postagem, Inicio da Atividade, Término da
Atividade, Tempo Estimado da Atividade, Acessar, Conteúdo da Postagem, Temporizador de Tempo de
Permanência, Conteúdo da Postagem, Opção para entrega da Atividade, Atividade por Arquivo,
Atividade por Foto, Atividade por Vídeo.
Relatórios Gerenciais A.V.A:
Relatório de Controle de Postagens: Esfera, Município, Secretaria, Ano Letivo, Escola, Etapa, Turno,
Turma, Período, Data Inicial, Data Final, Professor, Disciplina, Professor Atual, Agrupamento, Data x
Postagem, Disciplina x Postagem, Exibição (Postagem), Descrição, Duração;
Relatório de Controle de realizações das Atividades: Filtros: Esfera, Município, Secretaria, Ano
Letivo, Escola, Etapa, Turno, Turma, Modelo, Disciplina x Atividade, Aluno x Atividade, Professor,
Disciplina, Atividade, Aluno, Tempo Gasto, Início, Término, Completude, Status;
Relatório de Participação do Aluno: Esfera, Município, Secretaria, Ano Letivo, Escola, Etapa, Turno,
Turma, Período, Data Inicial, Data Final, Disciplina, Atividade, Aluno.
Avaliação Diagnóstica – Web ou Aplicativo Móvel
- Módulo tem como objetivo a quantificação das avaliações de conhecimentos obtidos pelos alunos e
turmas por meio da criação de gabaritos, utilizando dados dos alunos, turmas e matrizes de referências
com suas respectivas habilidades da BNCC, proporcionando a gestão escolar dados para avaliação do
ensino e planos de ação, conforme desempenho individual por aluno e turmas apuradas.

- Características: Funcionalidades Obrigatórias
 Deverá permitir a validação e recuperação de senha de usuários por celular;
 Deverá ter controle de acesso com tempo de sessão;
 Deverá possibilitar a edição de gabaritos somente pela Secretaria Municipal de Educação;
 Deverá possibilitar o lançamento e retificações pelos gestores das unidades escolares;
 Deverá limitar lançamentos conforme período determinado;
 Deverá permitir a anulação de questões específicas sem comprometer o gabarito;
 Deverá permitir determinar a quantidade mínima e máxima de questões;
 Deverá reaproveitar dados cadastrais dos sistemas existentes, evitando duplicidade e gerando

eficiência no preenchimento de cadastros;
 Deverá reaproveitar dados existentes da BNCC visando agilizar o preenchimento de cadastros;
 Deverá permitir a utilização de Descritor/Habilidade para uma ou mais etapas de ensino;
 O cadastro do gabarito deverá ser por ano letivo;
 Deverá permitir o cadastro dos indicadores de avaliação que serão utilizados nos relatórios

estatísticos;
 Deverá permitir o cadastro do grupo de avaliação, permitindo que as avaliações sejam

classificadas de acordo com sua aplicação;
 O preenchimento poderá ser feito pelo professor somente em turmas que estiver lotado;
 O preenchimento poderá ser feito pelos respectivos gestores das unidades escolares;
 Deverá calcular e mostrar os resultados por aluno, turma e apresentar mapa diagnóstico;
 Deverá permitir aplicar justificativa por ausência e preenchimento do gabarito pelo aluno;
 Deverá permitir informar resposta nula quando não respondida ou com dupla resposta do aluno;
 Deverá mostrar somente a codificação da habilidade no informativo de respostas;
 Deverá mostrar a progressão dos lançamentos por turma;
 Deverá reportar relatórios estatísticos para avaliação e tomada de decisão por parte da gestão;
 Deverá exportar os dados das avaliações em formato csv;

- DAS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS
 Gabarito oficial: Matriz BNCC, Componente, Quantidade mínima, Quantidade máxima,

Questionário, Resposta, Etapa, Descritor/Habilidade, Descrição;
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-Relatórios Gerais
 Resultado por turma;
 Resultado por aluno;
 Desempenho da turma;
 Plano de Ação;
 Mapa diagnóstico;
 Tela de Acesso
Identificação: CPF do Usuário, Senha do Usuário, Esqueci a Senha, Minhas Contas, Seleção da
Secretária, Seleção de Parâmetros, Atualizar Contas, Esfera, Município, Secretaria, Grupo de Trabalho,
Ano Letivo.
Validação de segurança: No primeiro acesso do usuário o sistema deverá checar as informações de
contato para em caso de perca, seja possível retomar sua conta de forma simplificada e segura, neste
processo serão validados o e-mail e número de telefone celular.
 Grupo
Código, Nome, Descrição
 Cadastro de Usuário
Nome, Sobrenome, Sexo, Login, E-mail, CPF, Mudar Senha no Próximo Login, Foto, Bloquear Acesso,
Grupos.
 Edição de Perfil
Nome, Nascimento, Sexo, Celular, E-mail, Foto, Selecionar Imagem, Editar Imagem, Remover Imagem,
Minhas Contas, Solicitações de Alterações de Senhas.
 Tela de Alternância de Secretarias
Deverá ser disponibilizado recurso para alternância de informações entre secretarias, contas e ano
letivo, facilitando ao operador uma navegação contínua e fácil acesso as informações de cada unidade
escolar.
 - Nova avaliação:
Definição inicial: Avaliação, Componente, Etapa, Utiliza etapa anterior;
Definição do Gabarito: Matriz, Componente, Quantidade mínima, Quantidade Máxima, Questionário,
Resposta, Etapa, Descritor/Habilidade, Descrição, Adicionar questão;

- Tela Inicial
 Gestor Secretaria de Educação: Ano letivo, Tipo de Avaliação, Componente, Etapa,
Período de início, Período de término, Quantidade de questões, Excluir, Editar, Responder;
Gestor Unidade Escolar: Ano letivo, Tipo de Avaliação, Componente, Etapa, Período de início, Período

de término, Quantidade de questões, Excluir, Responder;

 - Responder Gabarito
 Seleção de Turma: Escola, Etapa, Turno, Turma, Progresso, Imprimir;

Avaliação: Período, Componente, Aluno, Número da Matrícula, Situação, Questões;
Demais comportamentos esperados:

 -Configurações iniciais
Liberação e configuração das rotinas do Módulo de Avaliação Diagnóstica somente na

Secretaria de Educação;
Turmas precisam criadas e com lotação de professor nas unidades escolares;
Para a etapa de preenchimento do gabarito, as turmas deverão estar com os alunos

enturmados;
Os gestores que irão gerenciar os gabaritos deverão ter seus acessos cadastrados;

- Definição do Gabarito
No acesso do gestor da Secretaria de Educação serão listados os gabaritos caso já existam e

ele poderá: Cadastrar uma avaliação;
Editar uma avaliação; Excluir uma avaliação; ou Responder uma avaliação;
 - Cadastrando avaliações

O cadastro de avaliação deverá ser dividido em duas etapas: “Definição inicial” e “Definição do
gabarito”;

Na definição inicial, será possível informar:
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Avaliação: Nesta opção, deverá ser selecionado o grupo ao qual a avaliação que está sendo
criada irá pertencer. Até o momento, esses grupos são inseridos diretamente no banco de dados;
Componente: Deverá ser selecionado o componente curricular da avaliação que está sendo cadastrada,
serão disponíveis para seleção apenas os componentes curriculares da BNCC;
Etapa: Deve ser selecionada a etapa a qual a avaliação que está sendo cadastrada se aplica, sendo
listadas todas as etapas de todas as secretarias que possuem turmas com lotação de professores;
Deverá permitir a utilização de etapa anterior: Opção poderá ser utilizada quando houver a necessidade
de vincular habilidades de etapas anteriores no gabarito;
Cancelar: Botão para cancelar a inserção do gabarito;
Próximo: Botão para avançar para a etapa 2-Definição do gabarito;
Na definição do gabarito, o usuário poderá configurar as questões do gabarito, vinculando cada questão
à sua respectiva habilidade;
Gabarito oficial: apresenta o número da questão com sua respectiva resposta, de acordo com as
questões existentes;
Matriz: Apresenta qual a matriz de referência para as opções do descritor, vindos da matriz BNCC;
Componente: Apresenta o componente Curricular;
Qtd. máxima: Será definida a quantidade máxima de questões que o usuário pode inserir para avaliação;
Qtd. mínima: Será definida a quantidade mínima de questões que o usuário deve inserir nessa avaliação;
Adicionar questão: Recurso para incluir questões à avaliação, onde se o limite máximo for atingido não
será permitido;
Questão: Será apresentado número da questão, bem como deverá ter opções reposicionar a questão
em relação às demais conforme necessário for;
Resposta: Deverá permitir ser configurado pelo usuário a resposta correta para determinada questão;
Etapa: Serão apresentadas as possibilidades de etapas conforme o atendimento de ensino do município
e unidade escolar;
Descritor/Habilidade: Deverá ser disponibilizado ao usuário selecionar o descritor/habilidade que será
trabalhado na questão;
Descrição: Deverá ser apresentado o texto do descritor/habilidade selecionado;
Excluir: Deverá possibilitar remover a questões, se o limite mínimo for atingido o usuário deverá ser
informado;
Salvar: Deverá gravar os dados do gabarito, assim salvar será validado se os descritores de todas as
questões estão preenchidos;
Excluindo avaliações: Deverá possibilitar excluir avaliações que não possuem lançamento de respostas;
Respondendo avaliações: Ao selecionar a opção para responder uma avaliação, serão listadas as
turmas disponíveis para resposta do gabarito;
Deverá estar disponível apenas turmas que possuírem lotação de professor e que exista avaliação
cadastrada para a etapa da turma;
Turmas sem alunos enturmados serão listadas, entretanto, ao selecionar a turma será apresentado
informativo sobre não existir alunos enturmados;
Ao selecionar uma turma com alunos, estes serão listados em ordem alfabética em linhas;
Para cada aluno será apresentado seu número e situação de matrícula, sendo listados também alunos
com movimentação;
Será listada coluna para informar a resposta do aluno para a questão, sendo apresentado o número da
questão e o descritor;
Os campos de resposta somente aceitarão somente um caractere dentre a quantidade de alternativas
planejadas; Para facilitar o preenchimento ao preencher um campo de resposta, o cursor será movido
automaticamente para o próximo campo, até a última resposta do aluno;
O usuário terá a possibilidade de utilizar os atalhos para navegar entre os campos de resposta;
Os campos de resposta não serão obrigatórios;

4.4.2. DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA E JULGAMENTO (PROVA DE CONCEITO)
a) A Avaliação e Homologação técnica dos sistemas deverá ocorrer após a abertura dos

envelopes de habilitação, em ordem de seleção definida pela comissão de licitação,

com tempo de duração de 2 (dias) dias e será feita pela comissão técnica de avaliação
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designada para este fim, supervisionado pelos profissionais da área de educação que

de fato conhecem os processos e serviços a serem atendidos pelos sistemas no

contexto das atividades educacionais e administrativas.

b) A apresentação deverá ocorrer obrigatoriamente no computador e dispositivos móveis

(celular, tablet) designados pela equipe técnica de avaliação. A equipe técnica poderá

a qualquer momento ter acesso ao sistema para averiguar a legitimidade e veracidade

das informações apresentadas. Caso a equipe solicite, a participante deverá deixar

uma copia dos sistemas para testes de funcionalidades e conformidade com o que

consta no termo de referência.

c) Será homologado o sistema que estiver em conformidade com o que consta neste

Termo de Referência e suas exigências. Atendido as exigências, será classificada a

empresa que obter o número maior de pontos totais.

d) Sendo o sistema homologado, será expedido o Certificado de Homologação em favor

da empresa interessada, que deverá ser entregue juntamente com a proposta de

preços apresentadas no certame.

5. CLÁUSULA QUINTA: DO PERÍODO DE VIGÊNCIA
5.1. O período de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial;

5.2. Caso surjam contratos oriundos da formalização dessa ARP, esses poderão ter

validade máxima de 1 (um) ano.

6. CLÁUSULA SEXTA: DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

7.2. Começar a execução dos serviços, no primeiro dia útil seguinte à assinatura do

contrato;

7.3. .Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência dos seus

anexos, do contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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7.4. A licitante vencedora fica obrigada a realizar, após o período de implantação,

suporte/assistência técnico(a), in loco, sempre que a contratante achar necessário, sem

custo adicional a Administração;

7.5. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
7.6. A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e

comercial;

7.7. Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante;
7.8. Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando houver

necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos;

7.9. Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus para a

contratante;

7.10. Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para correção das falhas detectadas;

7.11. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

7.12. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os

acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato,

devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes;

7.13. Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente

qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou outras

condições técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar

rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe técnica,

se ficar constatada a insuficiência;

7.14. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse

instrumento;

7.15. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos manuseados,
não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato, fazer uso de

quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste instrumento;

7.16. Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e

segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a

Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes

do Código de Defesa do Consumidor
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7.17. Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão, em

hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais

7.18. Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias,

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, devendo

a mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários que

ausentarem por algum desses motivos;

7.19. Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação

formal, os serviços executados em desacordo com as especificações deste Edital, seus

anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade;

7.20. Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para fornecer

suporte quando necessário;

7.21. Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências

tomadas sempre que solicitada;

7.22. Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software

(responsabilidade solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades

comerciais, estas ficam desde já obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante, cópia

de todo o Sistema, Software original, dito “programas fontes”, suas tabelas, Scripts, Índices,

Rotinas e toda documentação por ele (sistema) utilizada e/ou descrita, na versão mais

atual para o completo e perfeito funcionamento e entendimento do software, sem nenhum

custo, encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso isto não seja cumprido fica fixado

desde já, pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal deste

contrato, acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais

medidas aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o

funcionamento do mesmo ou de outro software a ser contratado ou adquirido;

7.23. Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação; a

troca e/ou a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto

desde contrato), a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software

(responsabilidade solidária) fica obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados,

informações, documentações, descrições, tabelas, e demais recursos necessários à

transferência, portabilidade, exportação, importação, migração, dos dados e informações,

para o novo sistema a ser implantado e utilizado; sob pena de não o fazê-lo, fixada desde

já, multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal do contrato, acrescido de
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juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas aplicáveis à

espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do novo

sistema, software contratado ou adquirido.

7.24. Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, sempre que

solicitado pelo Município e dentro das condições contratuais vigentes;

7.5. O SUPORTE de atendimento referente a eventuais erros do sistema deverá ser de no

máximo de 02 (duas) horas da solicitação;

7.6. Para personalização do sistema, o prazo será de no máximo 03 (três) dias;
7.7. Para inclusão de melhorias do sistema, o prazo será de no máximo 07 (sete) dias.
7.8.Instalar, implantar, customizar, migrar dados e treinamento dos softwares, conforme

cronograma de trabalho proposto;

7.9.Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento,

alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

por Lei, durante a execução do contrato;

7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado,

atualizado, nos termos do parágrafo 12 da letra "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 e

Diplomas Complementares;

7.11. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;

7.12. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos por

motivos atribuíveis ao Município, pelo mesmo período do atraso, acompanhada da devida

justificativa e sujeita a aprovação do mesmo.

7.13. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas

locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de

forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;

7.14. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver

conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar

declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.

7.15. Responsabilizar-se pela orientação e treinamento aos usuários do Sistema;
7.16. Responsabilizar-se pela substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas em

função do aprimoramento técnico e/ou operacional.
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7.17. Providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura, sem

ônus para a contratante.

7.18. Apresentar Declaração que possui quadro técnico suficiente, tanto presencial como

remoto, para atender toda a demanda do município, nos prazos estabelecidos no edital.

7.19. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a

incidir, direta ou indiretamente, sobre o caminhão locado;

7.20. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) A implantação e funcionamento dos programas deverão ser no prazo máximo de 30

(trinta) dias, após assinatura do contrato, já com as bases contendo os dados

convertidos e os sistemas de processamento, arcando com todas as despesas de

transporte até o município de Primavera do Leste -MT

b) Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser

convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do

certame. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O

licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados que serão

disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da

contratante.

c) O sistema deverá integrar e unificar os módulos, proporcionando aos profissionais

responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira

centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo.

7.27. DOS TREINAMENTOS
a) Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos

servidores, demonstrando a funcionalidade dos programas, seus recursos e limitações.

b) Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA,

voltadas à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos,

tornando-os aptos a operação dos sistemas.

c) O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal e

concomitante a instalação dos softwares.

d) O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos sistemas. As turmas

serão distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o entendimento.

e) No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e

funcionamento de cada sistema e módulo instalado, e deverá incentivar o uso de

relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.
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f) O prazo máximo para a realização de todos os Treinamentos, respeitando as Cargas

Horárias, será de 30 (trinta) dias, contados da Data de Assinatura do Contrato;

7.28. DOS TREINAMENTOS PÓS IMPLANTAÇÃO
 Em virtude da necessidade de manter a equipe técnica qualificada para utilização

de todos os recursos dos Softwares que serão contratados, da necessidade de substituição

de pessoal, por motivos diversos (férias, licenças, entre outros), em virtude da contratação

de novos servidores e em virtude de alterações e melhorias realizadas, ao longo do tempo,

nos Softwares Contratados, faz-se necessário que contratada realize treinamentos

continuados, que ocorrerão somente quando houver necessidade e serão previamente

definidos entre Contratante e Contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Constituem obrigações/responsabilidades da contratante

8.2. Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste

Instrumento;

8.3. Indicar os locais onde os serviços serão prestados;
8.4. Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital;
8.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos

serviços.

8.6. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital;
8.7. Fiscalizar a execução dos serviços;
8.8. Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento;

8.10. Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à operação

do sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer usuário do

sistema;

8.11. Informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema;

8.12. Efetuar backup automático dos dados diariamente, ou quando a mesma achar

necessário.
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9. CLÁUSULA NONA: DO VALOR ESTIMADO
9.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto à empresas do

ramo compatível ao objeto licitado, bem como junto aos demais entes de atividade pública,

tendo o valor médio total estimado em R$ 1.128.375,00 (Um milhão e cento e vinte e oito
mil e trezentos e setenta e cinco reais).

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DOS PEDIDOS
10.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos

próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do

Leste, nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:
Secretaria Municipal de Educação
Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação
Und. Orçamentária 06004 SEÇÃO PEDAGÓGICA
Unidade executora 060225 COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Despesa/fonte 3.3.90.40.00 - 1500 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Solicitação 42/2023

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos dos serviços continuados serão efetuados mensalmente até o 5º
(quinto) dia do mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços

executados, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa.

11.2. Apresentada a Nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos

materiais, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento

aprovados pela fiscalização.

11.3. Apresentada irregularidades pelo fiscal a contratada depois de notificada terá prazo

de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não

regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de

Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quando a rescisão contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização dos materiais e/ou serviços será exercido por representante legal da

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, conforme Art. 67 da Lei

nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados. Para

exercício da função ficam designados o senhor Edson Márcio Da Silva Xavier como oficial

e Gildésio Rodrigues dos Santos.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87

da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
13.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa

diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor homologado;

13.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais

considerando o valor homologado;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o
valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso

e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos

dias em atraso considerando o valor homologado;

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato

convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes

sanções:

13.1.2.1.Advertência;
13.1.2.2.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de

Primavera do Leste;

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu

certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de

Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87

da Lei 8.666/93;

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
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consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de

Primavera do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,

quando cabíveis;

13.4.1. a pena de multa pode ser aplicada cumulutivamente com uma das seguintes

penas: advertência, suspensão temporária de participação em licitação pelo prazo

de dois anos, ou declaração de inidoniedade para licitar ou contratar com a

administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitaçao.

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas

cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de

julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,

procedendo-se a paralisação do fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida

de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,

dentro do mesmo prazo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
14.1.A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-à dar total garantia quanto a qualidade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;
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14.2.Quanto a garantia contratual, não será aplicada a esse processo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA, OPERACIONAL E
FINANCEIRA
15.1. Os licitantes que não tiverem CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão apresentar

a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e

Trabalhista, bem como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas

adiante.

15.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do

artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante em Edital);

a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que

trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com

os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das

situações do § 4º do art. 3º da mesma lei;

e) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27

da Lei nº 8.666/93;

f) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão;
d) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou

qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;

e) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no

caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores em exercício;

g) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
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h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

i) Alvará de Localização e Funcionamento;
15.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente

válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente

válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do

respectivo domicílio tributário;

f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de

forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS –

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;

15.3.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

15.3.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de

seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de
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segurança;

15.4. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na

apresentação dos seguintes documentos:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a

variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador

que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial ou;
- publicados em jornal de grande circulação ou;
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo

“SIMPLES NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas

e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D.

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:

- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;
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5º) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira

deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual

(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI).

I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação,

deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro

Empreendedor.

6º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura
deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado;

b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e
Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos
de 30 (trinta) dias;
b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

b.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em seu

corpo deverá ser observado o seguinte: Os documentos que não possuírem prazo de
validade, somente serão aceitos com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da

data prevista para apresentação das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;

B.2.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade técnica,

contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com

exigência de prazo de validade.

15.5. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido

pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta

melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço

ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa

jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do
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emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da

empresa que firmou a declaração.

a.1.) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por Pessoa Jurídica de

Direito Privado, este deverá conter a FIRMA DO SIGNATÁRIO RECONHECIDA EM

CARTÓRIO;

15.6. Ainda que a licitante apresente Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedida
pelo Município de Primavera do Leste, deverá apresentar os documentos relativos a

Qualificação Técnica nos documentos de habilitação. O CRC deverá conter vencimento

dos referidos documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de onde

o CRC é impresso. Se vencidos será necessário à apresentação de novos documentos;

15.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no

sistema (upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;

15.8Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

15.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

15.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS AMOSTRAS
16.1.As licitantes vencedoras deverão encaminhar à PREFEITURA, caso solicitado, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, 02 amostras dos produtos cotados que serão analisadas

pelo setor requisitante, para fins de verificação e manifestação sobre a qualidade do

produto e quanto à adequação das características com as especificações descritas neste

Instrumento.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da

Administração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
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couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02,

Decreto Federal nº 9.488/2018 e no Decreto Federal nº 7.892/2013;

17.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;

17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

17.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por

Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no

Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

17.5. No presente certame será possível a adesão a ata de registro de preços por órgãos

não participantes vez que a adesão é permitida pelo artigo 22 do Decreto Federal

7.892/2013, pelos órgãos de controle e ainda praticada por diversos órgãos ou entes da

administração publica. Ressalta-se ainda que os quantitativos ora licitados serão para

atender as necessidades reais da administração e em caso de adesão não ultrapassaram

os limites estabelecidos no §4º da do artigo 22 da do Decreto 7892/2013. Desta forma

restou justificado a adesão à ata de registro de preços por outros órgãos ou entidade da

administração (art. 22 do Decreto 7.892/2013), não ferindo assim o o art. 3º da Lei

8.666/1993, o princípio da motivação dos atos administrativos e o art. 9º, III, do Decreto

7.892/2013;

17.6. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por

meio do Setor de Licitações e Contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.1. A comissão exigirá que a empresa licitante apresente atestados de capacidade

técnica em referencia ao objeto licitado e aos itens:

18.1.1. Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do

Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas
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e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) de todas as unidades escolares atendidas.

Estas características deverão ser comprovadas com atestados de experiência e

capacidade técnica referente ao ano letivo (2017), fornecidos por pessoa jurídica de Direito

Público.

18.1.2. Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet

com o sistema do INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao

longo do ano letivo atual para consulta, averiguação e extração/importação de dados

necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do Aluno, Endereço, Cidade

Natal, etc. Esta característica deverá ser comprovada com atestados de experiência e

capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado

pela secretária de educação que qualifica a empresa quanto às exigências de interação aos

sistemas do INEP do Ministério da Educação e Cultura;

18.1.3. Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet

com os sistemas da Receita Federal para consulta e validação do “CPF” e

extração/importação do “Nome”, objetivando a validação e complementação do cadastro da

pessoa física através do seu “CPF” e ”Data de Nascimento”. Esta característica devera ser

comprovada com atestados de experiência e capacidade técnica fornecida por pessoa

jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela secretária de educação que qualifica a

empresa quanto às exigências de interação aos sistemas da Receita Federal;

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA: DAS EXIGÊNCIAS DO SERVIÇO

19.1.1 Todas as unidades educacionais deverão estar on-line (conectadas) em tempo real

por meio de internet em um sistema de gestão educacional unificado, com a possibilidade

de funcionamento em modo off-line (desconectado). Os softwares (Desktop e WEB) devem

estar preparados para trabalhar em modo "off-line" (desconectado), ou seja, quando não

houver conexão com o banco de dados central (data center), as unidades (secretaria de

educação, escolas, creches, etc.) e usuários da rede municipal de ensino (acessando de

qualquer local) deverão trabalhar normalmente, em seus computadores e dispositivos

móveis, realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade, independente do

tempo de retorno da conexão com a Internet. Quando houver o retorno da conexão com o

banco de dados central (data center) através da internet, todas as tarefas e registros

realizados pelas unidades e usuários deverão ser sincronizados automaticamente, sem

nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das informações
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geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado. Não se considera a

possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por

este controle (sincronização). O sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e

normas federativas do Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das

informações validadas e exigidas, como EUCACENSO (1ª e 2ª etapas) de todas as

unidades educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de

experiência e capacidade técnica de desempenho anterior (máximo 01 ano), fornecidos por

pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela secretária de educação da rede

municipal de ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste edital e garante

que todas as unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema,

anexando os recibos de envio do censo educacional de cada unidade aos atestados.

19.1.2 A contratada deverá prestar serviços única e exclusivamente voltados à área de

gestão educacional, não cabendo outros serviços em outras áreas da gestão pública ou

privada.

19.1.3 Os sistemas serão fornecidos na modalidade de licenciamento ou cessão de direito

de uso.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS:
20.1 Com a utilização do software proposto, esperam-se os seguintes resultados:

20.1.1. Que todas as Unidades Escolares do Município tenham suas informações

sistematizadas e integradas;

20.1.2. Que as informações validadas e criticadas pelo sistema necessário para a geração

dos arquivos exigidos pelo MEC, como o EDUCACENSO ou PROJETO PRESENÇA sejam

obtidos e disponibilizados em tempo real, atualizando as bases de dados dos Órgãos

Federais;

20.1.3. Melhorar o gerenciamento dos dados enviados ao Censo Educacional para obter

como resultado a elevação da receita dos repasses do governo federal (FUNDEB) ao

município.

20.1.4. Aperfeiçoar o gerenciamento e o fluxo de informações dos departamentos de

recursos humanos educacional, distribuição e controle do consumo de merenda e materiais

de consumo, gerenciamento da frota de veículos da rede municipal, possibilitando assim a

redução de custos e desperdícios.
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20.1.5. Que os gestores possuam informações seguras e atualizadas, que estarão

disponíveis para consulta via Internet podendo ser acessados por dispositivos móveis como

(SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.).

20.1.6. O funcionamento dos sistemas nos modos on/off line, ou seja, usufruindo da

internet quando houver conexão, mas não dependendo dela como recurso necessário ao

seu desempenho e funcionamento. 20

20.2. Publico/Clientela Alvo. Unidades educacionais Urbanas e Rurais da rede municipal de
educação e comunidade escolar.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO
21.1. Os serviços serão executados de 04 (quatro) etapas a saber:
1) Diagnóstico do Município;
2) Visita “in loco” para a conversão de dados e implantação de 24 (vinte e cinco) unidades

de ensino e a Secretaria Municipal de Educação;

3) Treinamento para cerca de 650 (seiscentos e cinquenta ) usuários (secretários, diretores,
professores, gestores e coordenadores;

4) Monitoramento dos trabalhos com manutenção.

21.2. O prazo para a entrega do pedido será de no máximo de 5 (cinco) dias após a

solicitação e ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal.

21.3. Os serviços serão entregues no ambiente das Unidades Educacionais no Município

de Primavera do Leste/MT.

Descrição Endereço
1. CME Boa Esperança Rua Maringá, 243 – Centro
2. CME Carlos Drummond Andrade Zona Rural – Entronc. Gaúcho
3. EM Maria Dallafiora Costa Rua Padre Onesto, 16- Pioneiro
4. EMEF Mauro Wendelino Weis Av. Tancredo Neves, 360 - Castelândia
5. EMEF Nossa Senhora Aparecida Rua Flamingo, 39 – Tuiuiú
6. EMEF Novo Horizonte Av. Belo Horizonte, 2897 - Novo Horizonte
7. EMEF São José Rua B, Qd 07 s/n – Conj. São José
8. EMEI 13 de Maio Av. David Riva, 1069 - Jardim Riva
9. EMEI Dione Pavin Rua Cajueiro, 765 – PVA III
10. EMEI Eliene Macedo Avenida Florianópolis, 205- Anexo Novo Horizonte
11. EMEI Jeferson G. Mira Av. Santo Antonio, 1220 - Cohabinha - Pq. Eldorado
12. EMEI Jonas inheiro Avenida Cuiabá, 2545 – PVA II
13. EMEI Lar Maria De Nazaré Rua do Comércio, com a Rafael Borguetti
14. EMEI Leandro Vieira Gomes Rua Central, 16 – Cristo Rei
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO
22.1. Entende-se como implantação, todos os serviços necessários ao normal

funcionamento da Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação,

parametrização, configuração, treinamento, customização, migração e conversão de

informações existentes e necessárias à operação dos softwares.

22.2. Se a vencedora do processo licitatório não for a atual detentora do contrato de

fornecimento de software, os serviços descritos abaixo deverão ser prestados em todos os

softwares, nas dependências das Unidades Municipais de Ensino, salvo exceções

devidamente justificadas pela CONTRATADA e aceitas pelo Departamento de Informática

da Prefeitura do Município de Primavera do Leste - MT, a respeito da necessidade de

execução em sua unidade de apoio técnico;

22.3. Caso a empresa detentora do atual contrato de fornecimento de software seja a

vencedora do processo licitatório, estará automaticamente dispensada dos serviços de

conversão e migração de dados e informações, instalação e configuração, customização

inicial, habilitação dos sistemas para uso e treinamento, devendo dar continuidade imediata

aos serviços já prestados, obedecendo as cláusulas do novo contrato a ser firmado.

15. EMEI Mundo Encantado Rua Arara Canindé, 389, Guterres

16. EMEI Rosidelma Ferraz Av Carnaúba, snº Bairro Buritis.
17. EMEI Santa Ursula Rua Silvio Scopel, 409 – Castelândia
18. EMEI Sonho De Criança Av. Luiza Rebeskini, 1250 – São Cristóvão
19. Ginásio Pianão Rua Olivério Porta, 1.300
20. Secretaria de Educação Rua Curitiba 414, Centro
21. UAB Rua Luz nº300 Jd. Luciana
22. EMEI Pequeno Príncipe Rua Crisântemos, 63 – Pioneiro.

23. EMEI Ercolino Costa Rua Eldevir Victorino Viécili esquina da Avenida Tamareiras - Qd. n.º 07, Lote
n.º 01 – Bairro: Buritis IV

24. EMEI Galileia Av. Santo Antonio, 1220 - Cohabinha - Pq. Eldorado
25. EMEI São José Rua F esquina com B - São José
26. Secretaria de Educação Rua benjamin Cerutti 252 Castelandia
27. Anexo CME Dione Pavin Rua Cajueiro, 59 – Primavera III
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(papel timbrado da empresa)

Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Nome de

Fantasia: ..............................................................................................................................

Razão Social: ......................................................................................................................................

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )

Endereço: ...........................................................................................................................................

.

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................

Fone/Fax: ( ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:
It
e
m Serviço

Quantid
ade

Unid
ade Unit Total

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e
outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais
em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos
de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições
estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº
xxxx do Banco Xxxxxxxx.
OBS.: Anexar toas as Planilhas.

Local e data
_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

(papel timbrado da empresa)
A
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 131/2023

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na
Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP----------
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Prefeitura de
Primavera do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada
de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei
Complementar nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante,
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

(papel timbrado da empresa)

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada
na Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada
pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o
numero ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos
termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das
penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação
para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – Pregão
Eletrônico n° 131/2023, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e
alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.

Local e data,

_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO V

(papel timbrado da empresa)
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei
Complementar nº 123/2006)

_____________________________________, portador (a) da Carteira de
Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________,
representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº
_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão
Eletrônico Nº.131/2023 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas
com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo,
CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ/MF da empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO VI

(papel timbrado da empresa/órgão emissor)
MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________,
inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________,
estabelecida no (a) __________________________, executa (ou executou) serviços de
__________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou

empresa) emissor.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO VII

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2019
Processo nº 1955/2023

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o
nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Registro de Preços visando Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia
da Informação para o Fornecimento de licença de direito de uso de softwares integrados
e unificados para atender a Secretaria de Educação e suas escolas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITE
M

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unida
de de
Medid

a

Quantida
de Valor Unitário

1

2

3

...

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
3.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste, nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Educação
Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação
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Und. Orçamentária 06004 SEÇÃO PEDAGÓGICA
Unidade executora 060225 COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Despesa/fonte 3.3.90.40.00 - 1500 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Solicitação 42/2023

CLÁUSULA QUARTA - DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da
Administração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93,
10.520/02, Decreto Federal nº 9.488/2018 e no Decreto Federal nº 7.892/2013;
4.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
4.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por
Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame,
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem;
4.5. A permissão de adesão por outros órgãos se dará em virtude de cumprir o disposto
na Lei nº 7.892/2013, trazendo maior segurança jurídica a Administração Municipal, visto
que se trata de uma possibilidade anômala e excepcional, assim, ao permitir que outros
órgãos não participantes façam a adesão a Ata de Registro de Preços, a Administração
garante a outros órgãos a possibilidade de receber nas mesmas condições que o
gerenciador o objeto do processo, com preço e qualidade já demonstradas, desde que tal
medida seja manifestamente vantajosa, o que deve ser comprovado pelo órgão que
pretende aderir a Ata de Registro de Preços, em seu processo administrativo, ressalvado
que tal permissão não significa que o gerenciador da ata irá permitir deliberadamente a
adesão, devendo ser preenchidos os requisitos legais para sua autorização.
4.6. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por
meio do Setor de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data
da assinatura, não podendo ser prorrogada.
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CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 a 6.7.4. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
6.9.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87
da Lei 8.666/93, quais sejam:

7.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
7.1.1.1. Atraso de até 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa diária
de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor homologado;
7.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sobre o valor homologado sem prejuízo das demais
cominações legais;
7.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o
valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso
e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos
dias em atraso, sobre o valor homologado;
7.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório,
a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
7.1.2.1. advertência;
7.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
7.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
7.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666/93;
7.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;
7.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
7.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;
7.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude
ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos
cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer
das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
7.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
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julgamento;
7.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-
se a paralisação do fornecimento;
7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais;
7.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Começar a execução dos serviços, no primeiro dia útil seguinte à assinatura do
contrato;
8.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência dos seus
anexos, do contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.3. A licitante vencedora fica obrigada a realizar, após o período de implantação,
suporte/assistência técnico(a), in loco, sempre que a contratante achar necessário, sem
custo adicional a Administração;
8.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
8.5. A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e
comercial;
8.6. Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante;
8.7. Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando houver
necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos;
8.8. Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus para a
contratante;
8.9. Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para correção das falhas detectadas;
8.10. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
8.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os
acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato,
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes;
8.12. Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal devidamente
qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou outras
condições técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar
rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe técnica,
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se ficar constatada a insuficiência;
8.13. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse
instrumento;
8.14. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos manuseados,
não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato, fazer uso de
quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste instrumento;
8.15. Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e
segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a
Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes
do Código de Defesa do Consumidor
8.16. Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão, em
hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais
8.17. Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, devendo a
mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários que
ausentarem por algum desses motivos;
8.18 Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação
formal, os serviços executados em desacordo com as especificações deste Edital, seus
anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade;
8.19. Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para fornecer
suporte quando necessário;
A) Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências tomadas
sempre que solicitada;
B) Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software (responsabilidade
solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades comerciais, estas ficam
desde já obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante, cópia de todo o Sistema,
Software original, dito “programas fontes”, suas tabelas, Scripts, Índices, Rotinas e toda
documentação por ele (sistema) utilizada e/ou descrita, na versão mais atual para o
completo e perfeito funcionamento e entendimento do software, sem nenhum custo,
encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso isto não seja cumprido fica fixado desde já,
pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal deste contrato,
acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas
aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento
do mesmo ou de outro software a ser contratado ou adquirido;
C) Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação; a troca
e/ou a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto desde
contrato), a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software
(responsabilidade solidária) fica obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados,
informações, documentações, descrições, tabelas, e demais recursos necessários à
transferência, portabilidade, exportação, importação, migração, dos dados e informações,
para o novo sistema a ser implantado e utilizado; sob pena de não o fazê-lo, fixada desde
já, multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal do contrato, acrescido de
juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas aplicáveis à
espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do novo
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sistema, software contratado ou adquirido.
D) Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, sempre que
solicitado pelo Município e dentro das condições contratuais vigentes;
8.20. O SUPORTE de atendimento referente a eventuais erros do sistema deverá ser de no
máximo de 02 (duas) horas da solicitação;
8.21. Para personalização do sistema, o prazo será de no máximo 03 (três) dias;
8.22. Para inclusão de melhorias do sistema, o prazo será de no máximo 07 (sete) dias.
8.23. Instalar, implantar, customizar, migrar dados e treinamento dos softwares, conforme
cronograma de trabalho proposto;
8.24. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento,
alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
por Lei, durante a execução do contrato;
8.25. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se
fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado,
atualizado, nos termos do parágrafo 12 da letra "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 e
Diplomas Complementares;
8.26. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
8.27. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos por
motivos atribuíveis ao Município, pelo mesmo período do atraso, acompanhada da devida
justificativa e sujeita a aprovação do mesmo.
8.28. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas
locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de
forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;
8.29. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver
conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar
declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.
8.30. Responsabilizar-se pela orientação e treinamento aos usuários do Sistema;
8.31. Responsabilizar-se pela substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas em
função do aprimoramento técnico e/ou operacional.
8.31. Providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura, sem
ônus para a contratante.
8.32. Apresentar Declaração que possui quadro técnico suficiente, tanto presencial como
remoto, para atender toda a demanda do município, nos prazos estabelecidos no edital.
8.33. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, sobre o caminhão locado;
8.34. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A) A implantação e funcionamento dos programas deverão ser no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após assinatura do contrato, já com as bases contendo os dados convertidos e
os sistemas de processamento, arcando com todas as despesas de transporte até o
município de Primavera do Leste -MT
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B) Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do
certame. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O
licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados que serão
disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da contratante.
C) O sistema deverá integrar e unificar os módulos, proporcionando aos profissionais
responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada,
além de agilizar e melhorar todo o processo.
8.35. DOS TREINAMENTOS
A) Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos
servidores, demonstrando a funcionalidade dos programas, seus recursos e limitações.
B) Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA,
voltadas à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os
aptos a operação dos sistemas.
C) O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal e
concomitante a instalação dos softwares.
D) O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos sistemas. As turmas
serão distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o entendimento.
E) No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e
funcionamento de cada sistema e módulo instalado, e deverá incentivar o uso de relatórios
gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.
F) O prazo máximo para a realização de todos os Treinamentos, respeitando as Cargas
Horárias, será de 30 (trinta) dias, contados da Data de Assinatura do Contrato;
8.36. DOS TREINAMENTOS PÓS IMPLANTAÇÃO
Em virtude da necessidade de manter a equipe técnica qualificada para utilizaçãode todos
os recursos dos Softwares que serão contratados, da necessidade de substituição de
pessoal, por motivos diversos (férias, licenças, entre outros), em virtude da contratação de
novos servidores e em virtude de alterações e melhorias realizadas, ao longo do tempo,
nos Softwares Contratados, faz-se necessário que contratada realize treinamentos
continuados, que ocorrerão somente quando houver necessidade e serão previamente
definidos entre Contratante e Contratada.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste
Instrumento;
9.2. Indicar os locais onde os serviços serão prestados;
9.3. Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital;
9.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos
serviços.
9.5. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital;
9.6. Fiscalizar a execução dos serviços;
9.7. Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
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9.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
9.9. Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à operação do
sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer usuário do sistema;
9.10. Informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema;
9.11. Efetuar backup automático dos dados diariamente, ou quando a mesma achar
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1. Os serviços serão executados em dias úteis, nos horários e locais a serem
agendados pelas Secretarias solicitantes, sendo em propriedades pertencentes ao
Município de Primavera do Leste;

10.1.2. Eventualmente, por razões de segurança/ urgência/ emergência ou por
conveniência das Secretarias, os serviços poderão ser executados à noite, em
feriados ou nos finais de semana, sem acréscimos de custos para Administração
Pública;
10.1.3. Na confecção dos serviços deverão estar inclusos materiais (matéria-prima),
equipamentos, mão-de-obra e instalação;
10.1.4. A empresa vencedora deverá substituir em até 24 horas, o produto/serviço
que apresentar qualquer defeito ou que estiver em desconformidade com o termo de
referencia, bem como refazer a instalação dos equipamentos, em caso de qualquer
irregularidade;
10.1.5. As solicitações dos serviços serão parceladas, conforme as
necessidades previstas pelas Secretarias forem se concretizando.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art.
12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.
10.4. A fiscalização dos materiais e/ou serviços será exercida por Paulo Marcos de Moraes
Coimbra como oficial e Elizete Rodrigues Nascimento como suplente, neste ato
denominado FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela Prefeitura Municipal, conforme
Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços
prestados.

10.4.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
10.4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Primavera do Leste - MT, _____ de ____________________ de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
DETENTORA DA ATA

Testemunhas:
_____________________________ ____________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023
ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO
LESTE, POR INTERMÉDIO DO
(A) .........................................................
E A
EMPRESA ..............................................
..............

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a)
pelo(a) ........................., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de
Registro de Preços nº 131/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Registro de Preços visando Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia da
Informação para o Fornecimento de licença de direito de uso de softwares integrados e
unificados para atender a Secretaria de Educação e suas escolas.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
Ite
m Produto Qua

nt.
Uni
d. Unit. Total

1
VALOR TOTAL: xxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste, nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Educação
Órgão 06 Secretaria Municipal de Educação
Und. Orçamentária 06004 SEÇÃO PEDAGÓGICA
Unidade executora 060225 COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Despesa/fonte 3.3.90.40.00 - 1500 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Solicitação 42/2023

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos produtos será efetuado por execução mensal, será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.
5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;
5.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

5.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições
previdenciárias e às de terceiros;
5.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
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5.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do
domicílio sede da licitante vencedora;
5.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;

5.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 30 (trinta) dias, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 5.4, mediante ordem bancária, emitida
através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
5.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma das
situações especificadas no item 5.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira;

5.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues;

5.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de “factoring”;
5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
5.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;
5.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado;
5.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas;
5.12. A Prefeitura Municipal, não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de “factoring”;
5.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado;
5.14. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
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concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de
Primavera do Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço
praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.1. Começar a execução dos serviços, no primeiro dia útil seguinte à assinatura do
contrato;
7.1.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência dos seus
anexos, do contrato decorrente e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
7.1.3. A licitante vencedora fica obrigada a realizar, após o período de implantação,
suporte/assistência técnico(a), in loco, sempre que a contratante achar necessário, sem
custo adicional a Administração;
7.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
7.1.5. A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscal e comercial;
7.1.6. Realizar visitas técnicas, quando solicitados pela contratante;
7.1.7. Deverá informar a contratante, com antecedência mínima de 30 dias, quando
houver necessidade de substituição de sistemas ou de maquinas/equipamentos;
7.1.8. Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus
para a contratante;
7.1.9. Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para correção das falhas detectadas;
7.1.10. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
7.1.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os
acréscimos e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato,
devendo as suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes;
7.1.12. Atender os serviços solicitados pela Prefeitura Municipal, com pessoal
devidamente qualificado, bem como, observar rigorosamente o Termo de Referencia ou
outras condições técnicas estabelecidas entre as partes, além de selecionar e preparar



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

129
Pregão Eletrônico nº 131/2023 – Processo nº 1955/2023

rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, reforçando sua equipe
técnica, se ficar constatada a insuficiência;
7.1.13 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse
instrumento;
7.1.14. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos
manuseados, não sendo permitido a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato,
fazer uso de quaisquer dados, documentos ou informações da execução deste
instrumento;
7.1.15. Ser responsável pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, e
segurança, e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se a
Prefeitura Municipal todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes
do Código de Defesa do Consumidor
7.1.16. Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão,
em hipótese alguma, relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais
7.1.17. Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados,
devendo a mesma providenciar profissional capacitado para substituição de funcionários
que ausentarem por algum desses motivos;
7.1.18. Corrigir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação formal, os serviços executados em desacordo com as especificações deste
Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade;
7.1.19. Fornecer pessoal apto a executar os serviços solicitados, bem como para
fornecer suporte quando necessário;
7.1.20. Realizar relatório detalhado para o Contratante da sequência de providências
tomadas sempre que solicitada;
7.1.21. Caso a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software
(responsabilidade solidária) venha por quaisquer motivo, a encerrar suas atividades
comerciais, estas ficam desde já obrigada a fornecer e disponibilizar ao contratante,
cópia de todo o Sistema, Software original, dito “programas fontes”, suas tabelas, Scripts,
Índices, Rotinas e toda documentação por ele (sistema) utilizada e/ou descrita, na versão
mais atual para o completo e perfeito funcionamento e entendimento do software, sem
nenhum custo, encargos, despesas e/ou ressarcimentos. Caso isto não seja cumprido
fica fixado desde já, pena de multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela
mensal deste contrato, acrescido de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo
das demais medidas aplicáveis à espécie, até que seja implantado, substituído e
normalizado o funcionamento do mesmo ou de outro software a ser contratado ou
adquirido;
7.1.22. Caso seja de interesse do contratante, ou final de contrato ou força de licitação; a
troca e/ou a substituição do sistema, programas atualmente em funcionamento (objeto
desde contrato), a contratada e/ou a fornecedora e/ou a Construtora do Software
(responsabilidade solidária) fica obrigada a facilitar, fornecer, disponibilizar os dados,
informações, documentações, descrições, tabelas, e demais recursos necessários à
transferência, portabilidade, exportação, importação, migração, dos dados e informações,
para o novo sistema a ser implantado e utilizado; sob pena de não o fazê-lo, fixada desde
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já, multa mensal equivalente ao mesmo valor da parcela mensal do contrato, acrescido
de juros de 1% (um por cento), ao mês, sem prejuízo das demais medidas aplicáveis à
espécie, até que seja implantado, substituído e normalizado o funcionamento do novo
sistema, software contratado ou adquirido.
7.1.23 Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, sempre que
solicitado pelo Município e dentro das condições contratuais vigentes;
7.2. O SUPORTE de atendimento referente a eventuais erros do sistema deverá ser de
no máximo de 02 (duas) horas da solicitação;
7.3. Para personalização do sistema, o prazo será de no máximo 03 (três) dias;
7.4. Para inclusão de melhorias do sistema, o prazo será de no máximo 07 (sete) dias.
7.5. Instalar, implantar, customizar, migrar dados e treinamento dos softwares, conforme
cronograma de trabalho proposto;
7.6. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento,
alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
por Lei, durante a execução do contrato;
7.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se
fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente
contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 12 da letra "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
7.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.9. Solicitar por escrito a prorrogação do prazo de implantação, se ocorrer atrasos por
motivos atribuíveis ao Município, pelo mesmo período do atraso, acompanhada da
devida justificativa e sujeita a aprovação do mesmo.
7.10. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas
locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de
forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;
7.11. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que
tiver conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar
declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.
7.12. Responsabilizar-se pela orientação e treinamento aos usuários do Sistema;
7.13. Responsabilizar-se pela substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas
em função do aprimoramento técnico e/ou operacional.
7.14. Providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura, sem
ônus para a contratante.
7.15. Apresentar Declaração que possui quadro técnico suficiente, tanto presencial como
remoto, para atender toda a demanda do município, nos prazos estabelecidos no edital.
7.16. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham
a incidir, direta ou indiretamente, sobre o caminhão locado;
7.17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
 A implantação e funcionamento dos programas deverão ser no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, após assinatura do contrato, já com as bases contendo os dados
convertidos e os sistemas de processamento, arcando com todas as despesas de
transporte até o município de Primavera do Leste -MT

 Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor
do certame. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos.
O licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados que
serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da
contratante.

 O sistema deverá integrar e unificar os módulos, proporcionando aos profissionais
responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira
centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo.

7.18. DOS TREINAMENTOS
 Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos

servidores, demonstrando a funcionalidade dos programas, seus recursos e
limitações.

 Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA,
voltadas à capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos,
tornando-os aptos a operação dos sistemas.

 O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal e
concomitante a instalação dos softwares.

 O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos sistemas. As turmas
serão distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o entendimento.

 No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e
funcionamento de cada sistema e módulo instalado, e deverá incentivar o uso de
relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.

 O prazo máximo para a realização de todos os Treinamentos, respeitando as Cargas
Horárias, será de 30 (trinta) dias, contados da Data de Assinatura do Contrato;

7.19. DOS TREINAMENTOS PÓS IMPLANTAÇÃO
 Em virtude da necessidade de manter a equipe técnica qualificada para utilização de

todos os recursos dos Softwares que serão contratados, da necessidade de
substituição de pessoal, por motivos diversos (férias, licenças, entre outros), em
virtude da contratação de novos servidores e em virtude de alterações e melhorias
realizadas, ao longo do tempo, nos Softwares Contratados, faz-se necessário que
contratada realize treinamentos continuados, que ocorrerão somente quando houver
necessidade e serão previamente definidos entre Contratante e Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Constituem obrigações/responsabilidades da contratante
8.2. Efetuar a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste
Instrumento;
8.3. Indicar os locais onde os serviços serão prestados;
8.4. Receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no edital;
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8.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos
serviços.
8.6. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital;
8.7. Fiscalizar a execução dos serviços;
8.8. Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento;
8.10. Comunicar formalmente a Contratada da ocorrência de fatos relevantes à operação
do sistema tais como alteração do endereço, de telefone, ou de qualquer usuário do
sistema;
8.11. Informar a contratada de quaisquer problemas que ocorram com o sistema;
8.12. Efetuar backup automático dos dados diariamente, ou quando a mesma achar
necessário.

CLÁUSULA NONA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA
9.1. Os serviços serão entregues no ambiente das Unidades Educacionais do Município de
Primavera do Leste – MT, sem ônus para o município.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
10.1. A garantia dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses;
10.2. O prazo para nova retirada e reinstalação dos extintores que apresentarem nível de
carga abaixo do padrão, dentro do prazo de garantia, será de 08 (oito) dias úteis, contados
da notificação;
10.3. Caso hajam substituições, os prazos de garantia passam a ser contados a partir da
nova data de entrega;
10.4.Quanto a garantia contratual, não será aplicada a esse processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da
Lei 8.666/93, quais sejam:
11.2 Por atraso injustificado na execução do objeto:
11.2.1. Atraso de até 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa diária
de até 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor homologado;
11.2.2. Atraso superior a 50%, multa diária de até 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sobre o valor homologado sem prejuízo das demais
cominações legais;
11.2.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o
valor devido, equivalente até 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de
atraso e até 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos dias em atraso, sobre o valor homologado;
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório,
a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
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11.3.1. advertência;
11.3.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666/93;
11.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;
11.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
11.5.1. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;
11.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:
11.7.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
11.7.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fornecimento;
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais;
11.9. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.Indenizações e multas.

12.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão
do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis..
12.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
12.7.Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

12.7.1.a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, se houver; e
12.7.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.8.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato.
12.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993;
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Codigo Civil e
Codigo do Processo Civil– e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - E FISCALIZAÇÃO
17.1. A fiscalização dos materiais e/ou serviços será exercida por Paulo Marcos de Moraes
Coimbra como oficial e Elizete Rodrigues Nascimento como suplente, neste ato
denominado FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela Prefeitura Municipal, conforme
Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços
prestados.

17.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
17.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

..........................................., .......... de.......................................... de 2023
_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-
2
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